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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 20/10/2021 13:04:42

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

CNPJ: II.505.498/OOOI-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® 12.965,
de 2014, Lei n® 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

inafura



Improbidade Administrativa e Inelegi|5rli!0k9,

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/10/2021 às 11:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 11.505.498/0001-60.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://d}vutQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6170.2944.7EFF.6548 no seguinte endereço; https://www.cnl.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidão.chp

Gerado em: 20/10/2021 as 11:35:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/10/2021 às 11:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 11.505.498/0001-60.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hUD;//divulQacandcontas.tse.íus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6170.28E9.0633.7457 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/10/2021 as 11:34:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CPF/CNPJ; 060.467.934-32

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:00:07 do dia 20/10/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: XYI1201021130007

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



cmoniro

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES IMDONEOS

Nome completo; PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EIRELI

CPF/CNPJ: 11.505,498/0001-60

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:29:55 do dia 20/10/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=[NABILITADO:5

Código de controle da certidão: ZP5G201021112955

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20/10/2021 13;07

FILTROS APUCAOOS:

Busca livre; 06046793432

Data da consulta: 20/10/2021 12:30:37

Data da última atualização: 19/10/2021 1S:00:13

DFNtlKM CNrj/aFOOSANOONAOO NOME DO SANCIONADO IIF DO SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

lamento da Penalidade • Cadastro Nacional de Empresas Puni ^NEP) - Portal da transparência

UMPAR

ÓAGiO/ENTIDADC
SANCIONUOM

TIKIOASANdlO
início da V16ÊNCM DA FIM DA VI6ÍNCIA DA
sançAo SAN(A0 VAIORDA HUtTA QOANTIDAOE

https;//www.portaltransparencia.gov.far/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhcPagina=&ofísel=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=06046793432&colunasSeleclonadas=linkDetalham6nt... 1/1



20/10/2021 13:06

FILTROS APLICADOS;

Buscalivre: 1150&d98000l&0

lamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Puni )NEP) - Portal da transparência

LIMPAR

Data da consulta: 20/10/2021 12:30:37

Data da última atualização: 19/10/2021 18:00:13

onMHM CKP]/CK DO SAMCFONADO NOME 00 SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

Iff DO SANCIONADO
óusAo/entioade
SANCIONADOM

riPODASANÇAO
INÍCIO DA VI6ÍNCIA DA
SANÇAO

RMDAVIBfNCIAOA

sançAo VAiOA DA NtUlTA qUANTIDAOE

https://www,portalü^nsparencia.gov.t)r/sancoes/cnep?paginacaoSlmples=true&tamanhoPagina=&ofíset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=11505498000160&coIunasSelecionadas=linKDetalha... 1/1



PROSES CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS EÍÍ^
CNPJ: 11.505.498/0001-60

ALTERAÇÃO N» 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, brasileiro, Técnico em Segurança do TrabaUio, Solteiro,

nascido em 28.07.1987, empresário. CNH 03950763155, DETRAN/RN e CPF n° 060.467.934-

32, residente e domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Conjunto Panatis II, Potengi, Natal/RN, CEP:

59.108-350, TITULAR DA EMPRESA INDIVIDIAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA, PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ:

n.505.498/0001-60, com seu ATO CONSTITUTIVO devidamente registrado na JUNTA

COMERCLAL DO RIO GRANDE DO NORTE, N'^ 24600080986 em 14/05/2018, com

fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002, resolve alterai- o seu ATO CONSTITUTIVO, o

qual será regido pelas cláusulas e condições seguintes, observando nas omissões as regras previstas

para as sociedades limitadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DA SEDE

.A empresa passa a localizar-se na Rua das Alagoas, if 19 - Sala B, Nova Paraamirim,

Pamamirim/RN, CEP: 59.150.758.

CLÁUSULA SEGUNDA; DA ALTERAÇÃO DOS OBJETOS SOCIAIS

O objeto da empresa individual será de:

86.90-9-99 - Atividades de atenção à saúde humana.

85.99-6-99 - Atividades de ensino.

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionada à segurança do trabalho.

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

74.90-1-99 - Atividades profissionais, científicas e técnicas.

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

CERTIPICO O REGISTRO BM 06/12/2018 17:33 SOB M» 20180547410
PROTOCOLO: 180547410 DE 06/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO:
11805147476. NIRE; 24600080986.
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Sbanases Campos Fernandes Câmara
SECRETÁRIA-6ERAL

tl IPFRN NATAL. 06/12/2018
—' www.redesim.m.aov.wwtr. redesim. m. gov. br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à coo^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



95.21-5-00 - Reparação e manutenção em equip^entos eietroeletrônicos de uso pess

doméstico.

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda.

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; inst

musicais.

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas.

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos.

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos.

90.01-9-02 - Produção musical.

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê.

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares.

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios.

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança.

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica.

77.39-0-99 - Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador.

90.01-9-01 - Produção teatral.

93.19-1-99 - Atividades esportivas.

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos.

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

47.29-6-99 - Comércio vai"ejisia de produtos alimentícios ou especializados em produtos

alimentícios.

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos.

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

47.44-0-99 - Comércio vai"ejista de materiais de construção.

43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-03 - Obras de alvenaria.

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios.

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CERTIFICO o REGISTRO EM 06/12/2018 17:33 SOB V 20180547410
PROTOCOLO: 180547410 DE 06/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805147476. NIRE: 24600080986.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS BIRELI

Shanases Cairmos Fernandes Câmara
SECRETÁRIA-GERAL

II IPPRN NATAL, 06/12/2018
J S<_V . 7 www. redea im. m. aov.www.redeala.m.gov.br

A validade deste documento, se io^resso, fica sujeito á coaq>rovaçâo da sua autenticidade nos respeotivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eíetrodomésticos e equipamento

vídeo. ^ '
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigo do vestuário e acessórios.

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem

na internet.

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios.

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material.

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração.

77.19-5-99 - Locação de outi-os meios de transporte sem condutor.

8630-5/02 - Atividade médica ambulatoriai com recursos para realização de exames

complementares.

8630-5/03 - Atividade médica ambulatória! restrita a consultas.

8650-0/01 - Atividades de enfermagem.

8621-6/01 - Uti móvel

8650-0/04- Atividades de fisioterapia.

8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatória] não especificadas anteriormente.

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição,

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2018 17:33 S<» N® 20180547410.
PROTOCOLO: 180547410 DE 06/12/2018. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11805147476. NZRE: 246000B0986.
PROSSG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS BIRELI©

II IPFRN HATAL, 06/12/2018
www.redesijn.rn.gov.br

Shanases Campos Fernandes Câmara
SECRETÁRIA-GERAL

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à conq^rovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CLÁUSULA TERÇEIRA - DAS RATIFICAÇÕES

Ficani raiificadas as demais cláusulas e condições do ato constitutivo, não esp

alcançadas pelo presente instrumento que ficará fazendo parte daquele documento arqui

JUCERN.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO

A empresa decide consolidai- o seu ato constitutivo e aditivo nos termos dos arts. 1.052 e

seguintes do Código Civil (Lei n® 10.406/2002), que se regerá pelas cláusulas e condições abaixo

discriminadas:

ATO CONSTITUTIVO CONSOUDADO

PROSES CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS EIREU

CNPJ: 11.505.498/0001-60

O Sr, ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, brasileiro, Técnico em Segurança do Trabalho,

Solteiro, nascido em 28.07.1987, empresário, CNH n® 03950763155, DETRAN/RN e CPF n°

060.467.934-32, residente e domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Conjunto Panatis II, Potengi,

Natal/RN, CEP: 59.108-350. Com fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002, a Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada de natureza empresária, com seu ato constitutivo

devidamente registrado na JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO NORTE. N®

24600080986 em 14/05/2018, resolve consolidar o instrumento e seus aditivos o qual será regidís^--^
pelas cláusulas e condições seguintes, observando nas omissões as regras previstas para^W"'^
sociedades limitadas:

o
JUCERN

CERTIFICO O REGISTRO CM 06/12/2018 17:33 SOB N' 20180547410
PROTOCOLO; 180547410 OB 06/12/2018. CtolGO DE VERIFICAÇÃO:
11805147476. NIRE: 24600080986.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Shanaaes Cantos Fernandes Câmara
SECRETÁRIA-GERAL
NATAL, 06/12/2018

www.redesiffl.m.gov.br

A validade deste documento, se isgiresso, fica sujeito á con^rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CLAUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO

A empresa individual tem denominação de; PROSEG CONSULTORIA

ESPECIALIZADOS EIRELI

Parágrafo Primeiro:

Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiais, agências

e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do titular.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE

A empresa localiza-se na Rua das Alagoas, n° 19 - Sala B, Nova Parnamirim, Pamamirim/RN,

CEP: 59.150758.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

O objeto da empresa é de:

86.90-9-99 - Atividades de atenção à saúde humana.

85.99-6-99 - Atividades de ensino.

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionada à segurança do trabalho.

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

74.90-1-99 - Atividades profissionais, científicas e técnicas.

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação.

95.21-5-00 - Reparação e manutenção em equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e

doméstico.

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda.

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos

musicais.

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas.

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos.

82.3Ü-Ü-02 - Casas de festas e eventos.

90.01-9-02 - Produção musical.

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2018 17:33 SOB N° 20180547410
PROTOCOLO; 180547410 DE 06/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805147476. NIRE; 24600080986.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALI2AD0S EIRELI

Shanases Campos Fernandes Câmara
SECRETÁRIA-GERAL

UJCFRM NATAL. 06/12/2018
J  1 tnn«. redesim.m.aov.tnn«. redesim.m. gov.br

A validade deste documento, se inqpresso. fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



56.20-1-02 -

90.01-9-99-

81.21-4-00-

90.01-9-03 -

43.21-5-00-

77.39-0-99 -

90.01-9-01 -

93.19-1-99-

47.63-6-02 -

47.63-6-01 -

49,30-2-01 -

47.29-6-99 -

alimentícios.

47.89-0-01 -

42.99-5-01 -

47,44-0-99 -

43.91-6-00-

43.99-1-03 -

43.30-4-04 -

42.13-8-00-

47.53-9-00 -

vídeo.

47.81-4-00-

95.11-8-00-

43.30-4-03 -

80.20-0-01 -

45.20-0-01 -

95.12-6-00-

63.11-9-00-

internet.

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê.

Artes cênicas, espetáculos e atividades compiementares.

Limpeza em prédios e em domicílios.

Produção de espetáculos de dança.

Instalação e manutenção elétrica.

Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador.

Produção teatral.

Atividades esportivas.

Comércio varejista de artigos esportivos.

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

Comércio varejista de produtos alimentícios ou especializados em produtos

Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos.

Construção de instalações esportivas e recreativas

Comércio varejista de materiais de construção.

Obras de fundações

Obras de alvenaria.

Serviços de pintura de edifícios.

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

Comércio varejista de artigo do vestuário e acessórios.

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Obras de acabamento em gesso e estuque

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem a

O
JUÇERN

CBRTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2018 17:33 SOB N® 20180547410
PROTOCOLO; 180547410 DE 06/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805147476. NIRE; 24600080986.
PROSEG CONSULTORIA B SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Shanases Campos Fernandes Câmara
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NATAL, 06/12/2018
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Informando seus respectivos códigos de verificação
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Fls:

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios.

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e annários embutidos de qualquer

material.

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração.

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte sem condutor.

8630-5/02 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames

complementares.

8630-5/03 - Atividade médica ambulatória! restrita a consultas.

8650-0/01 - Atividades de enfermagem.

8621-6/01 -Uti móvel

8650-0/04- Atividades de fisioterapia.

8630-5/99 - Atividades de atenção ambuiatorial nâo especificadas anteriormente.

8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição.

CLÁUSULA QUARTA: DO INÍCIO DE ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO

A empresa iniciou suas atividades em 20/01/2010 e prosseguirá transformada em Empresa

Individual de Responsabilidade Ltda a paifir da data do deferimento deste instrumento pela Junta

comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN e terá prazo de duração por tempo

indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL E 1NTEGR-4LIZAÇÂO

O capital é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda

corrente do país oriundo do capital da sociedade ora transfoimada.

Parágrafo Único:

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado.

CERTIFICO o REGISTRO EM 06/12/2018 17:33 SOB N' 201805474X0.
PROTOCOLO: 180547410 DE 06/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11805147476. NIRE: 24600080986.
PR0SE6 CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

II JPFRN NATAL. 06/12/2018
«nnr.redesim.m.gov.br

Shanases Campos Fernandes Câmara
SECRETÁRIA-GERAL

A validade ̂ ste documento, se is^resso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA INDIVID

PODERES DO TITULAR

A administração da EIRELI caberá a titular o Sr. ALBERTO FERREIRA DA ROCH

poderes e atribuições de representação ativa e passiva da empresa, judiciai e extrajudicial, sempre

podendo praticar todos os atos decorrentes do objeto social no interesse da empresa, inclusive

aquisição e alienação de bens móveis e imóveis, aquisição de direitos de terceiros autorizado o uso

da denominação social, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da denominação

social, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação,

emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho

das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente.

Parágrafo Único:

O titular, Sr. e ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, declara sob as penas da lei que não possui

nem é titular de nenltuma outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade

limitada em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO EXERCÍCIO, LUCROS E PREJUÍZO

Ao téimino de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao

levantamento do balanço pati-imonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções

previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à

formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão

supoitados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor.

Parágrafo Único:

No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício comercial, o empresário

istribuicãodeliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico e poderá efetuar a distribuição

dos resultados de cada exercício.

JUCERN

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2018 17:33 SOB N® 20180547410,
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CLAUSULA OITAVA: DO FALECIMENTO

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a

com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso^^l^^t^cIniè^

será feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado

pela família um representante legal na ocupará a condição de titular.

Parágrafo Único:

No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em continuar as atividades da

empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se refere o "caput" do presente, serão

pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira

após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses

subsequentes.

CLÁUSULA NONA: DO ÜESIMPEDIMENTO

O titular, Sr. ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, acima qualificado, declara sob as penas da lei

que não está impedido por lei especial de exercerem a administração da empresa e nem condenado

ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporaiiamente o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaifcação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, conü-a as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011,

parágrafo 1® do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA LIQUIDAÇÃO

No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será nomeado um liquidante, o

qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando contas de seus atos.

CERTIFICO o REGISTRO EM 06/12/2018 17:33 SOB M» 20180547410.
PROTOCOLO: 180547410 DE 06/12/2018. Cd«>IGO DE VERIFIC^AO:
11805147476. NIRE: 24600080986.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO ; Fls:_22S.
Fica eleilo o Fórum da Cidade de Natai/RN para serem resolvidas as dúvidas quí^ se ori|

presente instrumento de alteração e consolidação da empresa individual de rí

limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por se achar assim perfeito de acordo, em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado,

assina e obrigam-se a cumprir o presente contrato, em 01 (um) exemplar, sendo destinado ao

registro e aiquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN.

Natal, 22 de novembro de 2018.

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2018 17:33 SOB N" 20180547410
PROTOCOLO: 180547410 DE 06/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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PR0SE6 CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Sbanases Campos Fernandes Câmara
SECRETÁRIA-GERAL

11 l/^CDM NATAL. 06/12/2018
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PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EI^I
í  . Fls:

CNPJ: 11.505.498/0001-60 \

ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO N® 02

Por este instrumento particular de alteração contratual, o Sr. ALBERTO FERREIRA DA

ROCHA, brasileiro, solteiro, nascido em 28/07/1987, empresário, portador do CPF no

060.467.934-32 e CNH n° 03950763155 - DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua

Ibiapina, 2339, Cj. Panatis II, Potengi, Natal/RN, CEP; 59108- 350, titular da Empresa Individual

de Responsabilidade Limitada, PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELl, com sede na

Rua Estudante Valdir, 17, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP; 59151-288, inscrita na JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - JUCERN, sob o nO 24600080986 por

«espacho em 14/05/2018 e última alteração registrada sob o n® 20180S47410 por despacho

em 06/12/2018, inscrita no CNPJ sob n® 11.505.498/0001-60, resolve alterar o seu ato

constitutivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL

Considerando que o Capital Social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em

100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real), fica neste ato

elevado para o valor de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais) divididos em 505.000

(quinhentos e cinco mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real), onde a

iferença de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais) divididos em 405.000

(quatrocentos e cinco mil) quotas de capitai, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real), sendo

totalmente integralizada em moeda corrente do país, para o titular ALBERTO FERREIRA DA

ROCHA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA MUDANÇA DOS OBJETIVOS SOCIAIS

A partir deste ato, os objetivos sociais serão:

atividades de atenção a saúde humana; atividades de ensino; serviços de perícia técnica
relacionada a segurança do trabalho; atividades de apoio a gestão de saúde; atividades
profissionais cientificas e técnicas; atividades de sonorização e de iluminação; reparação e
manutenção em equipamentos eletroeietrônicos de uso pessoal e doméstico; serviços de
usinagem tornearia e solda; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal, instrumentos musicais; imunização e controle de pragas urbanas; filmagem de festas e
eventos; casas de festas e eventos; produção musical; serviços de organização de feiras
congressos, exposições e festas; serviços de alimentação para eventos e recepções-bufe; artes
cênicas espetáculos e atividades complementares; montagem de estruturas metálicas; limpeza
em prédios e em domicílios; produção de espetáculos de dança instalação e manutenção
elétrica; aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador; produção
Batral; atividades esportivas; comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças municipal; comércio varejista de produtos alimentícios especializado em produtos

alimentícios; comercio varejista de suvenires bijuterias e artesanatos; construção de instalações
esportivas e recreativas; comercio varejista de materiais de construção; obras de fundações;
obras de alvenaria; serviços de pintura de edifícios; obras de urbanização, ruas, praças e

calçadas; comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo; comercio varejista de artigo do vestuário e acessórios; reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos; obras de acabamento em gesso e estuque;
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; serviços de manutenção e

reparação mecânica de veículos automotores; reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação; tratamento de dados provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet; limpeza em prédios e em domicílios; instalações hidráulicas, sanitárias
e de gás; instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
naterial; instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração; locação de meios de transporte sem condutor; atividade médica ambulatorial com
recursos para realização de exames complementares; atividades de profissionais da nutrição;

atividades de atenção ambulatorial; atividades de fisioterapia; uti móvel; atividades de
enfermagem; atividade médica ambulatorlal restrita a consultas; atividades de psicologia;

seleção e agenciamento de mão de obra.
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Fls: 9^^ 5
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do ato constitutivo € altew^âo^ão

especificamente alcançadas pelo presente instrumento que ficará fazendo parte daquele

documento arquivado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte - JUCERN.

Natal/RN, 29 de abril de 2020.

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

j-



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

de 4

Certificamos que o ato da empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI consta
assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

CPF Nome

06046793432 ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

jycERN

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2020 12:00 SOB N' 20200210033.
PROTOCOLO: 200210033 DE 05/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO:
12001757652. NIRE: 24600080986.
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS BIRELl

DENYS DE MIRANDA BARRETO

SECRETÁRI0-6ERAL
NATAL. 05/05/2020

«rww.redesim. rn.gov.br

A validade de9t« documento, se Impresso, fica sujeito á ccmprcvaçào de sua autenticidade nos respectivos portais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

11.505.498/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/01/2010

NOME EMPRESARIAL

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.30-2-01 • Transporte rodoviárío de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
(Dispensada *)
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos (Dispensada *)
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *)
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.29-2-02 - Aluguei de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
•)
77.39-0-99 • Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.10-8-00 • Seleção e agenciamento de mão-de-obra
60.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *}
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-03 - Atividade médica ambuiatoríai restrita a consultas

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambuiatoríai não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R DAS ALAGOAS

NUMERO

19

COMPLEMENTO

SALAB

CEP

59.150-758

BAIRRCUDISTRITO

NOVA PARNAMIRIM

MUNICÍPIO

PARNAMIRIM

UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PROSEGLTDAA@GMAIL.COM
TELEFONE

(84) 9898-8008

ENTE FEDERATIVO RESPONSAva (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/10/2021 às 11:37:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIC

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.505.498/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86.50-0-03 • Atividades de psicologia e psicanálise (Dispensada *)
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia (Dispensada *)
86.60-7-00 • Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *)
90.01-9-01 - Produção teatral (Dispensada *)
90.01-9-02 - Produção musical (Dispensada *)
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança (Dispensada *)
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 • Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Dispensada *)
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeietrõnicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R DAS ALAGOAS

NUMERO

19

COMPLEMENTO

SALAB

CEP

59.150-758

BAIRRO/DISTRITO

NOVA PARNAMIRIM

MUNICÍPIO

PARNAMIRIM

UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRO$EGLTDAA@GMAIL.COM
TELEFONE

(84) 9898-8008

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SUUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSiM n" 51, de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/10/2021 às 11:37:22 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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DATA C^/^ERTURA II
20/01/2

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC

NUMERO DE INSCRIÇÃO

11.505.498/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIAI

PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
25.39-0-01 • Serviços de usinagem, tornearia e solda (Dispensada *)
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterías e artesanatos (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDÍCÃ
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R DAS ALAGOAS

NUMERO

19

COMPLEMENTO

SALAB

CEP

59.150-758

BAIRRCVDISTRtTO

NOVA PARNAMIRIM

MUNICÍPIO

PARNAMIRIM

UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PROSEGLTDAA@6MAIL.COM
TELEFONE

(84) 9898-8008

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/01/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/10/2021 ás 11:37:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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Secretaria Estadual de Tributação
Governo do Estado do RN

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBÜIN-

Relatório Emitido em: 21/10/2021 16:02:32

Inscrição Estadual: CNPJ/CPF.

20.469,314-4 11.305.498/0001-60

Razão Social:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Nome Fantasia:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Tipo Contribuinte: Regional:

NORMAL 1 URI

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NAC

Detalhe da Inscrição:
Sem Informação

CNAE Principal:
8690-9/99 • Outras atividades de atenção a saúde humana não especificadas anteriormente

Página 1 de 2 Irrqjresso em 21/10/2021 16:02:32



CNAE Secundário:

2539-0/01 • SERVIÇOS DE USINAGEM. TORNEARIA E SOLDA

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAGAS E CALCADAS
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ÊLETRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS V
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifioos em geral

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecanlca de veículos automotores
4729-6/99 • Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados antenormente
4744-0/99 • Comercio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equqjamentos de audk) e vídeo
4763-6/01 - Comercio varejista de bnnquedos e artigos recreativos
4763-6/02 • Comercio varejista de artigos esportivos
4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4789-0/01 - Comercio varejista de suvenires. bijuterias e artesanatos
4930-2/01 - TFUVNSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. MUNICIPAL

5620-1/02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
6311 -9/00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de ttospedagem na internet
7119-7/04 - Sen/tcos de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteríOTmente
7719-5/99 • Locação de outros meios de transporte não especificados antenormente. sem condutor
7729-2/02 • Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; Instrumentos musicais
7739-0/99 - Alugue! de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2/00 - Imunização e conbole de pragas urt>anas
^230-0/01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
230-0/02 - Casas de festas e eventos

599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
8630-5/03 - Atividade medica ambulalonal restrita a consultas

8630-5/99 • Atividades de atenção ambulatonal não especificadas anteriormente
8650-0/01 - Atividades de enfermagem
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia
8660-7/00 - Atividades de apoio a gestão de saúde
9001-9/01 - Produção teatral
9001-9/02 - Produção musical
9001-9/03 - Produto de espetáculos de dança
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

9001-9/99 • Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente
9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
9511-8/00- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO
9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

Natureza Jurídica;

230-5 ■ EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Regime Pagamento;
NORMAL

Inicio de Atividade Comercial: Situação Cadastral;
12/04/2017 ATIVO

Endereço:
R DAS ALAGOAS. 19 - NOVA PARNAMIRIM - SALA B - CEP: 59150758 -
PARNAMIRIM/RN

Telefone:

0

Credenciado:

Credenciamento para ICMS antecipado (07/04/2020)Emissão de NF-e
(12/04/2017)Habilitaçâo para NFC-e - mod, 65

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
SIM
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05/08/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREU
CNPJ: 11.505.498/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do GTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei rf 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:31 do dia 05/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2022.
Código de controle da certidão: 3DF8.145F.E80F.O893
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/10^2021 14:57 Cortsulta Regulandade do Empregador

VoJta: impurrur

CAÊJmA
CAIX/k ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.505.498/0001-60
Razão SocialS^ROSEG assessoria em segurança e saúde ocupacional ltda
Endereço: RUA açude sabugi 66 sala oi / pajucara / natal / rn / 59133-X40

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/10/2021 a 15/11/2021

Certificação Número: 2021101700572207758551

Informação obtida em 19/10/2021 14:57:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

nttp8://craisulta-Cff.calxa.gov.br/consiJtacrt/pag©s/consultaEmpr©gadof.jsf 1/1



PODER .niDICIARIO
JU.ST'ÇA 00 TPABAT.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Certidão n°: 26460707/2021

Expedição: 27/08/2021, ás 09:50:20
Validade: 22/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.505.498/0001-60,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

LííiiV • TtS. br



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N"* 7122082
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
CNPJ; 11.505.498/0001-60 Inscrição Estadual: 20.469.314-4

Certificamos que, até a presente data. não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral dq Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereçohttps://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certldao-conJunta.

Certidão emitida com base no Decreto Estadual rf 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 01/11/2021 às 09:30:52 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 186.236.213.191.
Validade até 28/02/2022.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Parnamirim

Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos
para com a Fazenda Municipal N° 375.529

Contribuinte:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EÍRELI
C.N.P.J.: inscrição no CMC:

11.505.498/0001-60 021.431 -O

Certificamos que. até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2® da Lei Complementar Municipal n° 10 de 26 de julho de 1996 e no
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n*' 104 de 10 de
janeiro de 2001 combinada com a Portaria n° 041 de 16 de abril de 2003.

Emifida em 19 de OUTUBRO de 2021,14:58:33 horas

Certidão Válida por 60 dias

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site
http://www.parnamirim.rn.gov.br/, pelo agente recebedor

Código de Validação: XTQI02772

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET N® 375.529



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE 20

0214310 11.505.498/0001-65 01/2010

PROSgg COKSaLTORlA E SERVIÇOS ESPECIALiaADOS EIRJLI

PROSES

.-w.-. lí, KCV.n rAHNAíJlSIX. '-j.-.C-'

ISS

KCMOLOGADO

TLL

JJORMM.

20.00

XMOOS DO ALVARÁ

TF MUT.F.y-:vr.

08690-9/099 - OOTRAS AIIVICADES DE ATENCAC A SAÚDE E
C2539-0/001 - 3EBV7CDS DE USIKASKM, TOlWBARIA Z SOLO
r4213-9/000 - 08RAS CE ORBAHIZACAO - RUAS PRAÇAS E
r<292-e/001 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
F<299-s/ooa - Construção de instalações Espoirtr^ i
r4321-5/000 - INSTALACAO B MAJÍÜTENCAC ELETRICA
F<322-3/001 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITASIAS B
r<322-3/002 - INSTALACAO E MANDTENCAO DS SISTEMAS CE
F<330-4/C02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS,
F4330-4/003 - OBRAS CE ACABAMENTO £M CESSO 8 ESTOQUE
F4330-4/004 - SERVIÇOS DE PINTURA DE SDIFICIOS EM SE
r<391>6/000 - CBRAS DB FUNDAÇÕES

OT/12/2018 13/04/2021

NORMAL

31/03/2022
«.''CO >;

ZÜUI44301

COCOKEATD COMPRCaArORJO DE IMSCR-ÇÃO NO CADASTRO MESCA,VriL DZ
CONTEZBUTNTES DA PRErSITCRA DS PARNAMZRTM. C SEV USC
OaSISATOmo ?/ os casos LSGALMSKTS DZrZSitlNADOS PARA VALIDADE
DSSTE CAUTAQ t NECESSÁRIO QU8 üAO CONSTE RASVRAS Z SEJA
ALTBtiTICADC ATRAVÉS 00 CÓDIGO DE VALIDAÇAO 200144301. NC SITE
https://ww.p»zj)aír'íein ra çev.be/.



Prefeitura Municipal de Parnamlrím
Secretaria Municipal de Saúde

Vigilância Sanitária

DECLARAÇÃO

O estabelecimento PROSEG CONS

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELE, CNPJ n° 11.505.

íocalizada à Rua das Alagoas, 19 B, Nova Parnamirim - Par

está sujeito ao confrofe e fiscaíizaçáo por paife a'a Vigilância

acordo com o art. 04 e art. 23. da Lei Complementar n° 075/201

com as atividades informadas, o estabelecimento citado realiza

serviço de mâo de obra qualificada.

MOÍZES SILVA CAMPOS

Coordenador de Promoção à Saúde

NATAL CARTÓRIO 7® OFÍCIO DE NOTAS
fent-(M] 40M UiS • E.mQí7c®toMnaai@Jci»tooei»itt

^nto
Cettifiptt ()uit 9-A» cópia e fepfodui,«o Sei ító or^inai que me
foi apretentado a qual aultniiço iob óseio no ' ^ ^
Confira a autenticidade em http» //teiodigitai t)m ;ii« br \

^  SeloDitfilai RN::Cliea0d4fi79Cueí-4ãü^FF
i%4 de Outubro de 20:9 0B4ã 09

Em testterfmniiü oa verdaue . Hr; dou fé
Uauanc milena

U7»ies

JLTORIA E

1498/0001-60.

lamirim, não

Sanitária, de

4. De acordo

prestação de



TERMO DE INSPEÇÃO SANlTARIA
f-Ol.HA

(  ) Seniço-s «le Saúde(  ) ProdutosPARNAMIRIM/RN

SESAO/VISA
(  ) Alimentos

faturaRA7>0 SOriAL;

SfíME f»E FANTASIA:

BAIRRO;

ENDEREÇO:

TELEFONE/FAX:

PROPRIETÁRIO Ot! RESPONSANEL

SPONSÁVKI, rtCNIC OfRKCISTBO PROFISSIONAL:

1NS< . íSTADt Al. OI RO:
CNPJ 00 CPF:

kA.MODONKCdCtO;

dias do mês de
de 20 , às horas, no exercício de

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, inspecionamos

•lituação:

o estabelecimento acima qualificado e constatamos a seguinte

de 20PAR!NAMIR1M. _^_ae
RECEBI A 2" VIA «m autoridades santtArias

( ■ ■■ L
ProprieUirio ou Responsável

T^temunhas:

..A "rK .'■N

E-mail dos sciores:



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19/10/2021 002868418

i

; Pis: 3^^
C ERTIDÃO ESTADUAL V

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N*': 002868418

ira

FOLHA: 1/1

Certifico que. pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rití Grande do Norte,
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREU, vinculado ao CNPJ: 11.505.498/0001-60

CERTIFICO que os dados pessoais que constam nesta certidão foram informados pelo solicitante,
devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado/destinatário.

Esta certidão abrange a 1* Instância da Justiça Estadual do RN.

CERTIFICA que a pesquisa de distribuições de feitos cíveis, envolvendo Ações de Falência e Recuperação
Judicial/Extrajudicial, indui os procedimentos do Decreto/Lei n. 7.661. de 21/06/1945.

CERTIFICA que esta certidão pode ter sua autentiddade confirmada em www.tjm.jus.br, Consultas/Emissão e
autenticação de certidão, informando o número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias.

A pesquisa é realizada apenas na base de dados do SAJ-PG5. sendo necessárias certidões complementares

do PROJUDI e PJe.

CERTIFICO finalmente que a certidão é gratuita.

Certifico finalmente que a certidão é gratuita.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Estado do Rio Grande do Norte, terça-feira. 19 de outubro de 2021 ás 15h0lmin.

2868418
PEDIDO N":



P o D K R .1 LI D I C I A R I O
tSTADO DO RIO GRANUt DO NORTE

C E R T t D A o E vS r A D U A L

FALÊNCIA E/OL RECUPERAÇÃO JLDICIAL E EXTRAJLDI

CERTIDÃO N": «000312774

(. erliílco que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio ürande do Norte, desde o inicio da
implementação do Sistema PJe (16/05/2013), verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA - ME, vinculado ao CNPJ:
11.505.498/000 U6fl

C liRTH ICO outro.ssim, que a presente certidão foi extraída dos registros eiveis em geral, excluídos os processos clerrônicos
disiribuiJos através dos Sistemas PROJUDI e SAJ.

Hsta certidão abrange a l** Instância da Justiça Estadual do RN.

1'ERTIFICO ainda, que os dados pessoais contantes nesta certidão, foram informados pelo soliciiantc. devendo sua liiuiaridade ser
:onferida pelo interessado c destinatário.

O Tribunal dc Justiça do Estado do Rio Grande do Norte CERTIFICA AINDA, que a pe.squisa dos registros dc distribuições dc
feitos cíveis, envolvendo a.s Ações de Falência c Recuperação Judicial, inclui também os procedimentos do Decreto l.ei n. 7.661. dc
21 dcjiinhode 1945.

CERTIFICA flnalmoitc. que esta certidão, pode ter sua auteneidade confirmada no endereço eletrônico wvtw.tjm.jus.br. no campo
Consultas ̂ F.missâo e autenticação de certidão, infonnando-se o seu número, por um prai^o máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Certifico finalmente que a certidão é gratuita.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Estado do Rio Grande do Norte, terça-feira. 19 de outubro de 2021 às 15h04m



/2x PODER JUDICIÁRIO DO RIO DO GRANDE DO NORTE
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO PÚBLICA

CERTIDÃO

CERTIDÃO N": 13712021

CERTIFICO, a pedido da PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO , com endereço à Rua das
Alagoas, Nova Parnamirim, PARNAMIRIM - 59.150-758, inscrita no CNPJ n" 11.505.498/0001-60, que de
acordo com o anexo Anexo IX da Lei de Organização Judiciária N° 643, de 21 de dezembro de 2018, a
competência para processar e julgar as ações relativas à Recuperação Judicial e Falência de empresas
sediadas no referido município é da 1= Vara Cível, 2» Vara Cível e 3' Vara Cível Anexo IX, por distribuição,
da Comarca de PARNAMIRIM/RN, cabendo à Secretaria do respectivo Juízo expedir certidões relativas aos
mencionados feitos, sendo possível sua emissão e autenticação digitai, também, pelo Portal do Judiciário
(www.corregedoria.tjrn.jus.br).

CERTIFICO, ainda, que na referida Comarca de PARNAMIRIM/RN, a competência para o protesto de títulos
é do Ofício conforme o Art. 115, inc. II, da Lei de Organização Judiciária.

Data solicitação: 19 de Outubro de 2021 às 15:18:49.

Válida por 90 dias.

Data de emissão: 19/10/2021 às 15:18 - Total de páginas: 1

Certidão Número: 13712021

Código; db52afe07f5b687b73fbee40b4734a69
Consulta; https;//certidao.tirn.jus.br/certldaoüniflcada/f/public/validacao.xhtml

Página 1
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Ivanlse da Silva Ribeiro, sob a autenticidade n" 12104013069 em
08'06/2021. protocolo 210402563. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.rn.aov.br1 e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

24600080986

11505498000160

Parnamirim

^  : Identíflca^Éò cte LIvrb

Tipo de Livro; DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinantâ(8)

01051728479

06046793432

Nome

NEZIA MERABI LIRA DE UMA

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

pnÇfOAB

RN008627

O
JUÇERN

CSRTiriCO A AUTENTICAÇÃO BM 08/06/2021 18:10:14 SOB M'
20210402563.
PROTOCOLO: 210402563 OE 02/06/2021. CÓDIGO DE WtXrXCÃCAO'
12104013069. NIR£: 24600080986.
PBOSBG CONSOLTORIA E SERVIÇOS ESPEClAtlEADOS BIRBLI

Ivanisa úa Silva Ril>eiro
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

NATAL. 08/06/2021

A validada d«st« docuiWDto, aa i^^ao, fica auj.ito a ««çrov.çao da aua «utantlcidade «oa respectivos portais
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,  ieFeir^^
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇ^e^S

especializados EIRELI r ias:J^ ̂
CNPJ: 11.505.498/0001-60 \

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 561 íOuinhpnfnçscs.cn.a e uma) folhas, numeradas de 001 a 561. iodas elas já cscriLraS lÍe "^i,a
de diario geral n 05, referente ao período 01/01/2020 a ■Íl/J2'2020 da firma PROSFr
aEs n^ís^lla f "'°P "^'^'''^CIALIZADOS EIRELI, estabelecida à Rua dasD . t J " Parnaminm, CEP: 59150-758, Pamamirim/RN inscrita
246üü0X09x/ " '' e registrado na Junta Comercial Do RN. sob n°246000K0986. por despacho de 14/05/2018.

Paniainirim, RN 01 de janeiro 2020.

PRO.SECj CONSULT. E SERV. ESPEC. EIRELI
Alberto Ferreira da Rocha

CPF: 060.467.934-32

NEZIA MERABI LIR\ DE LIMA
0086/27 - CPF: 010.517.284-79
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PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS BSPECIAUZADÒtSJ^RBl
CJVPJ. 11.505.498/0001-60

Rua das alagoas n l9 Sala B, Nova Pamamirim, Pamamirim, bW
CEP: 591S0-7S8

B7R£: 246B0080986 • £m 14/05/2018

'•• *. T.". i-.v: -

ATIVO
R$ 1.347.969.S9

CIRCÜLASTB
R$ 171.923,00

''í —JiLmm
„ -J-; R$ 116.166,02
Bancos c/Movimento.....
Aplicacao FinanceiraBancos p® «r^ -rer^ qo

CLIENTES 0.754,98
Duplicatas a Receber. 761 123 94

INPOSrOS A RECUPERAR

Inpostos a recuperar. ^ gQg
INVESTIMENTOS

Ini>estimentos s$ 230.000,00

mOBILIZAIlO. 180.113 45
PERMANENTE

MAQUINAS E EQUIPAMENIVS. fí$ 53 j yj 5^
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS. r$ 33 760 48
MÓVEIS E UTENCILÍOS. 70.146,00
(-1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA j / Ç64 57

TOTAL DO PBRNAMENTB. 780.173,45

Pamamirm/RN, 31 de Dezembro de 2020

PUtXSEO rcWSULT. ESEIÍV. ffSPJSC EiREU

ALUãHia FEKfíUmA D.A ROCHA

CPF, (»0 467 «».14>Í2

NEZIA NERAm LIRA I>E UNA

CRC 008627/0 CPF 010 517.284 79

Rua íloa Alagoas, 1V ■ Rfuja Pamamirtm



Página 552 de 56

PROSEG CONSULTORIA E SERVÍÇOS ESPBCIAXJZADOS
CNPJ: ll.SOS.498/0001 60

Rua das atagoas n' 19 Sala B, Nova Pamamirim, Pamamirim, RN
CEP: S91S0 7S8

NIRE: 24600080986 ■ Em 14/05/2018

BAÍMIÇ0^FATRaK»mALSmSl/12/aiOaO\

PASSIVO
R$

CmcULANTE

FORNECEDORES. ^
Fornecedores

Obrigações fiscais e trabalhistas. n$
lmpnsto.K e Cor}.trihuições a Recolher. n$
Prô-Labore ^
Salarios a pagar

«40 CIRCULANTE.

RESULTADOS FUTUROS ps
Resultado

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL
Alberto Ferreira Da Rocha,
Capital Social SCP.

RESERVA DE LUCROS ACUMULADOS R$
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS. p$
LUCRO DO exercício ANTERIOR. R$
LUCRO DO exercício. p$

1.347.969.':Q

llS.e8l.S2

115.681.52

89.200,90

1.045.00

25.435,62

1.232.288.07

735.000.00

503.000,00

230.000,00

497.288.07

(430.000.001

926.933.66

Pomamirm/RN. 31 de Dezembro de 2020

1'fiO.^G CÔNSUL r. £ S£HV. SSPBC. £1R£U

ALaERVO FERPEIRA DA KOCÍM

CPF íMO.-ífiy ftW .72

NSZIAUSRABéUSAOeUMA

CKC0üa637.0 CPr(}l0.5>7.3M-79

PtM tiasAiagoa», Í9 Notn



PROSEG CONSULTORIA B SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
CJVPJ: lI.SOS.498/0001-60

Rua das alagoas n° 19 • Sala B, Noua Pamamlrim, Pamamirim, JUf
CEP: S91S0-7S8

NIRE: 24600080986 ■ Em J4/0S/20J8

553 de 562

RECEITA OPBRAaONAL BRUTA RS 4.119.900,00

Receiia c/serjiços .. RS 4. IJ 9.900.00

(•> DEDUÇÕES DA RECEITA
JmposíoR fautradosi R$ {772.924,56}

a RECEITA OPERACIONAL UqUJDA RS 3.346.975,44

{') (X/STO iX>5 SERVIÇOS PRESTADOS RS •

- LUCRO BRUTO Jl$ 3.346.975,44

(i DESPESAS OPERACIONAIS RS (2.420.041.781

Despesa.'i Administrativas. R$ 11 Ofí.T 6.^7,46)

OuCtqs Despesas RS

Despesas Tributárias. (S.647.8P)

Despesas Firxanceiras (8.400,09)

Despesas com Pessoal RS (422.356.35)

a LUCRO/PRBJUÍZO DO EXERCÍCIO. 926.933,66

Pamamirm/RN. .U tle Dezeinhw de 2020

psosaooxinvi.T esiitív tjwEc kihhu

AlHHPTOyKkKèUKA IM KOCHA

Cf4>. 060.167.934-33

kKZll UKRABI LIRA DF. LIMA

CKC00l/bJ7/O CPFOtO.SI? 364 79

Rua daa Alafftas. 19 Nova Pamomifim



PROSEG CONSULTORJA E SERViÇOS ESPECIAUZADOS BIREU
CNPJ: ll.SOS.498/OOOi-60

Rutt das ala0oaa n' 19 - Sala B, Sova Pamamírim, Pamamirim, RN
CEP: S91S0-7S8

NJRE: 24600090986 ■ Bm 14/05/2018

Página 554 de 56;

Disertminaçúo

Snidc cm .31 / / >/ 20S

Capital

Subscrito

fffSfTds th' to/jf/»/
Reservas de Reaigliacao

Rc.vervíi-K de lucros

Auiruftifo rie Capital

Ccípieaí a InieifraltZtír
Cfj/JirrJ .STP

.^'.iuiy.tt Lii/uidu ihi Bxcrc-icin
Di^mhiitmü lie Dividendo::

SOS 000,00

2:10.011(100

Resmrva

dc Lucros

354.^1

49t, 933,1,1,

Distribuição
dc Dividendos

14.10.000,00)

Lucroa/Pr^,

Acumuladas
Total

.ÍS4.41

sas.ooo.oo

23onoo.o('.

"ÍStó 933.t,t.

fàs.OOOfO^ 497.288,07 (480.000,OÓÍ 1.232.288,07

Pamamirm/RN, 31 dc Dexrmbra de 2020

«wsffo mvsuiT- B san- rspkc smsu

AlMiltTO FKBREJffA UA POCW-1

CPF 000.46?9.14 .IJ

ME2IA f/BRABl im DE UKA

CíKooasyr o eyFoio.str.ssA-ra

iam tUuAlefAKU, 19 SouaPtm/jminm



PR08E0 CONSULTORIA E SERVÍÇOS BSPBCIAUZAIX>S EIREU
CNPJi ll.S0S.49S/0001-60

Rua das alagoas n 19 Sala B, Nova Pamamtrim, Parnamtfim. RN

CBP: S91S0 7S8

MIRE: 24600080986 ■ Sm 14/05/2018

DEMONSTRAÇÃO 22B LUCROS OU MtEUüJEOa ACUMULADOS EM 31/12/2020

Pà&iflâ^S de 562
,de Feto

Diseriminaçáo 2019 2O20

Scürío em 3!/12/2018 100.000.00

[nteQralizo.cáo de Capital 230.000.00

Resenja de I.ui-ms .35-4,41 ■196.93.3,66

nisirihnKÔii :lf Dividendos

Saldo em 31/12/2020 100.000,00 497.288,07

Paniamirm/RN. .Hl de Pfzemhro dn 2020

PPQSEC CO«St ir. f. SHHV KSPKC. ÊKBU
AIJKyrO h-EPKHlRA M HOCHA

CPf ÜÕ0-467SJ4.W

NEOA UERABIUKA DE LOIA

CRCõaeiA?7/o cppoiosir.iaATv

fbui ilaa Alag-ias. 19 Nmia Pramimmm



FROSeC CONSULTORIA £ SERVIÇOS CSFBCIAUZADOS BIREU

CNPJ: 11.505.A9S/000I-60

Sua das alagoas n ' 19 ■ Sala B, Nova Farnamirim, FamamirUn, SN
CBF; S91S0-7S8

NIRE: 34600080986 Em I4/0S/20J8

^¥^562

iUSVàMSrJUÇAO DO FÍOXOOE caixa FMLO MÁTQDO MOUUETO em 31/13/30S0

Diacríminação 2020

Fluxo dM Opefmçôes

RfsiiJtado do Exrrcicio 497.2H8,Ü7

1 ' 1 I>;preciaçáo / Amorrizaçào 11.964.57

1 ♦ ) Provisão P/ Devedores Duvidosos

1 » ) Provisão P/ Perdas cm Investimentos Societários

[  ; Luci n na Venda de Imobilizado

Aiunciuo das Duplicatas a Receber 761.123,94

Anmeiuo dos Kstf>ques

Diminuição do» Fornecedores

Dirrunuicãu dc Salários e Encargos a Pagar (25.435.62}

Diminuição de Simples Nacioiuàl

Diminuição de Créditos do Icms S/ Imobilizado

Diminuição dc Outros Passivos II.487.309.68)

- Caixa Gerado pelas Operações (242.368,72)

Fluxo dos lavcstlmeotos

1 • ) Aquibiçáü de Imobilizado (71.495,49)

j - ) Aquisição dc Investimentos Permanentes - MEP

( - 1 Aquisição dc ínvcstimentoa Permanentes - MC

1 * 1 V indas de imobilizado

= Cnixn Gerado pelos InvcslirtH-ntos (71.495.49)

Fluxo dos FlnancüuBootos

i - j Iniegralizricao do Capital 230.000.00

( - ) Kinprestiffíos Hancãrioa

( - I Distribuição de Dividendos 430.000.00

- Cujxa Gerado pelos Financiamentos 660.000.00

Aumento Liquidei das Disponibilidades ! 16.168,02

Saldo de Caixa * Equivalente em 30.12.3020 116.168,02

Pamamirm/ RN, 31 de Dezembro de 2020

moseccossuLT easjfv f^er eirbu

AlBBtirO nUtHROU DA ROCHA

CPR: ÍWJ

.VBZM HBtAa URA DE UMA

CRCIMMáaT/O CPf 0IQS:T.21>4-7V

Rua doK Atagoaa, - Nota MimanUritn



Pa(/.SM

PttQSEG COlfSÜLTQRJA B SERVIÇOS ESPBC2AIJZAJ>OS Kr»Kt.t

CíiRJ: ll.SOS.498/OOOl €0

Rua das alagoos n* 19 ■ Sala B, Neva Parnamirim, Parnamirim, Jttf

CRP: S9150-7S8

NIRE: 2460O0BOV86 Em 14/05/2018

AXÁJJSE DAS OEMONSTRAÇÕES COfCrÁBEiS

Páqína 558 de 562

PABTifitPAçin ng çArir^ PS TEKfílRQ;

Fórmula: Aa.s,s»x) Circulante*Píi:is

Pattvnórtfo UquiJo

X 100 -

171.923,00 K 200 -

1.2.12 288.07

13,9S

O (ndke enconuado mostra quv os copito^ de terceiron npresen^Bn 13,05 dos capitais
próprios, damonstreindo maior i>omapaçáo do eapiial de wrtxnros em rvlaçtto ao próprio e

consequeriie. dependenaa financeira.

Capitoia eie Terretrva

115.681,52 X I00-' 67,29

>71.923.00

O Índice encontrado moatra que 67,29}09t, dos eapitaia de terceiras vcneeráo a Curto Prosa.

ÍNDICES DE UOUTDEZ

ÍNDICE DE LIQÜIDEZ OBRAL:

Formula: Anw Orru/nnfr - Fteaiizáfel Lonfio Pmxo -
ra5si(/o C/nruiarib* * Exigicel Loinjo Praxo

17! 923.00 - 1.49

115.681,52

Bate Lndkse indica a capoddud» de pagamento de iodas as dífídiis da empresa, o
quoaenie esió maior que a unidade demonstrando uma siíuacào fai/orôvei Ksie resultado mostra

que « empresa dispõe de R$ i,49paracadii R$ 1,00de dividas gerais

Fórmula: AtúM Cuculanie

Pt^síLX} Ctrciilanle

171 923.00 1.49

U5 681.S2

O Inibce evidencia quanto d empresa ;k>süui ru> Ativo Circulante /xira ru/tiprunerUo de
suas obrigações na Passivo Cirvutantc. O resultado demonstro que a empresa dispóv R$ 4,49

para coda RS I.OO real de divida de curto praxo.

pxo^QcofoivLr Ks/jrv esntc eauí

Ai..fiiMrf fisimejeA m itocha

crf 0oiL46'.;)* it

NeZIA UKSAltí UfiA OS UMA

istcniatsi/o ivso.ios/yawTV

It-M. .'V Suval^mammm
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tNDICE PB LÍOÜWBX SBCA:

PasSSd

Fõrmiüa:

Passivo OmJftnte

171.933,00 l.f9

n5.6aL52

o Índice svidenáa quanto ú empresa possui de itens da Ativo Circulante de maior liquidez
pura cumprimento tie suas obrigacàes no Passivo Grculante. O resultado demonsffa que o

empreso dispõe R$ i.49 para cndn R$ 1,00 real de divida de curtoprwso.

Fórmula:

Passà/a Cirrulnnte

1.347.969,59 U.6S

n5 68l52

U índice evidencia que a empreso tem !i$ 11,65 porá cada. RS 1,00 füt seu advo lutai. O
SC eApressa o fjrau de f/araniia que a empresa dispae em aavos. perra o paíjamerau dn lotai de

sitas dividas.

Fórmula. Lucra iJuitidu .. x lüO -

Vendas lÀquidas

936.933,06 27.69

3.346.975,44

A etnpresa apresentou LUCRO de 37,694e com relação as stum «.-niíaí. conforme
rirmnnxtru rt índice

f^ioeet: mvst <l r. e srjnr kspsc ataiu

AiHSlfíV ft.HtrKlMA OA VOCHA

<yf.

rtrjUA miKAie USA os um

mcootficr/t} cpffiio.sirjf^rv

àarAkksiitw. IV Kn-a AwiiaMinM

. :_1._-JljLíiíbSiICA-
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AeWTARIUl^B is?^rofp?

P»g. 580

Fórmula. Lucra Uguida
Atíi o Ttftal

K JOO"

926.9XX66 63,77

1.347.969.59

Este Índice exidúncin que n empresa para cada RS 1.00 de invearímento mmi se ohtém

R$ 66.77 de (LUCRO) Fssa é a lomta de medir u capacidade do empresa gerar lucro/pt^uisio.

"^fTABILK^ Po PA^nuMórao Uoimto.-

.'Armula: Uicro Umndo x 100

Pninnuinio Líquido

926933.66 76,23

1.232.268.07

Bsíe iJtíiiee moxtra que pam cada RS 1.00 de capknl prdpr» mvestido a empresa obteve
RS 75,23 de lAJCRO. A /unçáo do índice rentabilidade do Patrimonta Liquitki ó mostrar qual a

taxa de rendunenio de capitai própno.

Natal/ RN. 31 de Dezembro de 2020

peossccomAT siKiiv. esrec orbu

.tuwjm) nunwBU da dcch*

KSBAtaRABtuimoetmi

ctcoMHtíf/o ceroiosimitts

Sua f hioie Afiwewe

'.L i _ _ l i
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EMPRESA: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALI2
ENDEREÇO: RUA DAS ALAGOAS. 19 SALA B, NOVA PARÍ
CIDADE: PARNAMIRIM RN-CEP: 54.150-758 - CNPJ: 11.505.'

ORGÃO DE INSCRIÇÃO: JIJCERN
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 24600080986 EM: 14/05/201

EIRELI

NOTAS EXPLICATIVAS

PROSEG CONSULT. E SERV. ESPECIALIZADOS EIRELI, ENDEREÇO: RUA
DAS ALAGOAS, 19 SALA B, NOVA PARNAMIRIM - CEP: 59.150-758 CNPJ:

11.505.498/0001-60 ORGÂO DE INSCRIÇÃO: JUCERN, NÚMERO DE
INSCRIÇÃO: 24600080986 EM: 14/05/2018, pessoa jurídica dc direito privado acima
qualificada icm por finalidade a prestação dc serviços de Atenção a Saúde.
Aprc.sentaçào das demonstrações contábeis:
As demonstrações contábeis foram elaboradas dc acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, considerando as Nonnas Brasileiras de Contabilidade NBC TG

ESTRUTURA CONCEITUAL - Estruaira Conceituai para Elaboração e
Demonstrações Contábeis n° 1.121/2008. Principais práticas contábeis adotada.s na
elaboração dessas demonstrações contábeis a .seguir:

A) Do registro Contábil As receitas c despesas foram reconhecidas, mensalmente,
respeitando os Princípios fundamentais da Contabilidade cm especial de
Competência.

B) Não Houve distribuição nos lucros no exercício.
C) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D)A sociedade nào possui Auditoria independente.
E) Demonstrações contábeis nào identificaram informações atípicas e assim sem

relevância.

ALBERTO FERREIRA DA ROCMIA NEZIA MERABI L. DE LIMA

SÓCIO DIRETOR CPF: 010.517.284-79
CPF: 06046793432 CRC 008627/0
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PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

CNPJ: 11.505.498/0001-60

atura

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 561 (Quinhentas e
sessenta c uma) folhas, numeradas dc 001 a 561, todas elas já escrituradas que servirá
dc diário ceral n° 05, referente ao período 01/01/2020 a 31/127020 da firma PRÜSHG
CONSUirrORlA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, estabelecida à Rua das
Alagoas n" 19 Sala B - Nova Parnamirim, CEP: 59150-758, Pamamirim/RN. inscrita
no C.N.P.J sob n° 1 1.505.498/0001-60 e registrado na Junta Comercial Do RN. sob n°
24600080986, por despacho de 14/05/2018.

Pamamirim, RN 31 de dezembro 2020.

PROSEG CONSULT. E SERV. ESPEC. EIRELI
Alberto Ferreira da Rocha

CPF: 060.467.934-32

NEZIA MER.\U1 LIRA DE LIMA
{)086/27-CPF. 010.517.284-79
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI consta

assinado dígitalmente por;

identificação CXHS) ASSINANTE(3)

CPF Nome

01051728479 NEZIAMERABI LIRA

06046793432 ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO KM 06/06/2021 18:10:09 SOB V
20210402563
PROTOCOU): 210402563 DE 02/06/2021. NIRB: 24600060986.
PROSEG C«MISU1.T0RIA B SERVIÇOS ESPBCIALIBADOS EIRELI

Ivanisa d* Sxiva RilMtiro

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO
NATAL, 08/06/2021

JUCE.RN
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atestado de capacidade TÉCNiCA/BOM FORNECEDOR

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO NA AREA DE SAÚDE,
inscrita no CNPJ: 11.505.498/000i-60. sediada na RUA DAS ALAGOAS, O 198 - CEP:
59150758 - BAIRRO: NOVA PARNAMIRIM, cidade de ParnamIrIm/RN, prestou
satisfatoriamente à Prefeitura do Município de Urai. CPNJ n' 75.424.507/0001-71,
sediada na Rua Rio de Janeiro n' 496, Urai/PR. prestou serviços na área da saúde para
prestação de serviço de enfermeiro e técnico de enfermagem para atendimento na linha
de frente do enfrentamento do covid-19 do município de urai nos anos de 2021 e nas
quantidades, qualidades e nos prazos estipulados em contrato entabulado entre as
partes, não tiavendo registro de descumpnmento contratual que desabone a refenda
empresa, onde após a constatação emito o atestado.

Ural. 08 de JUNHO de 2021.

André Rodfigues Pereira
Pregoeiro

PortBría n® 70/2021

Kuo Jiro de Janeiro, 496 - C£P 86.380-000 - Telefone: PABX (o43)S54r-U2 FAÂ^(o*3) 35*r '4S»
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Secretaria de Saúde

^ereiTíí

Oró«^:e, 18 DE JUNHO DE 2020

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PROSEG CONSULTORIA E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o tf 11.505.498/0001-60,
estabelecida na Rua, das al^oas, 19, sala B, Nova Pamamirim. Pamamirim/RN. CEP; 59150-
758, Estado do Rio Grande no Norte.

Tem um resgistro de f«-eços ATIVO, PREGÃO eletrônico N' 2020.03. 17.oí-srp. cujo
(^jcto é REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À CONTRATACAO DA PRESTACAO DE SERVIÇOS NA
AREA DA SAÚDE (MENSAIS/HORAS E PLANTÕES). OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO município DE ORÓS-CE

Declaramos ainda que até o momento, nâo existe nada em nossos registros que
desabone sua conduta da empresa contratada.

/

■  ' .1 I

ZuiUíMma Maciel de Melo Peixoto

Secretária de Saúde de Orós

NA1AL CARTÓRIO 7<'OFIDO DE
faUtoi!OK*t»a»llUf t»97t4n->MÉ3l'M

íreai

■■.(jaUMSSQM

AUÍLNl(CAÇAO

CeiitribW ijus í:ó|m fl Aet <la 4ui
ÍM a swÁi «OO O «slSAO.
Ck»fliír« « ««tvnticiilAtfe «m hnp. ijrn iut Or

RN202000e46tãCK}S^S&l!'iyO
NAUi. 14 ã« de 2020 n .53 ^
Em (jj tffaade UOufé.
Ukuani>

ftftííT?» Vdfía áíim CS^eá^
m48U2ii£n

^iVmíAUmiZADA

Endereço; Praça Anastácio Mala, 50. Centro. Orós-CE
CEP: 63520-000 Telefone: 88 3584-1239

wvvw.oros.ce.pov.br
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CONTRATO N2 2020.03.17.01-01
TERMO DE CONTRATO QUE
FAZEM O MUNICÍPIO DE ORÒS, ATRAVÉS
SECRETARIA DE SAÚDE COM A
EMPRESA PROSEG CONSULTORIA E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA;

O Município de Orós. pessoa jurídica de direito público interno, com s^e na Praça
Anastácio Mala n« 40. Cantro. Orós - CE. inscrito no CNPJ/MF o n
07.670.821/0001-84. através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/
sob o ps 11.782.445/0001-97. no mesmo endereço, por meio da sua Ordenadora de
Despesas/Secretária de Saúde do Município, a Sra. ZUILA MARIA MACIEL DE MELO
PEIXOTO doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME, com
endereço na RUA DAS ALAGOAS, 19, SALA B, NOVA PARNAMIRIM. PARNAMIRM
- RN, inscrita no CNPJ sob o n» 11.505.498/0001-60. representada por o Sr.
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, inscrito no CPF n» 060.467.934-32, ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de
Pregão Presencial n« 2020.03.17.01-SRP, Processo n" 2020.03.17,01-SRP. em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n' 10.520/2002, "4 J-®'
Complementar n» 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014,
subsidiariemente pala Lei Federei n» 8,666, do 21/06/1993 e suas posteriores
alterações, e suas alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, e o Decreto Municipal
n» 080/2018, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições
a seguir ajustadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a
Lei Federal N' 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n« 10.520/2002,
na Lei Complementar n» 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014,
subsidiariamente pela Lei Federal n» 8.666, de 21/06/1993 e
alterações. Decreto 10.024. de 21/09/2019. e o Decreto Municipal n» 080/2018,
devidamente homologado pelo. SECRETARIA DE SAÚDE do Município de OROS -
CE.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto: f^^^ISTRO DE PREÇOS DESTINADO
F-rtMTQATArAn DA PRESTACAO DE SERVIÇOS NA AREA DA . SAÚDE
(MENSAIS/HORAS E PLANTÕES) OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇAO DOS
SERvfcÒTAsâs^^^ DE SAÚDE DE ACORDO COM A DEMANDA DAicRE^ARlfoE MUNICÍPIO DE ORÓS-GE. TUDO CONFORME
ANEXO I DO EDITAL

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

EA«lQEe^- Pmçí» Aí-J3sttK» Mota. *0, Orw-C.Ê ̂
-CEP; -«o .

5

L
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3 1-A CONTRATANTE pagara ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do okei^icontraio rvato gVobaleltimado de R$ 3.650.192.55 (três milhões, seiscen^
Sèntó mi c^o e noventa e dois reais e cinqüenta e cmco
naoo mensaimente o valor estimado de R$ 405.576,95(quatrocentos e cinco>^
Tu^hemos entanto e seis reais e noventa e cinco cenUvos), contorme planilha
em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4 1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçMS
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratua,
consoante estabelece a Lei n= 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4 2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o
pagamento das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessánas ao
kK>m andamento dos serviços;

4 3- Comunicar ao(à) Contratado(ai toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias
corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas peto Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO{A) CONTRATADO(A) |
5 1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no PREGÃO ELETRÔNICO N»2020.03.17.01-SRP. neste Termo o.
Contratual e na proposta vencedora do certame;

5 2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e puaiificaçâD exigidas na
Lei de Licitações;

5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual,

5.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
5.5- Providenciar a Imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela Contratante;

5.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS. PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Orós por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

-
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inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas ob
transfere a PrefeíUjra Municipal de Orós;

5.7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;

5.B" Respeitar as normas de s^urança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

6 1 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade até 31 (trinta e um) de dezembro de 2020.
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n« 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores.

62 - Os serviços objeto desta Ucitaçâo ficam de acordo com a cronograma da
Secretaria de Saúde e a necessidade da Contratante, em conformidade com o previsto
rK> Anexo I deste editai.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7 1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obngatonamente. pea
SECRETARIA DE Saúde do Município de ORÓS, que atestará a entrega do objeto
licitado;

7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE Saúde, o pagamento será
efetuado até o 30» (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta,
oriundos sob as dotações orçamentárias e 0lemento(s) d© despesa(s):

dos recursos

bS-Secretaria de Saúdeprgã? .
linidade Orçamentária 02- CAPS
DOTAÇÃO: 0902.10.302.1001.2.054
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,^.39.00

íOrgão

Í
)9-Secretaria de Saúde

Únidãde - CENTRO PE ODONTOLdGaÃ(CEO)
ibÒTÀÇÃÒ: 0902.10.122.1001.2.050
ELEMENTO DE DESPESA: 5.3.^.39.00

CEP:

.40,

es

C^te-CE-
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to9-Secretaria de Saúde" ^
íiSídíde^rçimentárto^ã^^OGRAMA SAÚDE DA FAMIUA - ATE

BASiCA(UBS) __ _

IdOTAÇAO: 0902710.301.1001 .ZQ52
I^LEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

~ " ̂-Secretaria de Saúde —^ ̂ ■-
pn.;í»rt,rnrcafnentáFto fes - Hospital MunTÕ^sTItea Teodora da Costa_
jbÒTAÇAO: 0903.10.302.1003.2.(^3
IeLEMENTO de DESPESA: 3.3.90.39.00 —

^^SFEITURA MUNICIPAL

íõfíàõ^ ' !Õ9^Secretaria de Saúde
Ünidãde Orçamentária |01 - SECRETARIA DE SAU^— ——
'dÒTÃÇ AÕ70901.10.122.0402.Z042
ELEMENTO DE DESPESA: 3.Z90.39jg ^
CLAÜSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

8 666/93 e suas alterações posteriores,

§ 1', arl, 65, da Lei n« 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIHA- DAS SANÇÕES
111-O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, "ão mantiver a

srr.;

r®fdlnén®cTa®"sançL'?e a"- 87. da Lei n.- 8.666/93, poderá
8as

alivSs ̂SrATA^^ÍtE. desde que não caiba a aplicação de sanção mais
?;^'Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agãncia inteprante da Rede

.|í4í»:^-':'.T ^1:

ji^satôcrO ̂teiíL 40.
Sm Teí^.*»- aa osi»-nw. V !ísVim.ok«.c©.oov,d^ ■ :í : ,

o
cqx
OC

C =-
z <=»

O.^
o «->■
O



^ SWBWMWmDE

> ORÚS
ICIPAL

Arrscadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento deSaf - dam,Tser preencNdo de acordo com instruções fornecidas pela
at°dri 0%1um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entre^dis prSòs ou^íidTsponibilidade dos mesmos, limitada a 10% {dez por cento) do
M®rfr%«A'^('dois Dor cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer
cikusufâ ou *coTdi^o " r:uitu°al não especificada nas demais alíneas deste incso,
of dtt^T ?ãncrpVr®cemo)'do ̂  total do contrato, pela recusa em_ sut^titun?ualque;"o r^itado, cLractenzando-se a recusa,

Luar^rpe^urareros motivos deter^ da punição ou até que seja promo^da
rrSatóo perante a autoridade que aplicou a penalidade, de^is do
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sança
aolicada com k^se no inciso antersor. ao
113 - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao

a canção orsvista no Inciso IV do mesmo Hem.
11 4 - o valor da multa aplicada deverá ser recoltiido ao Tesouro Municipa no
de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recuso. Se o vator da multa
não for pago ou depositado, será auromaticamente desconta.^ do
Contratai fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de =ré<jito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

?lT-^As"sanções previstas nos Incisos Ml e IV do Item 11.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que. em razão do contrato objeto desta licitação.
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Púhlira
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica.
em virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11 6- As sanções previstas nos irnsisos t, Ml e IV do item 11.2 supra poderão se
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do
Interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.
11 7- A licitante adjudicatária que se recusar, ínjustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5.0% (cinco por cento) do ^al°r ^
adjudicado sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
íra^M^^nTerp^vrsSs no^her^^T não se aplteam ás demais 1,cismes
nus apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo
de Contrato, de acordo com este editai, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.
CLÁUSULA DÉCIMA-SÊGUNDA- DA RESCISÃO

o.:

9 í
o !

u. 1

S.!' Endweeoc prwoo Anasíàc** Wrio...4C, Oorln»,.
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12.1-A rescisão contratual poderá ser:

a, Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n» 8.666,93,

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita ®
da autoridade competente, reduzkia a termo no processo lioitatório. desde que haia
conveniência da Administração;

12 2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n« 8.666m
lern que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcia dos prejuízos
r^uiamentares comprovados, quando os houver sofrido.

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as cons^uênctas
previstas no art. 80, incisos i a IV. ambos da Lei n® 8.666/93.
CLÁUSULA DHaMA-TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES RNAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manH^tação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução ^
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiço
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14 1-Flca BleltQ o foro da Comarca de ORÓS, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pek)S meios
administrativos.

E. assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias,
seus jurídicos e legais efeitos.

Orós - Ce. 04 DE MAIO DE 2020.

estipuladas, as

que surtam

o

Li.

V -•

ZUILA MARIA MACIEL DE MELO
PEIXOTO

SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATANTE

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EIRELI - ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

Nome:

GPF:

.i iirr.Ti

CEP,

2.

Nome:

CPF:

...

40, Ciswiro, Orós-CF t

,oe.gov.br
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ANEXO AO CONTRATO N" 2020.03.17.01-01

PROCESSO; PREGÃO ELETRÔNICO N° 2020.03.17.01-SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À CONT^AT^
PRESTACAO DE SERVIÇOS NA AREA DA SAÚDE (MENSAIS/HORAS
pSes) objetivando a COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS
ASSISTENcÍaIS de saúde de ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO Sic^fo DE ORÓS-CE. TUDO CONFORME ANEXO I DO EDITAL

1

'emI CARGO/FUNCAO
VALOR BRUTO

PAGO AO

PROFISSIONAL

lotação
CARGA

HORÁRIA
MENSAL

OUANT.

profission^sí

VALOR TOTAL

DA

^ATEGORIA

1  j MEDICO
PSIQUIATRA

R$2.700,00
CAPS 12 H 01 <5

o 3
z 3

5 R$ 3.263.50

2
ASSISTENTE

SOCIAL !
R$2.400.00

CAPS 180 H Q1 o.e R$3.263.50

- T^,

j TOTAL —

U. 3

O J

l OTE Ò2 - CENTRO DE ODONTOLOGIA (Ü9Ü2.1U.122. lüü l.2.UbUJ . p,

ITEM CARGO/FUNCAO

VALOR BRUTO

PAGO AO

PROFISSIONAL

LOTAÇÃO
CARGA

HORÁRIA
MENSAL

QUANT.
PROFISSIONAIS

VALUK lUIAU

DA

CATEGORIA

—j

1

ODONTOLOGO

CIRURGIA ORAL

MENOR

R$1.900.00

CENTRO

ODONTOLOGIA 80 H 2 R$4.977.98

.  ; ODONTOLOGO

^  ; EMPERIODONTIA
R$1.900.00

CENTRO

ODONTOLOGIA
80 H 2

R$ 4.977,98

3
ODONTOLOGO

ENDODONTiSTA
R$1.900.00

CENTRO

ODONTOLOGIA
80 H 2

R$ 4.977 98

TOTAL
R$ 14.033,94

LOTE 03 - CENTRO DE SAÚDE (0902.10.301.1001.2.052)
ITEM I CARGÕ/FÚNCAO , VALOR BRUTO

PAGO AO

PROFISSIONAL

FISIOTERAPEUTA

EDUCADOR

físico

PSlCOLOGO

ASSISTENTE

SOCIAL

R$2.300.00

RS2.300,00

RS1.150,00

LOTAÇAO

CENTRO DE
SAÚDE

CENTRO DE

SAÜDE

CENTRO DE

SAÜDE

R$2.300,00
CENTRO DE
SAÚDE

CARGA

HORÁRIA

MENSAL

QUANT.

PROFISSIONAIS

VALOR TOTAL

DA

■  CATEGORIA

120H

160 H

80 H

160 H

R$ 8.624.98

— I

R$ 2.900,00

R$ 2.900.00

R$2.900.00

"156P;

40.

■felefone-Se aSSA-H^I''
w»Ay.oirc«.oo.s
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524,98

WfWÕÃ:^6smAL^ CÃRGA 1 QUÃNTIDADE
itÉM i CARGÕ/FUNCAO^l^OR BRUTO

,  PAGO AO

PROFISSIONAL

TMÊ^CO^riNÍCÕ
1  : plantonistas

■ SEMANA

Tí^dicò clinico
plantonistas

FINAL DE

SEMANA

MEDICO CLINICO

R$900.00

R$1.800.00

LOTAÇAO ["VALOR TOTAL
HORÁRIA I DE PLANTÕES 1 DA
POR

PLANTÃO

POR MÊS/ ! CATEGORIA
PROFISSIONAIS

4

5

hospital
R$81.999.40

hospital

R$ 55.000.00

R$ 24.350,00hospital

RS 33.450,00hospital

R$4.420.00hospital
BS1.800.00

hospital
R$ 21.150.00

R$200.00

HOSPITAL

RS230.00
R$ 16.500.00

R$2.475.00hospital^ísÍFÊRMElRO 160 HR$2.000.00
SÊNIOR

R$ 31.344.75HOSPITALTÉCNICOS DE R$1.045.00
ENFERMAGEM

R$ 6.310.00HOSPITAL
TÉCNICO DE

RAIOX
R$2.581,61

R$ 276.999,15
TOTAL

FERIADOS

"MÉDiCO
CIRURGIÃO

MÉDÍCO
ANESTESISTA

enfermeiro

6  i PLANTONISTAS
SEMANA

Tnférmeiro
plantonistas

7  ' FINAL DE

I SEMANA/

' feriado

LOTE 05-SECRETARIA DE SAÚDE
ITWTCÃRGÒ/FÜNCÃÕ ÍVÃLOR B"RÜTÕ] LOTAÇÃO j

.10.122.0402.2.042)

i  1

I  2

enferMéírô
COORDENADOR

FARMACÊUTICO

coordenador

: ODONTOLOGA
1 COORDENADOR

PAGO AO

PROFISSIONAL

R$2.300.00

R$2.300,00

SECRETÁRIA DE

SAÚDE

CARGA

HORÁRIA

MENSAL

^  QUANT. j VALOR TOTAL
PROFISSIONAIS

CATEGORIA

160 H

SECRETARIA DE

SAÚDE
160 H

SECRETARIA DE

R$2.300.00 ! SAÚDE 160H

RS 14.716,40

R$ 5.886.74

R$5.866,74

sil BiulMeúo' Maio. -4Q, CeríTO. Oròs-Cffiíç;
m  08 3^-1188

■■■■ ftSWW.0f0O.0O.9OV.iir
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OR0S
PREFEITURA MURtCIPAL

DE OROS

TOTAL

í

26.489,88

l_U 1 c uo - ror - r nV

ITÉM ' CARGO/FUNCAO VALOR BRUTO

PAGO AO

PROFISSIONAL

LOTAÇAO CARGA

HORÁRIA

MENSAL

QUANT. 1
PROFISSIONAIS

VALOR TOTAL

DA

CATEGORIA

1 MEDICO PSF R$ 10.000,00
ATENCAO !

BASÍGA{UBS)PSF!
160 H 2

R$ 25.602,00
1

2 ENFERMEIROS R$ 2.300,00
ATENCAO '

BASICA(UBS)PSF
160 H 2

R$ 6.400.00

3
ENFERMEIROS

SÊNIOR
R$ 2.300.00

ATENCAO

BASICAíUeS)PSF
160 H 5

R$15.500.00
(

4 DENTISTAS R$ 2.900,00
ATENCAO

BASICA(UBS)PSF
160 H 2

R$7.800.00 :

■  5
TÉCNICO DE

enfermagem
R$ 1.045,00

ATENCAO

BASICA(UBS)PSF
160H 6

R$ 7.800.00

1  TOTAL
1  1 1

R$ 63.102,00

VALOR TOTAL MbS
R$ 405.576,95

BÃ '

VALOR TOTAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS [09 Mfcytb}
RS

3.650.192.55

Orós - Ce, 04 DE MAIO DE 2020.

ZUILÁ MARIA MACIEL DE MELO
PEIXOTO

SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATANTE

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA
PROSEG COr^ULTORIA E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
EIRELI- ME

CONTRATADA

O

o

TESTEMUNHAS:

1.

Nome:

CPF:

2.

Nome:

CPF:

"fe«tereooíPracaAr(astàcio^W5,40, Cerífet^Orte-CE /
-  CÇP; 63520-000 Tetócne. 86 3584-1163.

'4iiMMV.OM.0a 90V.Í»'



«vewniNcniLK

ORÕS

ORDEM DE SERVIÇO

municipal

da Ordem de Serviço

2020.03.17.01-01

Modalidade da Licitação

PREGÃO ELETRONICO-SRP

SECRETAhIA MUNICIPAL DE SAÚDE

da Licitação

PE: 2020.03.17.01-SRP

Data do Contrato

04 de rnaio de 2020

Contratado(a)

PROSEQ CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIREU - ME

Endereço
RUA DAS ALAGOAS. 19. SALA B. NOVA PARNAMIRIM, PARNAMIRIM - RN
N» do CNPJ.

11.505.498/0001-60

NB do Telefone/Fax

84-99898-8008

Autorizo â execução dos serviços abaixo discriminados:

j REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A CONTRATACAO DA PRESTACAO DE
: SERVIÇOS NA AREA DA SAÚDE (MENSAIS/HORAS E PUNTÓES),
, OBJETIVANDO A COMPLEMENTAÇÂO DOS SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE
} SAÚDE DE ACORDO COM A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
! MUNICÍPIO DE ORÓS-CE, TUDO CONFORME ANEXO I DO EDITAL

Valor Global

R$ 3.650.192,55 (três milhões, seiscentos e cinqüenta mil cento e noventa e dois
reais e cinqüenta e cinco centavos), sendo pago mensalmente o valor estimado de

R$ 405.576,95(quatrocentos e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais ei
noventa e cinco centavos)

rvatldade da Proposta
j

j 60(sessenta) dias

Prazo de Execução

Até 31 de dezembro de 2020.

V

Orós/CE, 04 DE MAIO DE 2020. ^

ZUILA MARIA MACIEL DE MELO

PEIXOTO

SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATANTE

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

PROSEQ CONSULTORIA E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

EIRELI- ME

CONTRATADA

CIP
«/»

O ̂

o 5

Eftdweçc. Praça AníiãirfdcKtóo. 40, -



i ktfcITURA DE

.4CESA ISABEL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa PROSEG CONSULTORIA E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ de 11.505.498/0001-60,
estabelecida na Rua - Das Alagoas, 19, Saia B, Nova Pamaniirim, CEP.; 59.150-758, na
cidade de Pamamirim - RN, prestou os serviços satisfatoriamente, no que diz respeito à
serviço como médico urgentisla do SAMU, em regime de plantões de 24h (vinte e quatro
horas), no Município dc Princesa Isabel t PB. Acrescentamos também, que os serviços
prestados apresentam desempenho operacional satisfatório.

Princesa Isabel - PB, 30 de outubro de 2020

a

^TALCAPTÓRIO 7° OFICIO DP NOTAS ̂
>ar<i

luiCSlíSMnt

*'"**•*' AUTPNTICAÇto

Ctftrteo <}u« ««U e6p« »ftproduçla Ü do or^irwl nt
bl iprtfdruiío a 4jsi luttntico toire 1^0 no
Ccpftí • ««jtortiWdiEÍ» #f« httpi y/stio^g^il br
S«)o DiqiUI RN202109»4fl?eao;'357«XFW
N«UI. 13d».,fciitd« 232', U25.35.f
Êni !««t#ímmho di «rrfâdt dou N
U»ui>1o. poiysna •C-

Aoimio '^aOria é âdMms
çor* taj.99

eSCHVEHn ÂUWfHlÃDA

Rua Arrojado üaboa, s/n, Centro, CEP. 587$$^, Princesa Isabel-PO • CNPJ: 08.888.988/0001^
Fone: (83) 3457-2419 • Enuil: sfn.isafô^iihalmdH.cofTi - ouvidoríapmpipb@gnia>l.com

Panpage - :'Uos.\'www.'acebo-:jk cof7isjeffcttufãüó&:iiice8q'saDei/ • kistaaram; ôorefr»itpirarf«nrin»-«««



ESTAlK) DO KIO <;RANDr DO SfL
SEC RKTARÍA Da K STK, A E DA SECURANCA

BRKíADA MILITAR/DS

HBM/SM hospital CEL ISIDRO'

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para devidos fins que. a Empresa PROSEG CONSld-TORlA E ShRVl(,OS
ESPECIALIZADOS EIRELl. CNPJ n' 11.505.4y8'aí.)01-6Ü. presta serMços de lannaeéuticos,

L-xecutados por um posto de trabalho durante as 24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e
teriados. e de acordo com as necessidades técnicas do setor da í-armácia do Hospital da Brigada
Militar - HBM/SM. com sede na Rua Euclides da Cunha, n" 180(1, bairro Dores, na cidade de

Santa Maria- RS. inscrito no CNPJ n" SO. 175.541/0001-64.

E informamos que a referida empresa icm cumprido satisfatoriamente, até o presente
momcntí). com os compromissos assumidos, tais como qualificação técnica, qualidades dos

serviços previstos e, em todas as liquidações de notas fisctus em virtude da prestação dos
serviços vem apresentado Iodas as certidões de idoneidade não ha\tíndo nada que possa
dcsabona-la.

Santa Maria. 07 de Agosto dc 2020.

CAP^OESCTOcnt Func - 4408829
CH da Fannacia
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

atesto para os devidos fins de direito, que a empresa PROSES
CONSULTORIA E 5ERV ESPECIALIZADOS ElRELl, inscrita no CNPJ N=
sediada na Rua das Alagoas, ns 19 - Sala B, Nova Parnaminm, CEP 59TS0-7 8
Parnamirim/RN, forneceu a esta prefeitura os serviços de plantões de Entermeiros
tIL e.n Bnfennagem de 7T horas e ,3 horas, n.o havendo SPPe-n,e^
desabonem sua conduta técnica e comerciai dentro dos padrões de qualidade
desempenho e que vem cumprindo com suas obrigações, não havendo reclamaçao ou
objeção quanto à qualidade dos serviços.

Coronel Ezequiel/RN, 11 de fevereiro de 2019.

SILVA

de Saúde

.394-50

Ttó£l.Ji SüBSTITlU

Prefeitura Municioal de Coronel Ezequiei/RN
Rua Joâo Antunes Sobrinho, N° 185, Centro CEP 59.220-000. CNPJ N» 08.158.669/0001-18



memM cbtu

Aiigi:s!o StVtfrr,. w-if.j
CcP S^Sõ-il J80 Natài - HN

ATESTADO DE-CAPACIDADE TÉC^JICA

Atestamos para os fins que fazem necessário que a PROSEG
CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPEDIALIZADOS EIRELI. inscrita no CNPJ sob n°
11.505.498/0001-60. localizada na Rua das Alagoas. 19 - Nova Pa-namirim.
ParnamirinVRN, prestou a esta Companhia os SERVIÇOS DE GESTÃO DE SAÚDE E
QUALIDADE DE VIDA por meio de serviços ^^diGos. equipe muttídiscrplinar e
realização de exames Isboraionat e ae imagem

Atestamos ainda que, até a presente data, os compromí; isos assumidos pela
referida empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada co istando em nossos
arquivos que desabone comercial ou tecnicamente.

Nata , 19de abril de 2019

Klebertorvfiraía cíc"NasGimer(íí

Coordenador Administrativo

* ■ AUTENTCaçJ^o
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos pat« os devidos fins que a empresa PRCSHG
ASSLldhURlA EM SEGURANÇA E SAÚDE OCUPAClONAL. inscrita no CNP.I sob
n ■' 1 I 505 498/ÜC01-60. localizadb na Rua Ibiapina, 2330 - Potengi Natd
presta' a esta Companhia StRViOO DE ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO SAÚDE OCUPAClONAL E QUALIDADE DE VIDA, por me,o da
prestação dos serviços de Médico do Trabalho, Nutricionista, Fonoaudiologo e
Educador Físico.

Atestamos, ainda que. até a presente data, os compromissos
assumidos pela referida ernpiesa foram cumpridos satisfatoriamente, nada
constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Natal. 17 de agosto de 2018.

/
' ^ -•* .• .

Lsonardc Giircfel de Fari^Diniz
Supefinleuc^ntft Regiíéi£!JJ^

SUPERtNTENQÉNCiÀ Üc.n-RENS ÜRBST OE NATAL

K.rALCARiô«pj;oficraM^^
' JWÜTl " t»»» (.Wi-wr.TOTrtiMiwn. ILSCW

I CtrffW .X» Côpd. é ^
^fiís a au*ert^scia3t em http-, '/seo»* ^ -J^9ti0»4e7fr'.

íi7

luiitT

CPF: 022-657.644-2é
Escrevente Aütorizat-

CRA/RN
ATE STADO KEiülST NADO
.  / i tiEM. ^

RCAM" '
Natal, ^ "" '—

Assina^i^



Postal Saúde
Sua vida, nossa existência

isPeif.

Sr

Fls:

Atestado de Capacidade Técnica

no Ruo dos Alagoas, 19 - Nova Parnomirim. Pamcmirim/RN. presta serviço a PClSTAL
SAÚDE atividades de MÉDICO ORTOPEDISTA. I

Atestamos ainda que, até a presente doto, os compromissos ossumidos peia
referido empreso foram cumpridos satisfatoriamente. |

Teresina (PI), 05 de Março de 2020

' jjA 0^''1?'

de AsíweoM « 5.V<te «o» êmpreoedA» ia» Corwie» - CKM t» í7S«|<W«t.tf J
smQuiHifei.Becof-M PMk.od.Agrio-kiA»

Awi Norte - BfàutwCf - CEP

EÜ993BIS1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
secretaria r'Aju?i"sA
E DOS DIRBTOS H■JM-í^OS
FUNDAÇÁDDEATcMOIMS^frO SÓCiO-EDUCATIVD

5

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para os devidos fins, que a empresa PROSEC
CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrita no CNPJ de
11.505.498/0001-60, que participou do PREGÃO ELETRÔNICO de N° 9260/2020. estabelecida na
Rua das Alag-jas, 19, Sala B, Nova Pamamirim. Pamamirim/RN, CEP: 59.150-758, presta os
servi(;os satisfatoriamente, no que diz respeito à serviço de Enfermagem, em regime CLT {4üh
mensais), atuando no Município de Pelotas - RS e Caxias do Sul - RS, os serviços de: Prestação de
serviços de enfermagem para atendimento na FASE - FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO
SOCIOEDUC ATIVO - com cai^a horária de lO/h semanais, de segunda a sexta, nos Municípios
de Cax-as do Sui - RS e Pelotas - RS, totalizando 40h mensais.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom
desempenho operacional, 'endo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Márcia Nunes
- >

FASE W\ I
•3

TAC 'WtNAIAl CARTÓRIO 7° OFÍCIO DE NOTtó

AUTEMTICAÇAO'
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•• .• yg'"' Wisu. tj

DECLARAÇÃO

Declaramos para ob Fins que fa^em necessário que a PROSEG
CONSULTORIA É SERVIÇOS tSPEDiALíMDÜS EIRELI, inscnta no CNPJ sob
11.505.498/0001-60, tocalfzada na Rua das Alagoas. 19 - Nova Parnamirim.
Parnamifim/RN.

íem 'jontfaío con» esta companhia ativo, somando 8.35i de SERViÇOS DI
GESTÃO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA por meio de serviços Médicos clínicos e
especialislas. equipe multidisciplinar e realização de exames iabocaíoria) e de Imagem

•  Médico C'in/ca Geral

•  Médico Psiquiatra
•  MedíCo do Trabalho

•  Méa'Cü Gmecoiogista
•  Fonoaudiólogo
«  Nutricionista

•  Educador Físico

Natal. 21 de agosto de 2019

-feSetJ^on Brás cío Nascimento
Coordenador Ai.fminicíjr.r]tivo

AUTêNTICAçAO —-r» r
T,ltone Silva

C»ft«ftco <M» «SI» cdpia è-r«píWui:lo fttf dooridMwiqMvm* CPF' 13e.905.0€4'S3
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• ■ • município oe clevelandia
PORTAL DO SUDOESTE

Praça Getulio Vargas, n^ 71, Centro, Cievelándia-^raná
Cx. Posurn^ 61. CEP, 85.530-000 • Fone/Fax:

ATFSTADQ DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atustainos para os devidos fms que a empresa PROSEG CONSULTORIA E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. pessoa jurídica de direito privado, in.scrua no
C.N.P.J. sob n". 11.505.498/0001^0, estabelecida na Rua das .Alagoas. 19. Sala B. Nova
Pamamirim. Pamamirim, andar 6 Sala A, Centro, na cidade dc Pato Branco, hstado do Paraná,
representada neste ato pelo seu sócio administrador Sr. ALBERTO FERREIíLA DA ROCHA,
detém qualificação técnica para prestação de serviços médicos.

Registramos que a empresa prestou serviços médicos na Estratégia de Saiide da
Família Aeroporto, através do Pregão Eletrônico n". 00]/202\, Processo n''. 001 2021 e
Contrato n°. 002/2021.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone tecnicamente, até a presente data.

Clevelandia. 20 de agosto de 2021.

JULIANA PACHECO LINHARES
SECRETÁRIA MUNtjÇÍPAL DE SAÚDE

CLÊVELANDIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA - MT
CINPJ sob n." Ü3.788.239/0Ü01-66

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /V
HOSPITAL MUNICIPAL ARLETEDAYSECICHETTI DE BRIXp pj I

Rua 07. SN®-lardlm Europa - CEP. 78.300-000

atestado de capacidade técnica

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão
de desempenho e atestado de execução, que a empresa PROSEG serviços
especializados EIRELI, inscrita no CNPJ n° 11.505.498.0001/60 , estabelecido na Rua
Alagoas n° 19b, Nova Pamamirim - Pamamirim Estado do Rio Grande do Norte, CEP;
59.150-758 presta serviços à Prefeitura Municipal de Tangará da Serra através do
contrato n° 00117/2020 Processo Administrativo n° 187/2020 Pregão Eletrônico n°
077/2020, aditivo prorrogação n" 001/2021. para "CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO
TÉCNICO NO FORNECIMENTO DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA E
LEITOS CLÍNICOS DE ENFERMARIA EXCLUSIVOS PARA COVID-19 NAS
DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA/MT
presta serviço desde 15 de dezembro de 2020 até a presente data, referente ao Lote 3
"Prestação de serviço especializado de mão de obra para serviços de diagnóstico de
imagem por RX com dosimetria individual no quantitativo de 07 profissionais. A
referida empresa realiza diariamente todos os Raio-x de pacientes da UTI, Enfermaria e
ambulatório de COVID-19.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Fangará da sirra-MT 26 de, Agosto de 2021

nãT^sreiraXuz

Ín\s^ativo Hospitalar
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 e o Decreto 44.045/58,
CERTIFICA que o estabelecimento de saúde PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EIRELI, de nome fantasia PROSEG ASSESSORIA EM
SEGURA.NÇA DO TRABALHO, encontra-se inscrito neste Conselho desde 30/10/2017,
sob o número 1563, estando quite com suas anuidades até o dia 31/12/2021.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada
na página do Portal Médico, na Internet, no endereço: http://www.portaImedico.org.br

Certidão emitida em: 16 de agosto de 2021

Certidão válida até: 31/12/2021

Código de controle: 2GQ2G0



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-RN

Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica
Inscrito sob CRM n"

0001563-RN

Razão Social

CNPJ

11.505.498/0001-60

Inscrição

30/10/2017

Validade

30/10/2022

Nome Fantasia

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
EIRELI

Endereço

R DAS ALAGOAS, 19 SL 8 - NOVA PARNAMIRIM

Município

PARNAMIRIM - RN

CEP

59150758

Diretor Técnico

0004734-RN SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO

Classificação

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SERVIÇOS MÉDICOS

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em
cumprimento à Lei n" 6.839, de 30/10/1980, e às Resoluções CFM rf 997, de 23/05/1980, e 1.980, de 11/07/2011 . Ressalvada a
ocorrência de alteração nos dados acima, este certificado é válido até 30/10/2022. Este certificado deverá ser afixado em local
visível ao público e acessível à fiscalização.

MARIA CRISTINA MONTE PEREIRA DE MACEDO
1° SECRETARIO Natal. 22 de outubro de 2021



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

RIO GRANDE DO NORTE

Certificado de Registro de Empresa
(Lei n° 6.839, de 30 de outiisro de 1980)

A empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI obteve
registo neste Coren-RN para executar ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA
ÁREA DE ENFERMAGEM , localizada à RUA DAS ALAGOAS, 19 B - Nova Paraamirim - 59150758 -
ParDamirím - RN , conforme ato lavrado em 24 de janeiro de 2019 , sob o número Coren-RN 79-PJ - CL B2 ,

às fls 40 ord. 1 , do Livro de Registro de empresas, estando legalmente habilitada conforme dispositivos da Resolução

Cofen 255/2001.

Natal/RN, 24 de janeiro de 2019.

á Helena dos Santos Gomes

Presidente Coren-RN

o presente certificado é váildo por 5 (cinco) anos.
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DECLARAÇÃO

Para; PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÂO/MA REF.: PREGÃO ELETRÔNICO

N° 013/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2021

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrito no CNPJ nO

11.505.498/0001-60, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha,

portador da Carteira de Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32, DECLARA que dispõe de

todos os profissionais para prestar os serviços de acordo com a exigência do certame.

Parnamirim/RN. 09 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Rua; das Alagoas 19b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758

CNPJ; 11.505.498/0001-50

prosegltdaa@gmail.com

Telefone {84} 99898-8008
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DECLARAÇÃO UNIFICADA

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA REF.: PREGÃO ELETRÔNICO

N° 013/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO 079/2021

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das Alagoas. n°19

b, Nova Pamamirim - ParnamirIm/RN, CEP: 59.150-758, através do seu represente legal infra-assinado,

que:

1) Declaramos, sob as penalidades da lei, que se enquadra como EPP - Empresa de Pequeno Porte,

nos termos do art. 3° da Lei Complementar n.® 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir

dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais

impostas pelo § 4® do art. 3® da Lei Complementar n.° 123 de 14 de dezembro de 2006.

2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade,

em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n® 9.854/99.

3) Declaramos, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição

Federal;

4) Declaramos, que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213,

de 24 de julho de 1991;

5) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

6) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de

qualquer esfera de govemo, estando apta a contratar com o poder público.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Rua: das Alagoas I9b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758

CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008
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7) Declaramos, conforme o estabelecido no Art. 30. parágrafo 6® da Lei n® 8.666/93 e suas alterações que

a empresa dispõe de Instalações, e pessoal técnico especializado a fim de propiciar a fiel execução do

objeto contratual ora licitado.

8) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Inciso

111, do artigo 9° da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

9) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, Instaurados por este Município, que o{a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Alberto

Ferreira da Rocha, Portador(a) do RG sob n® 002292724 e CPF n® 060.467.934-32, cuja função/cargo é

sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo llcitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço:

E-mall: prosegltdaa@gmall.com

Telefone: (84)9.9898-8008

12) Caso altere o citado e-mall ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como Intimado nos dados

anteriormente fornecidos.

13) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Alberto Ferreira da Rocha, portador(a) do CPF/MF sob

n.® 060.467.934-32, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente

ao Termo de Referência n® 141/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações

contidas no Instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

14) Declaramos que a empresa está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

15) Declaramos, que os sócios e diretores não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento ou

função de confiança no Sistema Único de Saúde nos termos do § 4® do art. 26 da Lei n°. 8.080/90.

16) Declaramos, que a empresa está ciente de que prestação de serviços será realizada mediante

solicitação a ser elaborada pelo setor competente quando e se necessário.

17) Declaramos, que a empresa se encontra apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (Nf- e).

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Rua; das Alagoas ns 19b, Nova Parnamírim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758
CNPJ: 11.505.498/0001-60
prosegltdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008



•SS.PRO
••••SEC

18) Declaramos, que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho.

19) Declaramos, que todos os profissionais que serão enviados para a prestação do serviço contratado

são titulares de Registro no Conselho Regional de sua respectiva área de atuação.

20) Declaramos, que a empresa tem pleno conhecimento das informações, condições e peculiaridades

inerentes à natureza do serviço e ao local de sua execução, que assume total responsabilidade por esse

fato e que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou

financeiras com a Contratante

21) DECLARA que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e em

particular que;

a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;

b) Não está punida com suspensão temporária perante o município de Cariacica ou declarada Inidônea

perante qualquer órgão da Administração Pública.

c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação nesta licitação estando

ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos da Administração

Municipal no fornecimento objeto do Pregão Eletrônico;

e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

f) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3° da LC123/2006 e não está inserida nas

excfudentes hipóteses do § 4° daquele Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na

mencionada lei.

g) Que, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, são autênticos os documentos apresentados

conforme requerido no item 8.18.1 e verdadeiro seu conteúdo, e que tem consciência de que

poderá ser processado por crime de falsidade ideológica na hipótese de falsear na presente

declaração sujeitando-se à pena de reclusão, de um a cinco anos, e multa.

h) E quanto a idoneidade de sua participação neste certame que:

I) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente

pelo Licitante acima identificado, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

II) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada,

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Rua; das Alagoas 19b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758
CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008



•• PRO
' fIs; X 'i

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA REF.: PREGÃO ELETRÔNICO

N° 013/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N-^ 079/2021

1) Conforme o disposto no edital em epígrafe e de acordo com a legislação pertinente, declaramos

que o responsável pelo serviço, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CRM N°

01 SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO CLÍNICA GERAL E RT 4734/RN

I.1) Declaramos ainda, estar cientes que, caso haja qualquer alteração no quadro técnico, esta deve ser

informada formalmente a contratante.

2) TERMO DE CIÊNCIA DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S):

a) 0(s) responsável(eis) técnico(s) acima listados declaram estar cientes e autorizam a sua inclusão no

quadro técnico da empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ

II.505.498/0001-60.

8) Declara, sob as penas da Lei, estar regular perante o respectivo conselho e disponível para a execução

dos trabalhos necessários ao regular desenvolvimento dos serviços contratados, bem como para

responder tecnicamente pela empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 11.505.498/0001-60, durante o prazo da contratação,

c) Declaram ainda ter conhecimento de todas as informações necessárias, para a execução do objeto a

ser contratado.

ParnamírIm/RN. 09 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Rua: das Alagoas ns l9b, Nova Parnamirlm - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758

CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008
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DECLARAÇÃO UNiFiCADA

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA REF.: PREGÃO ELETRÔNICO

N° 013/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2021

Pelo presente instrumento, a empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60, com sede na Rua das Alagoas, n°19

b. Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758, através do seu represente legal infra-assinado.

que:

1) Declaramos, sob as penalidades da lei, que se enquadra como EPP ■ Empresa de Pequeno Porte,

nos termos do art. 3° da Lei Complementar n.° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir

dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais

impostas pelo § 4° do art. 3° da Lei Complementar n.° 123 de 14 de dezembro de 2006.

2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal, não

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de

(itezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade,

em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n'' 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

3) Declaramos, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição

Federal:

4) Declaramos, que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213,

de 24 de julho de 1991;

5) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

6) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de govemo, estando apta a contratar com o poder público.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Rua: das Alagoas n® 19b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758

CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008
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7) Declaramos, conforme o estabelecido no Ari. 30, parágrafo 6° da Lei n" 8.666/93 e suas alterações que

a empresa dispõe de instalações, e pessoal técnico especializado a fim de propiciar a fiel execução do

objeto contratual ora licitado.

8) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados,

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso

III, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

9) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Alberto

Ferreira da Rocha, Portador(a) do RG sob n° 002292724 e CPF n° 060.467.934-32, cuja função/cargo é

sócio administrador, responsável pela assinatura do Contrato.

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: prosegltdaa@gmail.com

Telefone; (84) 9.9898-8008

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.

13) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Alberto Ferreira da Rocha, portador(a) do CPF/MF sob

n.° 060.467.934-32, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente

ao Termo de Referência n° 013/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato.

14) Declaramos que a empresa está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

15) Declaramos, que os sócios e diretores não ocupam cargo ou função de chefia, assessoramento ou

função de confiança no Sistema Único de Saúde nos termos do § 4° do art. 26 da Lei n°. 8.080/90.

16) Declaramos, que a empresa está ciente de que prestação de serviços será realizada mediante

solicitação a ser elaborada pelo setor competente quando e se necessário.

17) Declaramos, que a empresa se encontra apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (Nf- e).

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Rua; das Alagoas r\- 19b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758

CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008
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18) Declaramos, que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho.

19) Declaramos, que todos os profissionais que serão enviados para a prestação do serviço contratado

são titulares de Registro no Conselho Regional de sua respectiva área de atuação.

20) Declaramos, que a empresa tem pleno conhecimento das informações, condições e peculiaridades

inerentes á natureza do serviço e ao local de sua execução, que assume total responsabilidade por esse

fato e que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou

financeiras com a Contratante

21) DECLARA que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e em

particular que:

a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta:

b) Não está punida com suspensão temporária perante o município de Cariacica ou declarada inidônea

perante qualquer órgão da Administração Pública.

c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação nesta licitação estando

ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos da Administração

Municipal no fornecimento objeto do Pregão Eletrônico;

e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

f) Se enquadra na condição de ME ou EPP, nos termos do Art. 3° da LC123/2006 e não está inserida nas

excludentes hipóteses do § 4° daquele Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na

mencionada lei.

g) Que, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, são autênticos os documentos apresentados

conforme requerido no item 8.18.1 e verdadeiro seu conteúdo, e que tem consciência de que

poderá ser processado por crime de falsidade ideológica na hipótese de falsear na presente

declaração sujeitando-se à pena de reclusão, de um a cinco anos, e multa.

h) E quanto a idoneidade de sua participação neste certame que:

I) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente

pelo Licitante acima identificado, e o conteúdo da proposta não foi. no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

II) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Rua: das Alagoas 19b, Nova Parnamirim - ParnamIrim/RN, CEP: 59.150-758
CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008
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discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

III) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influenciar na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato. quanto a sua participação ou não na referida licitação;

IV) Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da

adjudicação do objeto; e

V) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Cariacica antes da abertura oficial

das propostas;

22) Declaramos, que caso seja vencedora se compromete a atender a todas as condições estabelecidas

no Edital e seus anexos.

23) Declaramos, que o representante legal supracitado se responsabiliza pela autenticidade dos

documentos que forem cópias, entretanto, ressalvada a faculdade do (a) Pregoeiro (a) solicitar, a qualquer

momento, os documentos originais para conferência.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

ParnamírIm/RN. 09 de novembro de 2021.

Atenciosamente,

Alberto Ferreira da Rocha

Administrador

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Rua: das Alagoas n® 19b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758
CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegitdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. PAULO ANDRÉ LUZ PEREIRA
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

MARANHÃO, sob o número 6075, desde I4/0I/20II, estando quite com o exercício de
2021.

São Luís, 28 de setembro de 2021

Certidão emitida no dia 28 de setembro de 2021. Válida até o dia 27 de novembro de 2021

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Porta!
Médico, na Internet, no endereço: http:/www.portalmedico.org.br, por meio do código S7KW\\ R.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. SUENNYA MARIA BARBOSA DE
ARAÚJO encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, sob o número 4734, desde 17/09/2003, estando

quite com o exercício de 2021 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo
registrada(s) a(s) seguinte(s) especialidadc{s): ACUPUNTURA - RQE N" 1200,
MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE - RQE N" 1186.

Natal, 22 de setembro de 2021

Certidão emitida no dia 22 de setembro de 2021. Válida até o dia 21 de novembro de 2021,

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código GZB9RZ.



C®/CE
COHSa^íOlíCOiOHAt

D£
OQáX^<A

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CR^CE N. 01338/2021.

CERTtf-.CO E DOU EÊ ouii =>.<.! MAWA VANDERLEA DA SItVA. po.U«to <to C PE
030.901MM». «ORO n. e.fgo«. AUXILIAR C». SAÜOC BUCAL 03«*1»M,

do Jucá. - CE, c» RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA « FRANCISCA DIAS DA SIL\^
anoantr»-!» r»gulip™i«. «•««ola) Junlo a «ite CONSELHO RBÔIONAL DE OOONKM-OGtA OO
CEARA ««> o CEJIS^OSJTI, no livn. CROCE^. Wh. 1017 di«d. 23«2«ai. Mn
con,pnn»nto * «igOnaa conwto no art, 13 bA i« n 4 234 do 14ÍW1964. rogul«n«itoa. P«o »1 il
22 e «eu urtoo do Doa«o n. 68.704 do 03rt»/i971. wtendo em d« com «u« obogeçdw
ttnenceiras íunio à Tesouf»»® d»st« ôrQdO.

powMJi ««pociaéKtedes em

Por aor expressão oa verdoda firmo o

CERTIDÃO vALIDA ATÉ: 31/03/2022

Foftito. 24 dê março cte 2021.

QLAOYO GONÇALVES V»AL
Pratldentê do C RO/CE

Chave m maeriacicaide 4fe^a4cs8eaM»f-al»^111sTWMM
Psni vsfAcaf a auWYlwdatJe «ieedo ooct^w^

.*T¥'*i¥y« r^SlÊf--"



atura

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. ALEX SOARES DE SOUZA encontra-se
inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE, sob o número 6553, desde 27/05/2015. estando quite com o exercício de 2020
e habilitado legalmente para o exercício da medicina, lendo registrada(s) a(s) scguinte(s)
especialidade(s): NEUROLOGIA - RQE N" 2163.

Natal, 26 de outubro de 2021

Certidão emitida no dia 26 de outubro de 2021. Válida até o dia 30 de abril de 2021.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.poiiaimedico.org.br, por meio do código WH7P8V.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. EVANDRO NORONHA DE CASTRO
ROSAL encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DO PIAUÍ, sob o número 5169, desde 27/08/2018, estando quite com o exercício de 2021 e
habilitado legalmente para o exercicio da medicina, tendo registrada(s) a(s) segumte(s)
especiaiidade(s): ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - RQE N" 3697

Teresina, 28 de setembro de 2021

Certidão emitida no dia 28 de setembro de 2021. Válida até o dia 27 de novembro de 2021,

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Porta!
Médico, na Intemet, no endereço: http://www.portaImedico.org.br, por meio do código 71XYTC.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. TIAGO CAMPOS FERNANDES
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

CEARÁ, sob o número 10386, desde 17/01/2007, estando quite com o exercício de 2021 e
habilitado legalmente para o exercício da medicina, lendo registrada(s) a(s) seguinte(s)
especialidade(s); GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - RQE N" 8812.

Fortaleza, 04 de outubro de 2021

Certidão emitida no dia 04 de outubro de 2021. Válida até o dia 03 de dezembro de 2021.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confimiada na página do Portal
Médico, na Internei, no endereço: hltp://www.poitalmedico.org.br, por meio do código N28DFP.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PIAUÍ

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. LUCAS RIBEIRO BRITO encontra-se
inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PIAUÍ, sob o
número 5987, desde 28/02 2019, estando quite com o exercício de 2021 e habilitado
legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s) seguinte(s)
especia!idade(s): PEDIATRIA - RQE N" 3706.

Teresina, 04 de outubro de 2021

Certidão emitida no dia 04 de outubro de 2021. Válida até o dia 03 de dezembro de 2021.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço; hnp://www.portalmedico.org.br, por meio do código 2MZJ0V.



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE PlStOTERAPlA E TERAPIA OCUPACIOMAL OA 1* REGlAO

FISIOTERAPEUTA INSCRIÇÃO CREFITO

KETIA GBRCVNA CORDEIRO PERNANDES
ROiXE
JOSIVAN OLttAPlO FERNANDES

{  nuAÇAO
KÀTlA MARIA C CORDEIRO FERNAHÔES

4/S/1993
LOCAL DE NASClMENTOlCklMto, Eslede au PN«)
RECIFE - PE

DATA DE NA»^ENTO
19/5/2017

lÒCal de

LEI n* 6 206-07 05 75

LEI n* 6 316-17 12.75 UlGy^CiUC

oomooFCNK

200303402^4 2/4/2003 SSP/CE
MUH9(0

CeNTKWdC

031244111643

MTAMMSMO

048

ductomtfmm

cenooe DoeoHTimuMrri.

^mi94 Oè
MiMCRs cawutancAooom
.-AmrAs ouM^)eí^âe».M«nsc)OHMC

êmm*om<M eoxnwM

iV\ CrivraUr
J  A«B*anj*ueoPO«T<ieãN''



- sf

Õ ttliRiTÕfttó NAC

:  ̂ - CONSELHO FEDERAL DE

CONSrUtO Rl-OlONÂl Di: ss\ PK INA OO

ISTAIX) 00 RIO <\RÂmi no SUl.

LUir ANa>NlOCARDO.^O

V ívM N ' IH? A 1NWK\ "NO

CL

<

KJ

2fe/ai/m8

HHFiítWi

WAUAii £€ ALMEKM CAROOZQ

Cíonik GARCIA CAWWIO

•j

V'-" >

ISAOliaXH OO RS
o

c

pOlòOJlW/SSPRS
íiATAfcte. MTuu^çx ninem

imtai/mi ~ j«2l236bW434
^40

u

■íHÍL

íH

lSfOUi4$m\

HKAí t t>*Mm txmi^ílAO

ItoRTO Alf GRÍ rs. OV/12/2010

é.

c

A.

a

IK.' MKfy«iNH



f WLA DE mlOTlDADE Dfí líHW (i

n

- cm^HEC

ItaHIWlW

(feljMt^CMfonne
LÍ*6.20OT5

ÇSMN»

10386

H
^'..r :^.

•fc-

^  ÜíÉkoa tnscflçào

im/2»07

-^**oeritr ———w--".-'-

4 TIAGO CAMPOS FERNANDES
^;Awin«r»c»^Wda^ --

l a!-.J #; iv,f'■

;j.it .,- •



'.jií

- rfsr
líp»

•4

caf^'>l( i.HO \ COtIRAL OC MtWfCWâ

coNSi-UHo n:m:RA!. nr midk ina

iXWSf I H<> RrC.lON \l DF MFDICINAIX)

% « —I ANT<*>ALCIR FERNANDES
' JiCMMiiA^CMU<C CAMPOS FERNANDES

JUAZBflO DO NORTE • CE

MWblíZSfr-SSP/CE

«uisfíSr/sT-cE

94t107-Ex«

•_-CEC-^.-írO<:-5^

ja I OMdor ̂  Ófgáos e tecidos

j FORTiS^ra - CE, 26 de fevefelfo de 2007
jjq nry

oo^^' ée ÁiÊiàid McwSs

Data Enoe

SecÃo

áaAMI



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. ANTÔNIO WTIMAR GOMES DOS
SANTOS encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DO CEARA, sob o número 2398, desde 23/01/1978, estando quite com o
exercício de 2021 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s)
a(s) segumte(s) especialidade(s): PSIQUIATRIA - RQE N" 1398.

Fortaleza, 28 de setembro de 202

Certidão emitida no dia 28 de setembro de 2021. Válida até o dia 27 de novembro de 2021,

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http;//ww\v.portalniedico.org.br, por meio do código SS4G0B.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. ANTÔNIO WEIMAR GOMES DOS
SANTOS encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DO CEARÁ, sob o número 2398, desde 23/01/1978, estando quite com o
exercício de 2021 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s)
a(s) seguinte(s) especialidade(s): PSIQUIATRIA - RQE N° 1398.

Fortaleza, 28 de setembro de 2021

Certidão emitida no dia 28 de setembro de 2021. Válida até o dia 27 de novembro de 2021,

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conflmiada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http:/7www.portalmedico.org.br, por meio do código SS4G0B.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. ANTÔNIO WEIMAR GOMES DOS
SANTOS encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DO CEARÁ, sob o número 2398, desde 23/01/1978, estando quite com o
exercício de 2021 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s)
a(s) seguinte(s) especialidade(s): PSIQUIATRIA - RQE N" 1398.

Fortaleza, 28 de setembro de 2021

Certidão emitida no dia 28 de setembro de 2021. Válida até o dia 27 de novembro de 2021.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código SS4G0B.
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PROaSEG

Rua: Ibiapina 2339, Potengi - Natal/RN

CNPJ: 11.505.498/0001-60

Telefone (84) 99898-8008 / 99898-9813

natura

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

CONTRATANTE: PROSEG Consultoria e Serviços Especializados Eirele, inscrita no CNPJ; 11.505.498/0001-60
com sede na Rua; das Alagoas N" 19 - Nova Pamamirim. CEP: 59.150-758. Pamaniirim - RN, neste ato por seu
representante legal: Alberto Ferreira da Rocha, profissão: Engenheiro de Produção, portador da carteira de identidade
n" 2.292.724 SSP/RN, inscrito no CPF n" 060.467,934-32.

CONTRAT.ADO: Suennya Maria Barbosa de Araújo, profissão: Medico, portador da carteira de identidade N°
3034933. SSP-RN, inscrito no CPF N" 804.219.033-68 e no CRM-RN N" 4734/RN.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula i": O presente contrato tem como OBJETO, a prestação pelo CONTRATADO, á CONTRATANTE, dos
serviços de Medicina.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 2"^ É de responsabilidade também do CONTRATADO os serviços de Medicina, envolvendo.

a) receber e acompanhar clientes em consultórios, hospitais, clinicas, empresas, residências e em locais de

urgência, conversar com o paciente para ouvir sua história médica, queixas e descrição dos sintomas,

examinar, auscultar e apalpar o paciente para fazer o diagitóstico. realizar exames específicos da sua
área de atuação como eletroencefalograma, eletrocardiograma. ultrassonografla de determinados órgãos,
vacinas de alergia, requisitar e analisar exames complemcntares de raios X, laboratoriais e de materiais

colhidos pelo próprio médico como amostras de pele e de secreções, encaminhando pacientes a
profissionais de outras especialidades, quando apropriado, mantendo contato freqüente com outros
especialistas que sejam necessários no tratamento de determinadas doenças.

b) Levantamento Higiênico-sanitário. mapeamento de riscos e dc fogos infectantes.
c) Elaboração e apresentação onde consta o P.C.M.S.O, afim de este possa a ser aprovado pela

CONTRAT.ANTE.

d) Realização dos exames médicos clinicos ocupacionais nos beneficiários do contrato, que deverão ser
encaminhados pela CONTRATANTE ao local onde aquele serão realizados.

e) Emissão de Atestados de Saúde Ocupacional e realização de consultas médicas ambuíatoríais relativa
a Medicina do Trabalho, devendo as mesmas ser realizada em local indicado pelo CONTRATADO.

O  Encaminhamento dos funcionários da CONTRATANTE portadores de doenças ocupacionais aos órgãos
assistenciais (Instituto de Saúde de Trabalhador), e emissão de laudos de insalubridade.

g) Solicitar exames complemcntares sempre que necessário e elaboração de Ordens de Serviço.
h) Proferir palestras sobre temas relativos á Medicina do Trabalho, aos empregados da CONTRATANTE.
i) Participação na implantação de Sistemas de Proteção à Saúde e no gerenciamento de equipamentos de

Proteção á Saúde.

j) Assessoria técnica relativa a Medicina do Trabalho, e levantamento epidemiológico.
k) Análise médica dos acidentes de trabalho, e monitoramento e avaliação do P.C.M.S.O.
1) Guardar as fichas médicas dos funcionários da CONTRATANTE relativas a medicina do tr^albo

enquanto durar o presente contrato.

m) Indicar as medidas necessárias para sanar as deficiências detectadas nas análises dos exames e nas
inspeções realizadas no local de trabalho, devendo também manter sigilo quanto as informações obtidas
na prestação de serviços.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 3" A CONTRATANTE está obrigada a:

a) Fornecer a.s condições necessárias para que a CONTRATAIX) possa realizar perfeitamente as
atividades relativa a Medicina do Trabalho.

b) Responsabilizar-se pelo encaminhamento de seus funcionários aos locais de realização de exames
médicos ocupacionais, e ocupacionais complementares em local indicado pelo CONTRATADO.



PROVSEG

Rua: Ibiapina 2339, Potengi - Natal/Rfil'-.;
CNPJ; 11.505.498/0001-60 í ' pt
Telefone (84) 99898-8008 / 99898-9^13

c) Providenciar a realização de exames clinicos ou ambulatórias complementareffSíjdicaâos pe!
CONTRATADO como necessários a perfeita realização dos serviços, podendo os mesmos ser rean?aífüT57)r
esta.

DOS EXAMES MÉDICOS AMBOLATORIAIS

Cláusula 4-': A fim de que possam ser realizados os exames médicos clinicos ocupacionais previstos neste contrato, os
luncionàrios da CONTRATANTE deverão apresentar a Guia de Encaminhamento, preenchida, atualizada e autorizada
pela mesma.

Cláusula 5": Os exames serão agendados segundo as possibilidades do CONTRATADO, que deverá indicar o loca), a
data e o horário dos mesmos.

Cláusula ó"*: Os exames médicos ocupacionais clinicos e complementares, pareceres e juntas médicas fazem parte
integrante do ASO. bem como as demais recomendações médias de controle médico-sanitário.

DA RESCIS.ÂO

Cláusula T: O presente conü-ato poderá ser rescindido caso uma das partes não cumpra o estabelecido em qualquer
uma das cláusulas deste instrumento.

DO PRAZO

Cláusula 8": O presente contrato terá a validade de 03 anos, passando a valer a partir da assinatura pelas as partes e
podendo a ser prorrogado.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9°: O CONTRATADO não se responsabilizará mais pelas atividades relacionados com Medicina do Trabalho,
nas seguintes situações.

a) Quando ocorrer mudança no processo de trabalho da CONTRATANTE, sem prévia comunicação escrita á
CONTRATADO, acompanhado de laudo técnico expedido pelo setor responsável da primeira, antes de se
iniciar a nova rotina de trabalho.

b) Quando o P.C.M.S.O. for utilizado pela CONTRATANTE para qualquer finalidade que não seja objeto deste,
sem autorização por escrito do CONTRATADO.

Cláusula 10": O CONTRATADO não se responsabilizará pela negligencia da CONTRATANTE.

Pamamirim RN 16/03/2021

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

PROSEG

SUENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO

MEDICO
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SANTAMARIA

Programa Credenciado pelo CNRM/MEC * Parecer n° 23/99 de 15 de maio de 2000
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Certificamos que o médico, PAULO ANDRÉ LUZ PEREIRA - CRM 4216 PIAUÍ,
CPF: 978.766.073-49 concluiu Residência Médica na especialidade de Cirurgia
Geral no período de 01/03/2016 a 28/02/2018, a quem conferimos o título de especialista,
de acordo com a lei 6.932, publicada no Diário Oficial da União em 09/07/1981!

W/z?!/
Cod/denador da CORfeME-HSM

Teresina, 03 de abril de 2018

I

Supervisor do Programa
de Cirurgia Geral
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Diretor do Hospital Satata Maria Médico Resid



M  Republica Federativa üo Brasil
Conselho Federal e Regional de Odontologia
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FRANCISCA PEREIRA DE ALCANTARA FREITAS
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RC ORGÀO EXP. DATA EXP.

2(X)73^7901 <m)3/2010

SSP-CE

FILIAÇÃO - -

LEONIDAS SIEBRA LEITE

MARIA LUZINETE DE ARAÚJO LEITE

NACIONALÍOADE NATURAUDADE

BRASILEIRA VARZEA ALEGRE/CE

CPF

007.697.373-58

DATA NASC.

29/03/1^5

CONCLUSÃO DO CURSO ESTABELECIMENTO DE ENSINO/UF

18/01/2017 CENTRO UNíVERSíTARIO ESTAGIO DO CEARA

i

L

LOCAL E DATA DE EXPEDIÇÃO

Recife/PE, 13 de maio de

JOSEHR. SOUZA OAMAZ»

N*7714
PRESIDENTE DO CRN www.cfn.org br



CRF/RN REQUERIMENTO DE RESPONSABILII CNICA

CATEGOEUAV-FIRMA

Ilm"

Sr. Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Norte - CRF/RN
N E S T A \"^?rMÍ3iÉura

m> PR0FI.SS10NAl. FAR\t-\C.'fit:T>(t>:

AjudClíri ta ^
(•RtVR.N

ENDKRKÇO DO PROFISSIONAL:

dcs eonoR/uds ■

COMPLEMENTO

HAtKKO: CIDAOE;

rn': LONE RKSIDBNCUI. ( EU L\R:

/íx

Vem requerer a responsabilidade técnica pelo estabelecimento:

RV.VOSOCIAI.;

1>:^XJUQ1LÍX JL Sxi.JU.'ayi -faXOc'
NOMF FANTASIA

vdo.sar'

ENOKRFLO i)0 ESTABFt.Et IMENtO;

(jjux riah ikXjfOÁ.
COMPLEMENTO:

RAlRROí

Lhio. ^{y\/Y^ryuAxn4
CIDADE:

f^i^r>-iA:m /IáJ
FONE: FAX: E-MAIL

HORÁRIO DE ASKISI fiNCU F.\KM\C ÈtrflCA 1* INTERNAIX> 2* INTERA ALO

SEGUNDA A SEXTA ÀS 5 :  ÀS

SABADO AS :  AS ;

DOMINGO ÀS :  : AS :

Firmo o presente termo perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Norte CRF/RN e no
cumprimento do dever profissional DECLARO, sob pena das sanções pertinentes, que prestarei efetiva assistência técnica diária
ao estabelecimento acima no horário de do qual assumo a responsabilidade técnica e demais compromissos para com o CRF/RN
de acordo com o que dispõe as Leis 3.820/60 e 5.991/73, Decretos 74.170/74, 85.878/81 e o Código de Ética da Profissão
Farmacêutica e fico ciente de que incorrerei em infração aos dispositivos legais e reguiares citados se não prestar assistência ao
estabelecimento, no horário previsio neste termo

DECLARO, outrossim, que pelos meus serviços técnicos protlssionais não receberei salario inferior ao salário ético e que
tenho conhecimento de que no caso de rescisão do contrato de trabalho a presente responsabilidade técnica, so se concretizará
após a data do prottKDio do CRF/RN do requerimento de baixa de reí^onsabilidade técnica, e entrega do Certificado de
Regularidade Técnica a este Conselho

VIDlí VFRSíí /

Natal-RN, de

- Assinatura do Profissional Farmacêutico -

de JCcH
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V HOSPITALIZADA PUCRS - FACULDADE DE MKDIC INA

PROGRAMA CREDENCIADO PELA CNRM/MEC PARECER N9 05/8íi dEI3/06/8/<

CERTIFICADO

Certificamos que q luiz amtomio cardozo

CRM _LÍ?3^ rs .concluiu Residência Médica na área básica de Cl Tn 1 ca Hêd 1 ca
tN? í (urj

no período de 02/01/88 a 31/12/89 e na área de concentração

,  a quem conferimos o título de especialista, de acordo com a Lei N9 6.932,no período de a

publicada no Diário Oficial em 09/07/81.

PortoAlegre. de dezembro de 19 89 .

Diretor do HSL Coordenador do Proframa
K1Í2I0E.NTE

%
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tnstituto de cardiologia do rio grande do sul
fundação universitária de cardiologia

unidade de ensino E pesquisa - DIVISÃO DE ENSINO

CERTIFICADO

Conferido ao  DR. LUIZ ANTONIO CARDOZO

por participação no Curso de Eletrocardiografia desenvolvido durante o ano
de 1991, organizado e coordenado pelo Dr. Nilo Medeiros.

Í\ã\a.

Dr. Nilo Medeiros
Coordenador do Curso

de Eletrocardiografia

Porto Alegre, 30 de dezembro de 1991

Cot>nicna<Uir da l 'nidade
do Kusuioo lVsi|uisa
Dirolor Pjcsidcnle

-

Dr. Marne F. ÍJomes

Clule! da Unidiido
do Knsiru»
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

CONTRATANTE: PROSEG Consultoria e Serviços Especializados EIrele, inscrita no
CNPJ: 11.505.498/0001-60 com sede na Rua: das Alagoas N° 19 - Nova Parnamirlm,
CEP; 59.150-758, Parnamirlm - RN, neste ato por seu representante legal; Alberto
Ferreira da Rocha, profissão: Engenheiro de Produção, portador da carteira de
identidade n" 2.292.724 SSP/RN, inscrito no CPF n° 060.467.934-32.

CONTRATADO; Audair Pinheiro da Silva, profissão: Farmacêutico, CPF n" 912.843.254-15
e inscrita no CRF/RS n° 4769/RN

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1^: O presente contrato tem como OBJETO, a prestação pelo CONTRATADO,
á CONTRATANTE, dosserviços de Farmacêutico.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 2®; É de responsabilidade também do CONTRATADO os sen/iços de

FARMACÊUTICO, envolvendo.

a) Dispensar medicamentos:
h) Prestar assistência Farmacêutica.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 3® A CONTRATANTE está obrigada a:

a) Fornecer as condições necessárias para que a CONTRATADO possa
realizar perfeitamente asatividades

DA RESCISÃO

Cláusula 4": O presente contrato poderá ser rescindido caso uma das partes não
cumpra o estabelecido em qualqueruma das cláusulas deste instrumento.

DO PRAZO

Cláusula 5®: O presente contrato terá a validade de 03 anos, passando a valer a partir
da assinatura pelas as partes epodendo a ser prorrogado.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Rua; das Alagoas n? 19b, Nova Parnamirim - Parnamirtm/RN, CEP; 59.150-758

CNPJ; 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmail.com

. V' Telefone (84) 99898-8008
v' -5

4il

■ri



'•PRO

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 6®; O CONTRATADO não se responsabilizará mais pelas atividades
relacionados com sua área de atuação, nas seguintes situações.

a) Quando ocorrer mudança no processo de trabalho da CONTRATANTE, sem
prévia comunicação escrita á CONTRATADO, acompanhado de laudo técnico
expedido pelo setor responsável da primeira, antes de se iniciar a nova rotina de
trabalho.

Cláusula 7^ O CONTRATADO não se responsabilizará pela negligencia da

CONTRATANTE.

Parnamirim/RN, 17 de Junho de 2021.

.^/ / /
- - 1 L-^ A- --V-

AUDAIR PINHEIRO DA SILVA

FARMACÊUTICO - CRF 4769

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

SÓCIO ADMINISTRATIVO

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS BRELI
Rua; das Alagoas n^ 19b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758

CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaâ@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008

V
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CONSELHO federai: OE MfmÇíNÂç
aSNSELHO f^GtoNAL DE ̂ CDICJNA - R|0 GW^ DO SUt

CÉDULA DE l»friO«)È OE MÉDICO

MOME

LüIS m ►CLLO PINHEII^

'  ' ^

EHIACÃO
StlÁNA FIRMINO ^MíEIRO

ÍÜLIO CÉSAR m MELLO PI!««IRO

4733â/Ssr,
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CONSELHO rEDIRÀL DE MEDÍGINA
CONSEU*) RFfGTÇ3mt Í3E MEDICINA • RÍO GRMfiÊ DO SO»

cêmjLA DE de

MELLO PINHEÍtoGE LUIS

ftttACÃO
r!~^Ç"~n ÉLIANA FIRMI^ rtWEIRO

h€LLO PlfmiW31L1Q

06/09/2619
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

o Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte no uso de suàs atribuições
e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina, em 11/09/2003,

confere o título de Médico a

Brasileira, natural do Estado do Piauí, nascida em 24 de junho de 1979,
e outorga-lhe o presente diploma, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Natal, 11 de setembro de 2003.

José Ivoinldo do Rego
Reitor

Mírza Medeiros dos Santos
Diretora do Depio. de Adm. Escolar

ájjinrimM Aku^
'  Diplomado ^

RG 1.555.041 -SSP/PI.



CONTRATO SOCIAL PE SOCIEDADE EM CONTA DE PAlfeciPA^/

PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRMfWSCp/lOS,
pessoa jurídica de direito privado com foro jurídico na cidade de Parnamirirft/RNre^a sede
e domicílio na mesma cidade na Rua das Alagoas, no 19 "B", Nova Pamamirim,
Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o n® 11.505.498/0001-60, registrada na Junta
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE 24600080986, representada pelo
sócio administrador, Sr. ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, solteiro, nascido em
28/07/1987, empresário, portador do CPF sob o n° 060.467.934-32 e CNH no 0395763155
- DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Cj. Panatis II, Potengi,
Natai/RN, CEP: 59108- 350, doravante denominado SÓCIO OSTENSIVO; e KÉTIA
GERCYNA CORDEIRO FERNANDES, Fisioterapeuta, CREFTTO: 239752-F,
RESPONSÁVEL TÉCNICA, inscrito no CPF sob o n® 097.693.194-06, residente e
domiciliada na Rua Caminho das lagoas, n° 40 - Parnamirim - RN, CEP: 59156-238;
doravante denominado{s) SÓCIO(S} PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma
Sociedade em Conta de Participação - SCP 105, regida pelas cláusulas seguintes:

I - DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO
A SCP 105 será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à 996
da Lei N® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil Brasileiro;

II - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e perdurará quando
da cessação dos serviços prestados por todos os sócios;

III - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto, os serviços especializados;
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente.

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas.
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

IV - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade terá como nome empresarial PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - SCP, representada pelo sócio administrador, ALBERTO
FERREIRA DA ROCHA, com sua sede e domicílio fiscal à Rua das Alagoas, n© 19 "B", Nova
Parnamirim, Parnamirim/RN.
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V - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO
O capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento, subscrltò,e int ,
em favor da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de R$ 10.000,00 (dez mftvfêg
distribuído entre os sócios;

a) SÓCIO PARTICIPANTE - KÉTIA GERCYNA CORDEIRO FERNANDES, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

b) SÓCIO OSTENSIVO - ALBERTO FERREIRA DA ROCHA com a participação de
99,9% do capital da SCP, a ser aportado em moeda corrente nacional ou através da
aquisição dos materiais; pagamento da mão de obra necessários a execução do
serviço e administração dos trabalhos.

PARÁGRAFO ÚNICO
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que
os impeçam de exercer a atividade mercantil;

VI - DA QUOTA

As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na participação do capitai
social da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas ou alienadas a
qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições;

PARÁGRAFO ÚNICO
O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notifirar o sócio remanescente
discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie ao
direito de preferência o qual deverá fazê-io dentro de 60 (sessenta) dias contados da data
do recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não haja interesse do sócio
remanescente ou o mesmo não exerça o pagamento, o sócio interessado em transferir suas
cotas ficará livre para transferi-las a terceiro(s);

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO

A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa =
individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, judiciai e extrajudicial da
sociedade, além da responsabilidade pelos registros contábeis da mesma, sendo-ihe vedado

e
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da SCP, sem a prévia autorização do SÓCIO PARTICIPANTE; | Fls:

O seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em operações d

endossos, fíanças, avais, cauções de favor ou qualquer outra que possájfiterferj

otura

VIII - DO RESULTADO LIQÜIDO DAS OPERAÇÕES

O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezembro de cada ano, ser

feito o levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou prejuízos

acumulados no período. Os resultados deverão ser divididos ou suportados pelos sócios em

partes proporcionais a sua participação no capital da sociedade, podendo ainda os lucros a

critério dos sócios ficarem como reserva de capital da sociedade ou serem reinvestidos na

mesmo total ou parcialmente;

IX - DA SUCESSÃO DE SOCIOS

O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade,
ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do ''de cujuÉ',
podendo nela fazerem se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre
eles devidamente credenciado pelos demais;

X - DO REGIMENTO

Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação pertinente;

XI - DO FORO

Elege-se o foro da cidade Parnamirlm/RN para quaisquer ações oriundas do presente
contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, obrigando-
se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.



ParnamIrim/RN, 01 de Outubro de 2021.

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

SÓCIO OSTENSIVO

KETIA GER^WA CORDEIRO FERNANDES
SÓCIO PARTICIPANTE
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FAPAC

Faculdade Presidente Antônio Carlos

INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS PORTO LTDA.onPAC
POPIONACONAL

A Diretora do Instituto Tocantinense Presidente Antônio Carlos Porto, no uso de suas atribuições e tendo

ena vista a conclusão do Curso de MEDICINA em 30 de Junho de 2015 confere o Título de:

Médico aSllOloWáTENÍlWáOE

loucas; B^íbeíro irrito
í:  . ••«

m-j

Í7?(T^

y'-

...J

a

brasileiro, nascido aos 24 de maio de 1988, natural do Estado do Piauí, Cédida de Identidade n.° 17600882001-7,

expedida pela GEJSPC/MA e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e

pi-errogativas legais.

Porto Nacional-TO,01 de Julho de 2015

m

Sílvia^Flâena Cabral da Silva
Secrelária Acadêmica

Dipiomadq .

Maria Rosa Arantes Pavel

Diretora Acadêmica

,«I «1* i C-;j S A ife S r!



Rua: Ibiapina 2339, Potengi - l/g^l/RN
■■ CNPJ: 11.505.498/0001-60 ( ■" i "

PROVSEG Telefone (84) 99898-8008 / 9^898-

CONTKATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

CONTRATANTE PROSEG Consultoria c Serviços EspecialLüidos Eirele. inscrita no CNPJ: 11.505.498/0001-í^)
cora sede na Rua: doa Alagoas N' 19 - Nova Pamamirim, CEP: 59,150-758, Pamamirim - RN. neslc ato por seu
representante legal: Alberto Ferreiro da Rocha, profissão: Engenheiro de Produção, portador da carteira de identidade
n" 2.292.724 SSP/T3N. inscrito no CPF n" 060.467,934-32.

CONTRATADO; Lucas Ribciru Brito, profissão: Medico, inscrito no CPF n° 021.799.263-32. portador do C RM N
30728.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula P: O presente contraio tem como OBJETO, a prestação pelo CONTRATADO, á CONTRA 1 AN FH. dos
serviços de PEDIATRA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 2": Ê de responsabilidade também do CONTRATADO os serviços de Medicina, envolvendo.
a) receber e acompanhar clientes cm consultórios, hospitais, clinicas, empresas, residências e em locais de urgência,

conversar com o paciente para ouvir sua história médica, queixas e descrição dos sintomas, cxammar, auscuitar e
apalpar o paciente para fazer o diagnóstico, realizar exames específicos da sua área de atuação como
elctroencefalograma, eleirocardiograma. ulirassonogratia de determinados órgãos, vacinas de alergia, requisitar c
analisar exames complementares de raios X. laboratoriais c de materiais colhidos pelo propno mediai como
amostras de pclc e dc sccreçõcs. encaminhando pacientes a profissionais de outntô especialidades, quan^
apropriado, mantendo contato Irequenie com outros especialistas que sejam necessários no tratamento de
determinadas docnça.s.

b) Acompanhar o desenvolvimento físico c psíquico da.s crianças
C) Prestar assistência médica na especialidade a pacientes crianças, designados pela insütuiçào. conforme fluxos c

protocolos estabelecidos, definindo as medidas e executando as condutas necessárias, obedecendo aos princípios c
diretrizes do Sistema Único dc Saúde;

d) Preencher adequaJamcnte o Prontuário de Atendimento aos paciente.s (manual ou eletrônico), incluindo nota de
internação, prescrições e evoluções médicas diárias, descrição cirúrgica, nota de sala, lista de problemas, notas de
transferencia ou alta. laudos, atestados, termos de «inscniimenlo. pesquisa de alergia, bem como as informações
para correta averiguação das contas hospitalares c reembolso do hospital.

e) Auxiliar na supervisão dc profissionais técnicos, residentes c estagiários, participando dc atividades de educação
permanente, bem como de precepiorias:

O As-scgurar-sc pela continuidade do cuidado aos pacientes que estiver atendendo, dando suporte integral para outras
especialidades e demais especialidades não médicas, quando essa.s necessitarem,

g) Diagnosticar c tratar situações patológicas ou doenças

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR.\TANTE

Cláusula 3' A CONTRATANl K está obrigada a:

a) Fontecer as condições necessárias para que a CONÍRAIADO possa realizar perfeitamente as
atividades

DA RESCISÃO

Cláusula 4': O presente contrato poderá ser rcscindido caso uma das partes não cumpra o estabelecido em qualquer
uma das cláusulas deste instrumento.

DO PRAZO

Cláusula 5^: O presente contrato terá a validade de 03 anos, passando a valer a partir da assinatura pelas as partes c
podendo a ser prorrogado.



proAseg
Rua: Ibiapina 2339, Potengi - Natal/RN
CNPJ: 11.505.498/0001-60

Telefone (84) 99898-8008 / 99898-9813/

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláu.sula 7": O CONTRATADO nSo se rcsponsablüzarà pela negligencia da CONTRATANTE.

Pamamirim/RN, 12/01^021.

i A) ^
/hTberto ferreira da rocha

PROSEG

LUCAS RIBEIRO BRITO

MEDICO
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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

RIO GRANDE DO NORTE

Certificado de Registro de Empresa
(Lei n° 6.839, de 30 de outubro de 1980)

A empresa PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECL\LIZADOS EIRELI obteve

regisro neste Coren-RN para executar ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO E/OIJ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA
ÁREA DE ENFERMAGEM , localizada à RUA DAS ALAGOAS, 19 B - Nova Pamamirím - 59150758 -
Parnamirím - RN , conforme ato lavrado em 24 de janeiro de 2019 , sob o número Coren-RN 79-PJ - CL B2 ,
às fis 40 ord. 1 , do Livro de Registro de empresas, estando legalmente habilitada conforme dispositivo^da Resolução
Cofenn® 255/2001.

Natal/RN,

1^ ̂ ..4" I ̂
a Helena dos Santos Gomes

Presidente Coren-RN

O presente certificado é válido por 5 (cinco) anos.

imS



AUTARQUIA
FEDERAL

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE EMERS

CERTIDÃO DE RQE
Registro de Qualificação de Especialidade

Certificamos que o Dr. JORGE LUIS DE MELLO PINHEIRO, é inscrito neste Conselho
Regional de Medicina, sob o número 47338 - RS - Inscrição Secundária desde o dia 06 de
setembro de 2019 possuindo o Registro de Qualificação de Especialista em DIAGNÓSTICO
POR IMAGEM - Ultrassonografia Geral (Registro: 36027).

Porto Alegre, 01 de setembro de 2021

Certidão emitida no dia 01/09/2021. Válida até o dia 31/10/2021.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser
confirmada na página do CREMERS, na Internet, no endereço:
https://servicos.cremers.org.brA/alidador/validar.html por meio do código
GFIRDN ou diretamente em um dispositivo móvel com leitor de QRCODE.

CONSSLHO REGKMAL DE MEDICINA 00 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AV. PRINCESA ISABEL. N* 9211 BAIRRO SANTANA | PORTO ALEGRE - RS | CEP 90620401
FONE. jSI) 3219-7544 I CREMERS^REMERS ORG.BR



Pis
CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAC

PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - SCP 80, pessoa jurídica
de direito privado com foro jurídico na cidade de Pamamirim/RN, e sua sede e domicílio na
mesma cidade na Rua das Alagoas, n° 19 "B", Nova Pamamirim, Pamamirim/RN, inscrita
no CNPJ sob o n° 11.505.498/0001-60, registrada na Junta Comerciai do Estado do Rio
Grande do Norte sob NIRE 24600080986, representada pelo sócio administrador, Sr.
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, solteiro, nascido em 28/07/1987. empresário, portador
do CPF sob o n'* 060.467.934-32 e CNH n° 0395763155 - DETRAN/RN, residente e
domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Cj. Panatis II, Potengi. Natal/RN, CEP; 59108- 350,
doravante denominado SÓCIO OSTENSIVO e; JORGE LÜIS DE MELLO PINHEIRO,
médico, CRM/RS 47338, inscrito no CPF sob o n° 000.430.031-92, residente domiciliado
na Rua Filadélfia, 169, São João, Porto Alegre/RS, CEP.90550-060; Doravante
denominado(s) SÓCIO(S) PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma Sociedade em
Conta de Participação - SCP, regida pelas cláusulas seguintes:

I - DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO
A SCP será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à 996 da

Lei N° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil Brasileiro:

11 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e perdurará quando
da cessação dos serviços prestados por todos os sócios;

III - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto, os serviços especializados;

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente.

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

36.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas.
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

IV - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade terá como nome empresarial PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS - SCP 80, representada pelo sócio administrador. ALBERTO

V



FERREIRA DA ROCHA, com sua sede e domicilio fiscal á Rua das AJ^oas/^jfj° 19^
Nova Parnamirim, Pamamirim/RN.

V - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO
O capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento, subscrito e integralizado
em favor da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de R$ 10.000.00 (dez mil reais), assim

distribuído entre os sócios;

a) SÓCIO PARTICIPANTE- JORGE LUIS DE MELLO PINHEIRO, subscreve e

integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),

representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir

na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e

contribuição na conta quota-participante.

b) SÓCIO OSTENSIVO - ALBERTO FERREIRA DA ROCHA com a participação de
99,9% do capital da SCP, a ser aportado em moeda corrente nacional ou através da
aquisição dos materiais; pagamento da mão de obra necessária a execução do
serviço e administração dos trabalhos.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que
os impeçam de exercer a atividade mercantil;

VI-DA QUOTA

As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sódo na participação do capital
social da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas ou alienadas a
qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições;

Vv



MPARÁGRAFO ÚNICO

O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o

discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exéhça õü^f^iWteje^ao

direito de preferência o qual deverá fazê-lo dentro de 60 (sessenta) dias corífaulifS^ data
do recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não haja interesse do sócio

remanescente ou o mesmo não exerça o pagamento, o sócio interessado em transferir suas

cotas ficará livre para transferi-las a terceiro(s);

vn - DAS OBRIGAÇÕES 00 SÓCIO OSTENSIVO

A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da

sociedade, além da responsabilidade pelos registros contábeis da mesma, sendo-lhe

vedado o seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em operações de compras, vendas,

endossos, fianças, avais, cauções de favor ou qualquer outra que possa interferir no capital

da SCP, sem a prévia autorização do SÓCIO PARTICIPANTE.

VIII - DO RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES
O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezembro de cada ano, ser

feito o levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou prejuízos

acumulados no período. Os resultados deverão ser divididos ou suportados pelos sócios

em partes proporcionais a sua participação no capital da sociedade, podendo ainda os

lucros a critério dos sócios ficarem como reserva de capital da sociedade ou serem

reinvestidos na mesmo total ou parcialmente;

IX - DA SUCESSÃO DE SÓCIOS

O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade,

ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cu/us",

podendo oela fazerem se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um

dentre eles devidamente credenciado pelos demais;

X - DO REGIMENTO

Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação pertinente;



^cFeiy,

XI - DO FORO .  pis-.^^áâ.
Elege-se o foro da cidade Pamamirim/RN para quaisquer ações onundas do pn
contrato. E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinai
instrumento, juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual tí
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus tennos.

ira

Pamamirim/RN, 01 setembro de 2021

yHkfclr o,,
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

SÓCIO OSTENSIVO

u—o

JORGE LUIS DE MELLO PINHEIRO
SÓCIO PARTICIPANTE
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UNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

ITUTO DE CARDIOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE DR, LUIZ ANTONIO CARDOZO

CRM / RS N° 16234 , CONCLUIU RESIDÊNCIA MÉDICA EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO EM

CARD IOLOGIA

NO PERÍODO DE OVOl/90 ^  31A2/91 . A QUEM CONFERIMOS O TITULO DE

ESPECIALISTA. DE ACORDO COM A LEI 6.932, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO EM 09/07/1981

(Programa Credenciado pela CNRM/MEC Parecer 10/88 - T.A. 01 de 07/02/90
Proc. 023275/87-13

P ' ,
'  ■

d* FDC i/

Piof. Rubon rtxiriíiu^

PORTO ALEGRE, 31 do dczanbrü de 1991

./
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EM CONTA DE PÁRTlglPAí

.  de Fe,'

PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - SCP 95, pessoa
jurídica de direito privado com foro jurídico na cidade de Parnamirim/RN, e sua sede e
domicílio na mesma cidade na Rua das Alagoas, n° 19 "B", Nova Parnamirim,
Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 11.505.498/0001-60, registrada na Junta
Comerciai do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE 24600080986, representada pelo
sócio administrador, Sr. ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, solteiro, nascido em
28/07/1987, empresário, portador do CPF sob o n° 060.467.934-32 e CNH n° 0395763155
- DETRAN/RN, residente e domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Cj. Panatis II, Potengi,
Natal/RN, CEP: 59108- 350, doravante denominado SÓCIO OSTENSIVO; e FERNANDA
WADSA DA SILVA Enfermeira, COREN/RN: 670.059, RESPONSÁVEL TÉCNICA, inscrita
no CPF sob o no 103.231.294-71, residente e domiciliado Rua Presidente Costa e Silva, 38,
Alecrim, Natal - RN - CEP: 59032-300; doravante denominado(s) SÓCIO(S)
PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma Sociedade em Conta de Participação - SCP,
regida pelas cláusulas seguintes:

I - DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO
A SCP será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à 996 da
Lei N° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil Brasileiro;

II - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e perdurará quando
da cessação dos serviços prestados por todos os sócios;

III - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto, os serviços especializados;

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção á saúde humana não especificadas
anteriormente.

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas.
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde.

IV - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade terá como nome empresarial PROSEG — CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - SCP 95, representada pelo sócio administrador, ALBERTO

FERREIRA DA ROCHA, com sua sede e domicílio fiscal à Rua das Alagoas, n^ 19 "B", Nova
Parnamirim, Parnamirim/RN.

V - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO
O capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento, subscrito e Integralizado
em favor da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), assim
distribuído entre os sócios:



%t ̂  çP

0?o/ 1 ~ FERNANDA WADSA DA SILVA,
disponibilizaçao para a sociedade; se comprometendo a Investir na Sociedade com

^  n?co":

y,9 /o do capital da SCP, a ser aportado em moeda corrente nacional ou através da
W. aos ma«a,s; pagamento d, ml. do obm necessários . exS,aS
serviço e administração dos trabalhos.

PARÁGRAFO ÚNICO

rÍmlÍ™ S"" "" ~"''™ "»= ™ líl WOS impeçam de exercer a atividade mercantil;

VI - DA QUOTA

wTtSloTndT r"'"'' ' =® Pid» " participação do apitai
oTalêr S, a , ' »' "PPtftPPPt »" «as a
L.Í a â ° PPPaanPPKPM do srScio remanacente ao qual Baassegurado o drrerto de preferência em igualdade de condiçêes;

PARÁGRAFO ÚNICO
O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescente
scriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie aó

d?'rec biC'r: r d^sdo recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não haja interesse do sócto

cotarr^^" ̂  ° ° P^S^mento, o sócio Interessado em transferir suascotas ficara livre para transferi-las a tercelro(s); cransrenr suas

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO
A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTFNQTvn
individualmente o uso da firma e a representação ativa,' passiva, judid^Te^raiTc^J da
ociedade, alem da responsabilidade pelos registros contábeis da mesma, sendo-lhe vedado
o seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em operações de compras vendas

da s7p°'sera^?' '"^erferir to capitalda SCP, sem a previa autonzaçao do SOCIO PARTICIPANTE;



VIII - DO RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES /-^
O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezemèfe
feito o levantamento contábil geral da SCP para apuração dos'lucrí
acumulados no período.Os resultados deverão ser divididos ou suporte
em partes proporcionais a sua participação no capital da sociedade,
lucros a critério dos sócios ficarem como reserva de capital da socied^
reinvestidos na mesmo total ou parcialmente;

IX - DA SUCESSÃO DE SOCIOS
O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade,
ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus",
podendo nela fazeremse representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre
eles devidamente credenciadopelos demais;

X-DO REGIMENTO

Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação pertinente;

XI - DO FORO

Elege-se o foro da cidade Parnamlrim/RN para quaisquer ações oriundas do presente
contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, obrigando-
se por sie seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.



^eFeu-a^í
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Parnamirim/RN, 01 de outubro de 2021.

,  ç>t>. ^
ÁLBERTO FERREIRA DA ROCHA

SÓCIO OSTENSIVO

FERNANDA WADSA DA SILVA
MEDEIROS

SÓCIO PARTICIPANTE



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EM CONTA DE PARTlC

PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - SCP 8,
pessoa jurídica de direito privado com foro jurídico na cidade de ParnamirIm/RN,
e sua sede e domicílio na mesma cidade na Rua das Alagoas, n° 19 "B", Nova
Parnamirim, Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 11.505.498/0001-60,
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE
24600080986, representada pelo sócio administrador, Sr. ALBERTO FERREIRA
DA ROCHA, solteiro, nascido em 28/07/1987, empresário, portador do CPF sob
o n° 060.467.934-32 e CNH nO 0395763155 - DETRAN/RN, residente e
domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Cj. Panatis II, Potengi, Natal/RN, CEP: 59108-
350, doravante denominado SÓCIO OSTENSIVO; e ANTONIO WEIMAR
GOMES DOS SANTOS, médico psiquiatra, CRM/CE: 2398, inscrito no CPF sob
0 n° 057.547.803-97, residente e domiciliada na Rua Dalva Rodrigues, 601 casa
19, Fortaleza/CE; SUZIANE ANDRADE BENTO LEANDRO, supervisora
institucional, CRESS/CE: 6549 Inscrita no CPF sob o n° 034.974.523-43, residente
e domiciliada na Rua Francisco Maciel, 1136, Centro, Icó/CE; doravante
denominado(s) SÓCIO(S) PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma
Sociedade em Conta de Participação - SCP, regida pelas cláusulas seguintes:

1 - DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO
A SCP será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à

996 da Lei N° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil

Brasileiro;

II - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e

perdurará quando da cessação dos serviços prestados por todos os sócios;

III - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto, os serviços especializados;

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente;
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas
anteriormente;
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;

IV - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade terá como nome empresarial PROSEG - CONSULTORIA E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - SCP 8, representada pelo sócio

administrador, ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, com sua sede e domicílio fiscal

à Rua das Alagoas, n° 19 ''B", Nova Parnamirim, Parnamirim/RN.



V - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUI
O capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento/'íSl5s
Integraíizado em favor da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem
(dez mil reais), assim distribuído entre os sócios:

a) SÓCIO PARTICIPANTE - ANTONIO WEIMAR GOMES DOS SANTOS,

subscreve e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00

(dez reais), representados pela disponibilização para a sociedade; se

comprometendo a investir na Sociedade com os seus serviços

especializados em sua área de atuação e contribuição na conta quota-

participante.

b) SÓCIO PARTICIPANTE - SUZIANE ANDRADE BENTO LEANDRO,

subscreve e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00

(dez reais), representados pela disponibilização para a sociedade; se

comprometendo a investir na Sociedade com os seus serviços

especializados em sua área de atuação e contribuição na conta quota-

participante.

c) SÓCIO OSTENSIVO - ALBERTO FERREIRA DA ROCHA com a
participação de 99,8% do capital da SCP, a ser aportado em moeda

corrente nacional ou através da aquisição dos materiais; pagamento da

mão de obra necessários a execução do serviço e administração dos

trabalhos.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em

Lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil;

VI - DA QUOTA

As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na participação

do capital social da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas

ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio

remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em igualdade de

condições;

PARÁGRAFO ÚNICO ^



o sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remânj
discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para

renuncie ao direito de preferência o qual deverá fazê-lo dentro de^6QJ^sess£flta)
dias contados da data do recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não
haja interesse do sócio remanescente ou o mesmo não exerça o pagamento, o
sócio interessado em transferir suas cotas ficará livre para transferi-las a

tercetro(s);

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO

A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa
e individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, judicial e

extrajudicial da sociedade, além da responsabilidade pelos registros contábeis da
mesma, sendo-lhe vedado o seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em
operações de compras, vendas, endossos, fianças, avais, cauções de favor ou
qualquer outra que possa interferir no capital da SCP, sem a prévia autorização

do SÓCIO PARTICIPANTE;

VIII - DO RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES
O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezembro de cada

ano, ser feito o levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou

prejuízos acumulados no período. Os resultados deverão ser divididos ou
suportados pelos sócios em partes proporcionais a sua participação no capital da
sociedade, podendo ainda os lucros a critério dos sócios ficarem como reserva

de capital da sociedade ou serem reinvestidos na mesmo total ou parcialmente;
IX - DA SUCESSÃO DE SÓCIOS
O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a

sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e

obrigações do "de cujud\ podendo nela fazerem se representar enquanto indivíso

o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais;

X-DO REGIMENTO

Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação

pertinente;

XI - DO FORO

Elege-se o foro da cidade Parnamirim/RN para quaisquer ações oriundas do

presente contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual
teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus

termos.

\;
't\



Parnamirim/RN, 01 de julho de 2020.

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

SÓCIO OSTENSIVO

ANtÓNlb\VEir%fi'GÒMES DOS SANTOS
SÓCIO PARTICIPANTE

. .. V y -iso

ANDRADE BENTO LEANDRO

SÓCIO PARTICIPANTE
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EM CONTA DE PAfeciPAC

PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZAD^arj/,
pessoa jurídica de direito privado com foro jurídico na cidade del^acoajulHfrt/RN,
e sua sede e domicílio na mesma cidade na Rua das Alagoas, n° 19 ''B", Nova
Parnamirim, Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 11.505.498/0001-60,
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob NIRE
24600080986, representada pelo sócio administrador, Sr. ALBERTO FERREIRA
DA ROCHA, solteiro, nascido em 28/07/1987, empresário, portador do CPF sob
o n° 060.467.934-32 e CNH n^ 0395763155 - DETRAN/RN, residente e
domiciliado na Rua Ibiapina, 2339, Cj. Panatis II, Potengi, Nata!/RN, CEP: 59108-
350, doravante denominado SÓCIO OSTENSIVO; e ANTONIO WEIMAR
GOMES DOS SANTOS, médico psiquiatra, CRM/CE: 2398, inscrito no CPF sob
o no 057.547.803-97, residente e domiciliada na Rua Dalva Rodrigues, 601 casa
19, Fortaleza/CE; SUZIANE ANDRADE BENTO LEANDRO, supervisora
institucional, CRESS/CE: 6549 inscrita no CPF sob o n° 034.974.523-43, residente
e domiciliada na ̂ Rua Francisco Maciel, 1136, Centro, Icó/CE; doravante
denominado(s) SÒCIO(S) PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma
Sociedade em Conta de Participação - SCP, regida pelas cláusulas seguintes:

I - DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO
A SCP será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à

996 da Lei N° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil

Brasileiro;

II - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e

perdurará quando da cessação dos serviços prestados por todos os sócios;

III - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto, os serviços especializados;

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente;
86.30-5-03 - Atividade médica ambuíatorial restrita a consultas;
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambuíatorial não especificadas
anteriormente;

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde;

IV - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade terá como nome empresarial PROSEG — CONSULTORIA E

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - SCP 8, representada pelo sócio

administrador, ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, com sua sede e domicílio fiscal

à Rua das Alagoas, n° 19 "B", Nova Parnamirim, Parnamirim/RN.



-^àoV - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO
O capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento^ subsciít
Integrallzado em favor da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de
(dez mil reais), assim distribuído entre os sócios:

a) SÓCIO PARTICIPANTE - ANTONIO WEIMAR GOMES DOS SANTOS,

subscreve e Integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00

(dez reais), representados pela disponibilização para a sociedade; se

comprometendo a investir na Sociedade com os seus serviços

especializados em sua área de atuação e contribuição na conta quota-

participante.

b) SÓCIO PARTICIPANTE - SUZIANE ANDRADE BENTO LEANDRO,

subscreve e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00

(dez reais), representados pela disponibilização para a sociedade; se

comprometendo a investir na Sociedade com os seus serviços

especializados em sua área de atuação e contribuição na conta quota-

partidpante.

c) SÓCIO OSTENSIVO - ALBERTO FERREIRA DA ROCHA com 3
participação de 99,8% do capital da SCP, a ser aportado em moeda
corrente nacional ou através da aquisição dos materiais; pagamento da

mão de obra necessários a execução do serviço e administração dos

trabalhos.

PARAGRAFO UNlCO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em

Lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil;

VI - DA QUOTA

As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na participação

do capital social da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas

ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio
remanescente, ao qual fica assegurado o direito de preferência em igualdade de

condições;

PARÁGRAFO ÚNICO



atura

O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o só,
discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que

renuncie ao direito de preferência o qual deverá fazê-lo dentro
dias contados da data do recebimento da notificação. Findo o

haja interesse do sócio remanescente ou o mesmo não exerça o pagamento, o
sócio interessado em transferir suas cotas ficará livre para transferi-las a

terceiro(s);

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO

A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa
e individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, judicial e

extrajudicial da sociedade, além da responsabilidade pelos registros contábeis da
mesma, sendo-lhe vedado o seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em

operações de compras, vendas, endossos, fianças, avais, cauções de favor ou
qualquer outra que possa interferir no capital da SCP, sem a prévia autorização

do SÓCIO PARTICIPANTE;

VIII - DO RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES
O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezembro de cada

ano, ser feito o levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou
prejuízos acumulados no período. Os resultados deverão ser divididos ou

suportados pelos sócios em partes proporcionais a sua participação no capitai da

sociedade, podendo ainda os lucros a critério dos sócios ficarem como reserva

de capital da sociedade ou serem reinvestidos na mesmo total ou parcialmente;

IX - DA SUCESSÃO DE SÓCIOS

O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a

sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e

obrigações do "c/e cujuÉ\ podendo nela fazerem se representar enquanto indiviso

o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais;

X-DO REGIMENTO

Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação

pertinente;

XI - DO FORO

Elege-se o foro da cidade Parnamirim/RN para quaisquer ações oriundas do

presente contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual
teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus

termos.

V



Parnamirim/RN, 01 de julho de 2020.

{.í]\ ,^í«■ fí!^ ^
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

SÓCIO OSTENSIVO

ANtóSiÍ5^Á/Eimá'Gb
SÓCIO PARTICIPANTE

èüàAN? ANDRADE BENTO LEANDRO
SÓCIO PARTICIPANTE



noturaCONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EM CONTA DE PAR;t^PAÇ

'  Pis:
PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - SCÍp-58--«e^^u
de direito privado com foro jurídico na cidade de ParnamIrIm/RN, e su^êéí^Safe^SWna
mesma cidade na Rua das Alagoas, n" 19 "B", Nova Parnamlrim. Parnlííhfiffl^iíl^rlta
Gmnl Comercial do SdoÍo So
SeRTOFERR^rÍS^ representada pelo sócio administrador, Sr.
d.CPF2.»oToTo«7'l°S^

'a

do CPF sob o n= 060
e

.467.934-32 e CNH n" 0395763155 - DETRAN/RN reside^^^^
omiciliado na Rua Ibiaprr^, 2339, Cj. Panatis It, Potengi, Natal/RN CEP- 59108- 350

doravante denommado SÓCIO OSTENSIVO e; AÍRTON SALVIANO LIMA JÚNIOR
medico veterinário CRMV/np -orv,.^ r_ ^ JÚNIOR,médico veterinário, CRMV/CE 03306. inscrito no CPF n°056.855.253-97 7eJideme ê
domiciliado na Rua José A Feitosa, n° 226, sem bairro Várzea Aleare/CE CFP-

Assistente Social,

rn«ta%'i'2; 7 k " 052 145.603-70, residente e domiciliada na Rua André Alves
PR?MÓ w Costa, Várzea Alegre/CE, CEP:63540-000: ANA JAQUELINE BITÜPRIMO, dentista CRO/CE 11016, inscrita no CPF sob o n° 059.148 933-30 residente e

Ma aSIéRiIVoI MORaÍs PER^^^^^^ Canidezinho, Várzea Aiegre/CE, CEP. 63540-sob o n° 020 540 053 IP^td enfermeira, Coren/CE 370.368, inscrita no CPFsoo o n U4ÍU.540.053-12, residente e domiciliada na Rua José L Freitas 54 sem hairrn

CRO^F ALCANTARA FRBTAS InbstaCRO/CE 11257, inscrita no CPF sob o n° 057.104.003.94, residente e domiciliada na Rua
brito DE «"oR^ls Aiegre/CE, CEP: 63540-000; ANA MICAELY
So°0 5^ 9? rP-^L ?' CREFITO/CE 42989, inscrita no CPF sob o n°

SILVA BaSta""'"''' ío°' AieS/Ct CEP-63140-^00: "aN^RUtÍdI7  T a ' COREN/CE 685207, inscrita no CPF sob o n" 058 229 583
CEP^ 6354roorS? ÍrÍírelrTll^SI'

inscrita no CPF sob o n° ni9 '571 'in a _j ■ •. ' ̂^^^N/CE

tíucai. AbB/CE 3609. inscrita no CPF sob o n° 005 025 555 ra

DE^OUvllÍrrf Alegre/CE, CEP: 6354o'-000; ANTONirPATÍcíl
058 466 613 Rn COREN/CE 989037, inscrita no CPF sob o n°

p  ;sr;i

COREN/CE 641.761, inscrita no CPF sob o n° 939 925 803 34 e®'" enfermagem,

BE^R^rÍ de SOUSA A'®9^®'CE, CEP: 63540-00o" IiSeRA SKEZERRA DE SOUSA, Técnica em enfermagem, COREN/CE 1005695, inscrita no CPF



sob o n° 015.735.363-00, residente e domiciliado na Rua Glicério pQ.rrrès'
Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; CÍCERO ISRAEL SOUSA CAmAS,
CREFITO/CE 169323, inscrito no CPF sob o n° 018.492.933-41. rasideme e domici^
Rua Chagas Bezerra, 141, sem bairro, Várzea Alegre/CE, CÉFSsQ^4f^:0Q^: C]^LLA
NAYANNE N. FELIPE, Fisioterapeuta, CREFITO/CE 322508, irtse^^>e^F ̂  o n'
050.383.043-70, residente e domiciliada na Rua Joaquim Batista desR-^Sigí^hH B^anha,
Várzea Alegre/CE, CEP:63540-000 ; EDIVAN DANTAS DA SILVA SbBRlNfieTdentista,
CRO/CE 8407, inscrito no CPF sob o n° 045.847,903-96, residente e domiciliado na Rua
João Alves de Souza, 42, Buenos Aires. Várzea Alegre/CE, CEP: 63540-000, EDNA
FREITAS FRUTUOZO, enfermeira, COREN/CE 481.595, inscrita no CPF sob o n°
039.098.813-86, residente e domiciliada na Rua Pde José Otávio. 13, Centro, Várzea
Alegre/CE, CEP:63540-000; EDVAN ALVES DA COSTA JÚNIOR, dentista. CRO/CE 7745,
inscrito no CPF sob o n° 011.236.443-81, residente e domiciliada na Rua Osvaldo Cruz,
380, Centro, Várzea Alegre/CE, CEP: 63540-000; ELINALVA SILVA COSMO,
psicopedagoga, inscrita no CPF sob o n° 929.965.403-44. residente e domiciliada na Rua
Antào Pereira de Sousa. 198. Sanharol. Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; EMERSON
DE SOUSA PEREIRA, biomédico, CRB/CE 12667. inscrito no CPF sob o n° 066.831.723-
07, residente e domiciliado na Rua Francisco de Freitas. 464, Varjota, Várzea Alegre/CE,
CEP: 63540-000; FABIA MORENO DE ALMEIDA LIMA, enfermeira. COREN/CE 307.957.
inscrito no CPF sob o n® 348.253,633-34. residente e domiciliada na Rua Virgílio Moreno,
55, Centro, Várzea Alegre/CE. CEP: 63540-000; FRANCISCA CRISTINA DE ARAÚJO
SOUSA, enfermeira, COREN/CE 482.398. inscrita no CPF sob o n° 044.100.963-89,
residente e domiciliada na Rua Maria Gonçalves de Oliveira, 18 Bairro Riachinho, Várzea
Alegre/CE, CEP 63540-000; FRANCISCA PAULA DE ALMEIDA LEAL, auxiliar de saúde
bucal, ASB/CE 1545, inscrita no CPF sob o n° 960.361.843-87, residente e domiciliada da
Rua Francisca Alves da Silva, 50. Buenos Aires, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000:
HORIANA ACIOLY JORGE ANDRADE VIEIRA, enfermeira, COREN/CE 507.218, inscrita
no CPF sob o n° 007.260 403-47. residente e domiciliada na VL Cacilda. 136, Bairro
Betânia, Várzea Alegre/ CE. CEP 63540-000; lESUS GONÇALVES ROLIM, dentista,
CRO/CE 9469, inscrito no CPF sob o n° 036.712.063-14, residente e domiciliado na Rua
Luiz Liuber Ferreira do Nascimento, 84, Major Joaquim AL, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-
000; ITALLO HENRIQUE PAULINO LIMA, médico, CRM/CE 21658, inscrito no CPF sob o
n° 034.162.533-70, residente e domiciliado na José A Feitosa, 226, Sem Bairro Várzea
Alegre/CE, CEP 63540-000; JAMILLE VIEIRA FEITOSA. dentista, CRO/CE 12322, inscrita
no CPF sob o n" 608.035.193-54, residente e domiciliada no ST Roçado de Dentro 100
Roçado de Dentro. Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; JANAYNNY PESSOA SÁTIRO,
auxiliar de saúde bucal, ASB/CE 1975, inscrita no CPF sob o n° 000.373.453-62, residente
e domiciliada na Rua Francisco Bitu Brito, 128, Sanharol. Várzea Alegre/CE, CEP 63540-
000; JOÃO JORGE DE SOUZA NETO, terapeuta ocupacional. CREFITO 9786, inscrito no
CPF sob o n° 451.451.564-72, residente e domiciliado na Rua João Pereira de Araújo 260
Centro, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000; JORGE LUIS PEREIRA E SILVA, psicólogo'
CRP/CE 11/08046, inscrito no CPF sob o n® 944.675.603-00, residente e domiciliado na
Rua Domingos Coelho Correia, 208, Royal Vilte, Barbalha, CEP 63180-000; JULIERME DE
OLIVEIRA MORAIS, dentista, CRO/CE 12288. inscrito no CPF sob o n° 027.310.053-00,
residente e domiciliado na Av. Luís Afonso Diniz, 265, Centro. Várzea Alegre/CE. CEP
63540-000; KAIQUE DE FREITAS MATOS, dentista, CRO/CE 11760. inscrito no CPF sob
o n° 065.525.273-81, residente e domiciliado na Rua Neném Marinheiro 301 Centro
Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; KAROLA DE SOUSA GOMES, fonoaudióloga, CRFa
10526, inscrita no CPF sob o n° 021.767 533-64, residente e domiciliada na rua Leonor
Correia Lima. 12, Bairro Riachinho. Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000;



LABELLE GOMES HOLANDA, médica, CRM/CE 21625. inscrita /no^ ^
046.338.763-50, residente e domiciliada na Rua Amélia Ribeiro Teixeira 5
Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; LARA GONÇALVES ROQUE SL
CRF/CE 8412, inscrita no CPF sob o n° 039.634.293-05, residente ,
José Nilton Caldas 116, Betanha, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000?1^f«Ri^íOG
DA SILVA, técnico em enfermagem. COREN/CE 1.133.365. inscrito no ,,
020.966.233-67, residente e domiciliado na rua 13 de Maio, 198, Centro, Várzea Alegre/CE
CEP 63540-000; LIDIANA ARAÚJO LEITE, nutricionista, CRN/CE, inscrita no CPF sob o
n° 007.697.373-58. residente e domiciliada na Rua 13 de Maio. 74, Centro, Várzea
Alegre/CE, CEP 63540-000; LUANA FELIX DE AQUINO, nutricionista, CRN/CE 23263,
inscrita no CPF sob o n° 057.516.703-37, residente e domiciliado na Rua Todos os Santos
1311, Franciscanos, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63020-015; LUCAS HEGBERTON
FELIPE DA SILVA, educador fisico, CREF5 014705-G/CE, inscrito no CPF sob o n'^
044.821.983-23, inscrito e domiciliado na Rua 13 de Maio, Centro, Várzea Alegre/CE, CEP
63540-000, MABEL GREGÓRIO DE MORAIS, dentista. CRO/CE 9834, inscrita no CPF
sob o n° 066.756.943-08, inscrita e domiciliada na Rua 10 de Novembro 110 Centro
Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; MAÍRLA DA CONCEIÇÃO BORGES auxiliar de saúde
bucal, inscrita no CPF sob o n° 851.929.023-04, residente e domiciliada na Rua Joaquim
Felix, 20 sem bairro. Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; MARIA DO SOCORRO SILVA
COSMO, técnica em enfermagem, COREN/CE 1.559.062, inscrita no CPF sob o n°
140.876.218-80, residente e domiciliada na Rua Antônio Miguel da Silva 54 Bairro Betânia
Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000; MARIA ELIEUDA COSTA FELIX, técnica em
enfermagem, COREN/CE 911.657, inscrita no CPF sob o n° 663.702.993-91. residente e
domiciliada na VL Naraniu, 461. Distrito de Naraniu, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000 ■
MARIA JULIANA COSTA GONÇALVES, psicóloga, CRP/CE 11/11472, inscrita no CPF
sob o n° 054 031.123-59, residente e domiciliada no ST Grossos, 1940, Bairro Betânia

63540-000; MARIA NAYARA BEZERRA LIMA. psicóloga'
CRP/CE 11/11242, inscrita no CPF sob o n<^ 058.215.733-19, residente e domiciliada no ST
Sao Vicente, 580, Bairro Alto do Tenente, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000' MARIA

PRIMO, enfermeira, COREN/CE 294.206, inscrita no CPF sob o n°
161.702.908-46, residente e domiciliada no ST Serroto, 310, Bairro Alto do Tenente Várzea
^^9re/CE^ CEP 63540-000; MARIA VANDERLÉA DA SILVA, auxiliar de saúde bucal
ASB/CE 06271, inscrita no CPF sob o n° 030.901.853-69, residente e domiciliada na Rua

Siebra Leite, 27, Bairro Alto do Tenente. Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000
arruda DE OLIVEIRA, técnico em enfermagem, COREN/CE

784.498, inscrita no CPF sob o n° 012.696.853-50. residente e domiciliada na Rua Crizomar
Souza, 80, Buenos Aires, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000 NARA

NATHANNY BEZERRA OLIVEIRA, técnica em enfermagem, COREN/CE 1.466.057
inscrita no CPF sob o n'' 056.376.393-02. residente e domiciliada na Rua Antônio A Lima'
50, sem bairro. Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; PRISCILA MARIA DE SOUSA SÁ
assistente social, CRESS/CE 10.267. inscrita no CPF sob o n® 051.302.763-70. Rua dos
Coqueiros 0000, Novo Horizonte L. de Mangabeira/CE, CEP 63300-000 RENAN ALVES
1?,^, saúde bucal, ASB/ CE 5613, inscrito no CPF sob o n'^

Vicente André, 21. Grossos, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000-
RIVANIA RODRIGUES ALENCAR. Técnica em enfermagem, COREN/ CE 1.665.040
inscrita no CPF sob o n° 041.640.213-57. residente e domiciliada na Rua Dor Leandro
Correia. 50 Centro. Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; ROBERTO LEAL DE OLIVEIRA
enfermeiro. COREN/CE 303.509, inscrito no CPF sob o n° 800.297.013-68, residente e
domiciliado no ST Caiada. 28, Distrito Canidezinho, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000-
TEREZA AMÉLIA CAVALCANTE COSTA, médica, CRM/CE 16690. inscrita no CPF sob
o n° 041,869.783-36 residente e domiciliada na Rua José Alves Ribeiro, 283, sem bairro,
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Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; THAYS MÁXIMO DA SILVA, fisiot
236412, inscrita no CPF sob o n° 048.274,523-18,residente e doiyiiciliaí
Pontes. 831, Várzea A!egre/CE. CEP 63540-000; THAMARA RAl
PINHEIRO LIMA, farmacêutica, CRF/CE 6249. inscrita no CPF sol
residente e domiciliada na Rua José Felipe, 177, C. Beíanha, Várzl
63540-000; THYAGO CASTRO BEZERRA LUNA, psicólogo, CRP/CE 11/08153, inscrito
no CPF sob o n° 011.787.043-94, residente e domiciliado no ST Alto dos Andrés, 00000,
Naraniu, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000; TIAGO CAMPOS FERNANDES, médico,
CRM/CE 10386. inscrito no CPF sob o n° 876.820.103-63, residente e domiciliado na Rua
Antônio Diego Sátiro Ferreira, 155 Sanharol, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000;
Doravante denominado(s) SÓCIO(S) PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma
Sociedade em Conta de Participação - SCP, regida pelas cláusulas seguintes:

I - DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO
A SCP será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à 996 da

Lei N° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil Brasileiro;

II - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e perdurará quando

da cessação dos serviços prestados por todos os sócios;

III - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto, os serviços especializados;

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente.

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatória! restrita a consultas.

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas.
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem.
86.60-7-00 - Atividades de apoio á gestão de saúde.

IV - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade terá como nome empresarial PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS - SCP 58, representada pelo sócio administrador, ALBERTO
FERREIRA DA ROCHA, com sua sede e domicílio fiscal à Rua das Alagoas. n° 19 "B",
Nova Parnamirim, Parnamirim/RN.

V - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO
O capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento, subscrito e integralizado
em favor da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), assim
distribuído entre os sócios:
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a) SÓCIO OSTENSIVO - ALBERTO FERREIRA DA

93,99 % do capital da SCP, a ser aportado em moeda corrh^^f^fèkvíe^j^airayés
da aquisição dos materiais; pagamento da mão de obra nece^arta-a^ecução do
serviço e administração dos trabalhos.

b) SÓCIO PARTICIPANTE - AÍRTON SALVIANO LIMA JÚNIOR, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

c) SÓCIO PARTICIPANTE - AMANDA AUGUSTO LEITE BEZERRA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

d) SÓCIO PARTICIPANTE — ANA JAQUELINE BITU PRIMO, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
q uota-participante.

e) SÓCIO PARTICIPANTE - ANA LÉRICA DE MORAIS PEREIRA, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

f) SOCIO PARTICIPANTE - ANA LETICIA ALCANTARA FREITAS, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.



g) SÓCIO PARTICIPANTE - ANA MiCAELY BRITO DE
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de çf$'-'10.00 (de_
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprofijgtendo a
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área ̂ fè-atua
contribuição na conta quota-participante. V T"-—

h) SÓCIO PARTICIPANTE - ANA PATRÍCIA DE OLIVEIRA LIMA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

SÓCIO PARTICIPANTE - ANA RUTH DA SILVA BATISTA, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante

j) SÓCIO PARTICIPANTE -ANNA FLORENÇA OLIVEIRA MENESES, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

k) SÓCIO PARTICIPANTE - ANTONIA CICERA DA SILVA BEZERRA, subscreve e
Integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

SÓCIO PARTICIPANTE - ANTONIA MOZENILDES MÁXIMO MAIA, subscreve e
tntegraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.
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eve em) SÓCIO PARTICIPANTE - ANTONIA PATRÍCIA fPEPIa.-IVEiRA. gl!

integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (^ez reais]
representados pela disponibilízaçâo para a sociedadeSse^gmgiMi^tíi^o a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados eNj^sua are^/íe atuação e
contribuição na conta quota-participante.

n) SÓCIO PARTICIPANTE - ANTONIA THAYS DE SOUSA SILVA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade: se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

o) SÓCIO PARTICIPANTE - ARYADNE BEZERRA DOS SANTOS, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

p) SÓCIO PARTICIPANTE - CICERA HERLEIDE MENDES NEGO. subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

q) SÓCIO PARTICIPANTE - CICERA MONICA BEZERRA DE SOUSA, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

SOCIO PARTICIPANTE - CÍCERO ISRAEL SOUSA CALDAS, subscreve e

integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.
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s) SÓCIO PARTICIPANTE - DAYLLA NAYANNE DO

subscreve e integraliza 0,1% do capital social da SCP no cíè R?
reais), representados pela disponibilizaçâo para a sociedad^'èfe compromete^
investir na Sociedade com os seus serviços especializados área de atír
8 contribuição na conta quota-participante ' *

/.ssinatura

t) SÓCIO PARTICIPANTE - EDIVAN DANTAS DA SILVA SOBRINHO, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais^
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

u) SÓCIO PARTICIPANTE - EDNA FREITAS FRUTUOZO. subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

v) SÓCIO PARTICIPANTE - EDVAN ALVES DA GOSTA JÚNIOR, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade: se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

w) SÓCIO PARTICIPANTE - ELINALVA SILVA COSMO, subscreve e integraliza 0.1%
do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçâo para a sociedade, se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

X) SÓCIO PARTICIPANTE - EMERSON DE SOUSA PEREIRA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.
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nruray) SÓCIO PARTICIPANTE - FABIA MORENO DE ALMEIDA LIM^
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ ^
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprbhrétendo a in>
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua áreí7^e atuaçadí;*
contribuição na conta quota-participante. ' ^

2) SOCIO PARTICIPANTE - FRANCISCA CRISTINA DE ARAÚJO SOUSA, subscreve
e integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

aa)SÓCIO PARTICIPANTE - FRANCISCA PAULA DE ALMEIDA LEAL. subscreve e
integraliza 0,1% do capita! social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota<participante.

bb)SOCIO PARTICIPANTE - HORIANA ACIOLY JORGE ANDRADE VIEIRA,
subscreve e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez
reais), representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a
investir na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação
e contribuição na conta quota-participante.

cc) SÓCIO PARTICIPANTE - lESUS GONÇALVES ROLIM, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
08 seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

cld)SÓCIO PARTICIPANTE - ITALLO HENRIQUE PAULINO LIMA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.



ee)SÓCIO PARTICIPANTE - JAMILLE VIEIRA FEITOSA, subscreve,
do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investi^ Yrà ̂ ciedat
os seus serviços especializados em sua área de atuação e còntrillínÇâe-naTJonl
quota-participante.

•c^tnarura

ff) SÓCIO PARTICIPANTE - JANAYNNY PESSOA SÁTIRO, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

gg)SÓCIO PARTICIPANTE - JOÃO JORGE DE SOUZA NETO, subscreve e integraliza
0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

hh)SÓCIO PARTICIPANTE - JORGE LUIS PEREIRA E SILVA, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

ii) SÓCIO PARTICIPANTE - JULIERME DE OLIVEIRA MORAIS, subscreve e
Integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

jj) SOCIO PARTICIPANTE - KAIQÜE DE FREITAS MATOS, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a Investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.



kk)SÓCIO PARTICIPANTE - KAROLA DE SOUSA GOMES,,^òbscreve e ini
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais)Íl^resentado^
disponibilização para a socieoade; se comprometendo a investir na'-Socíedaí^iom
os seus serviços especializados em sua área de atuação t'SGrrtábuigão na qonta
quota-participante.

II) SÓCIO PARTICIPANTE - LABELLE GOMES HOLANDA, subscreve e integrallza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

mm) SÓCIO PARTICIPANTE - LARA GONÇALVES ROQUE SILVA, subscreve e
integraliza 0,1% do capitai social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados peta disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

nn)SÓCIO PARTICIPANTE - LAZARO LUCAS DA SILVA, subscreve e integraliza 0,1%
do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

oo)SÓCIO PARTICIPANTE — LIDIANA ARAÚJO LEITE, subscreve e integraliza 0,1%
do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus sen/iços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

pp)SÓCIO PARTICIPANTE - LUANA FELIX DE AQUINO, subscreve e integraliza 0,1 %
do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.



qq)SÓCIO PARTICIPANTE - LUCAS HEGBERTON FELIPE DA SILVA? s^scr*
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ lO.OOy
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometeni
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de
contribuição na conta quota-participante.

rr) SÓCIO PARTICIPANTE - MABEL GREGÓRtO DE MORAIS, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

ss) SÓCIO PARTICIPANTE - MAIRLA DA CONCEIÇÃO BORGES, subscreve e
integraliza 0,1% do capita! social da SCP no valor de RS 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

tt) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA DO SOCORRO SILVA COSMO, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

uu)SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA ELIEUDA COSTA FELIX. subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
08 seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

vv) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA JULIANA COSTA GONÇALVES, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante



F.*

ww) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA NAYARA BEZERrÍ
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade, se compr
na Sociedade com os seus sei-viços especializados em sua
contribuição na conta quota-participante.

XX) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA SOCORRO DA SILVA PRIMO, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

yy) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA VANDERLÉA DA SILVA, subscreve e integraliza
0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

zz) SÓCIO PARTICIPANTE - MONiCA DENYELLE ARRUDA DE OLIVEIRA, subscreve
e integraliza 0,1% do capita! social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

aaa) SÓCIO PARTICIPANTE - NARA NATHANNY BEZERRA OLIVEIRA,
subscreve e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez
reais), representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a
investir na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação
e contribuição na conta quota-participante.

bbb) SÓCIO PARTICIPANTE - PRISCILA MARIA DE SOUSA SÁ. subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.



yccc) SÓCIO PARTICIPANTE - RENAN ALVES DE OLIVEláÃ: !
iníegraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ lO.OfrZéd^
representados pela disponibtiização para a sociedade; se comprojTiete^õ
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua á
contribuição na conta quota-participante.

ddd) SÓCIO PARTICIPANTE - RIVANIA RODRIGUES ALENCAR, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade, se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

eee) SÓCIO PARTICIPANTE - ROBERTO LEAL DE OLIVEIRA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

fff) SÓCIO PARTICIPANTE - TEREZA AMÉLIA CAVALCANTE COSTA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

ggg) SÓCIO PARTICIPANTE - THAIS MÁXIMO DA SILVA, subscreve e integraliza
0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade: se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante

hhti) SÓCIO PARTICIPANTE - THAMARA RAFAELLA BERENGUER PINHEIRO
LIMA, subscreve e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00
(dez reais), representados pela disponibilização para a sociedade; se
comprometendo a investir na Sociedade com os seus serviços especializados em
sua área de atuação e contribuição na conta quota-participante.



ma,

iíi) SÓCIO PARTICIPANTE - THYAGO CASTRO BEZERRA
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade: se co
na Sociedade com os seus serviços especializados em sJ
contribuição na conta quota-participante.

jjj) SÓCIO PARTICIPANTE - TIAGO CAMPOS FERNANDES, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que

os impeçam de exercer a atividade mercantil;

VI - DA QUOTA

As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na participação do capital
social da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas ou alienadas a
qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições;

PARÁGRAFO ÚNICO

O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescente,
discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie ao

direito de preferência o qual deverá fazê-lo dentro de 60 (sessenta) dias contados da data

do recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não haja interesse do sócio
remanescente ou o mesmo não exerça o pagamento, o sócio interessado em transferir suas

cotas ficará livre para transferi-las a terceiro(s);

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO

A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da
sociedade, além da responsabilidade pelos registros contábeis da mesma, sendo-lhe
vedado o seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em operações de compras, vendas.

i'.w
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endossos, fianças, avais, cauções de favor ou qualquer outra que po^ íi
da SCP, sem a prévia autorizaçSo do SÓCIO PARTICIPANTE;

r iS*

t

^^inatura

VIII - DO RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES
O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezembro de cada ano, ser
feito o levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou prejuízos
acumulados no período. Os resultados deverão ser divididos ou suportados pelos sócios
em partes proporcionais a sua participação no capital da sociedade, podendo ainda os
lucros a critério dos sócios ficarem como reserva de capital da sociedade ou serem
reinvestidos na mesmo total ou parcialmente;

IX - DA SUCESSÃO DE SÓCIOS
O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade,
ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus ,
podendo nela fazerem se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um
dentre eles devidamente credenciado pelos demais;

X - DO REGIMENTO

Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação pertinente:

XI - DO FORO

Elege-se o foro da cidade Parnamirim/RN para quaisquer ações oriundas do presente
contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, obrigando-
se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.



Parnamíriní/RN, 05 de Julho de 2021.

^iíÉrtcRTO FERRHRA DA RCXHA

sóao OSTENSIVO

t>")u9 Lcrt^iOi
AÍRTON SALVIANO LIMA JÚNIOR

SÓCIO PARTICIPANTE

/(piúp rM'
AMANDA AUGUSTO LEITE BEZERF^

SÓCIO PARTICIPANTE

^ Õ' •rwC A.irrv*'^

ANA JAQUELINE BITU PRIMO

SÓCIO PARTICIPANTE

O,jToa Lp(icn^ jÍx:. i/j/rioin
\.m LÉRICA Dí.-: MOFíAIS PEREIRA

SÓCIO PARTICIPANTE

IL



ANA LETICIA ALCANTARA FREITAS
SÓCIO PARTICIPANTE

^^fXt

A
71CO^

iVírCÂFrynfRITD DE MORAIS
SÓCIO PARTICIPANTE

^ANA PATRÍCIA DE OLiVEIRA UMA
vSÓCIO PARTICIPANTE

DA SIL\^A BATIDAíA fíUTH

SOCIO PARTICIPANTE

ÜX-

ANNA FLORENCA OLIVEIRA MENESES

SOCIU HAfvTiqPANTE ^

ANTONIA CICQFIA DA JILVA BEZERRA
SÓCIO participante



ANTONIA MOi:ENíLnEvS MÁXIMO MAI

sociü Participante m

"ANA PATRÍCIA DE OLIVEIRA l iMA

SÓCIO PARTICIPANTE

JWá^Ô-TUo». 3-L S)0U/>%, Ç^voí^,
ANTONIA THAYS DE SOUSA SILVA

SÓCIO PARTICIPANTE

• <!/"-

v/McJ^V yç^vd~?
ARYAUNE bciiERRA. ':OS SANTOS

SÔC)'-» 'PARTICIPANTE

C/-c<rí'^ //d-jlMd{
CICERA HEKLE1DE MENDES NECO

SÓCIO PARTICIPANTE

CICERA MONICA BEZERRA DE SOUSA

SÓCIO PARTICIPANTE

IICERO ISRAEL SOUSA CALDAS

SÓCIO PARTICIPANTE



i  'Í-Ã.
^LLA Ni^ANNE N FELIPE
SÓCIO PARTICIPANTE

O/^éò ■Tí/íVW'
EDIVAN DANTAS DA SilVA SOBRINHO

SÓCIO PARTICIPANTE

EDNA FREITAS FKu fUOZO
SÓCIO PARTICIPANTE

♦ ./•

so)Mfú^.X
EDVAN ALVES DA COSTA JÚNIOR

SÓCIO PARTICIPANTE

:> //

ELINALVA SILVA COSMO
SÓCIO PARTICIPANTE

o-/
EMERSON DE SOUSA PEREIRA

SÓCIO PARTICIPANTE



{^JohMX u:ip
FABIA MÒRENO DF. Al.MEIDA LIMA

SÓCIO PARTICIPANTE

CU yi^yOíijfV
FRANCISCA CRISTINA DE ARAÚJO SOUSA

SÓCIO PARTICIPANTE

nWXjS'^

FRANCISCA PAULA DE ALMEIDA LEAL
SÓCIO PARTICIPANTE

■ '? i-^ziÇmmuÍí (JúUdiA^
HÓRIANA AGfOLY JORGE AWDRADE VIEIRA

SÓCIO PARTICIPANTE

IESUS GONÇALVES ROLIM
SÓCIO PARTICIPANTE

Á^nyQOíl '^cmJI^ô
ITALLO HENRIQL)e PAULINO LIMA

SÓCIO PARTICIPANTE

u. cc ncx,

'JAMILLE VIEIRA FEITOSA
SÓCIO PARTICIPANTE



JANAYNNV PESSOA SÁTIRO
SOCIÜ PARTICIPANTE ^

ÁüOJJ 4fci-y dn
JOAO JORGE DE SOUZA NETO

SÔCIO PARTICIPANTE

JofcE LUIsVeREIRA E SfíVA
SÓCIO PARTICIPANTE

íV<ã(Íí{/? íÃií <^d. i'(/LOjhO'
^LIERME DE OI.IVEIRA MORAIS

SÓCIO PARTICIPANTE

KAIQUE DE PFíÊITAS Mrt.oS

SÒCIÜ PARTICIPANTE

f^'usÍ<n ÇfyT3^4
KAROLA DE SOUSA GOMES

- SÓCIO PARTICIPANTE



/  / /'^ \

LABELLE GOMES HOLANDA

SÓCIO PARTICIPANTE atura

SU\j^
LARA GONÇ/^LVÉS ROQUE SILVA

SÒClO PARTICIPANTE

LA2AR0 LUCAS DA SILVA

oOCíO PARTICIPANTE

LIOIANA ARAÚJO LEITE

SÒCIO PARTICIPANTE

çJLtC

LUANA. FEÜX DE AOUINO

SÓCIO PARTICIPANTE

LUCAS HEGBbKÍON FELIPE DA SILVA
SOCIO PARTICIPANTE



MABÜi. GRtSGKIÕ DÉ MORAIS '''
SÓCIO PARTICIPANTE "®-

^taomÍck c«4 LQ^muj^ ̂i^hqiò
MAIRIA DA CONCEIÇÃO BORGES

SÓCIO Participante

/ ' V . • '/ / yy r

MARIA DO SOCORftó SILVA COSMO
SÓCIO PARTICIPANTE

MARIA El.lEUDA COSTA FELiX

SÓCIO PARTICIPANTE

MARIA JIÍOaNA costa GÓNÇALVES
SÓCIO PARTICIPANTE

(  í/] G/VCv ̂  cUJ cOCn-*Sc^L£^y\c- "loi v^C—
MARIA NAYARA BEZERRA LIMA

SÓCIO PARTICIPANTE

MARIA SOCORRO DA SILVA PRIMO

SÓCIO PARTICIPANTE

'CâA



jryyuA?- .jfci
A^inpíura

MARiA VANDlRLÉA DA SILVA
SÓC.O PARTICIPANTE

*^u<Le./L^
MONICA DENYELLE ARRUDA DE GLIVblRA

SÓCIO PARTICIPANTE

NARA NATHANNY BÉZÉRFfe OLIVEIRA
SÓCIO PARTICIPANTE

i\Qji Í2au. oU
ISCILA rMRIA UE SOUSA SÁ
SÓCIO PARTICIPANTE

RENAN ALVES DE OLIVEIRA

SÓCIO PARTICIPANT E

■^aíOtou -Sàn>Ca?\
RIVANIA RODRIGUES ALENCAR

SÓCIO PARTICIPANTE
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é-

rERTO IFAL DE OLIVEIRA

3ÔCI0 PARTICIPANTE

r^Veira4j

Ora. Te/w^Civa/cariit
C«r>ecoiosWot>stetra

rsM • rFT%.ii9C

TEREZA AMÉLIA CAVALCANTE COSTA

SÓCIO PARTICIPANTE

vAò

THAIS MÁXIMO DA SILVA

SOCIO PARriCIPANTE

6 ^ ̂

THAMARA. RAFAELLA 5ERENGUER PINHEIRO LIMA
SÓC.O PARTICIPANTE

THYAíáb CASTRO BEZERRA LUNA
SÓCIO PARTICIPANTE

Df. Ti^igo C. Fernax'o?
'Gifiócr/íogíSfa ̂  útstc-üa

:pv- 876 Sío ina-õy
CRM-C£ 10336

TIAGO CAMPOS FERNANDES

SÓCIO PARTICIPANTE



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EM CONTA DE PART^PACÃn^

PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS - SfctP^^^pa^^idica
de direito privado com foro jurídico na cidade de Parnamirim/RN, e suaSedeJjíotfilcilio na

Aiagoas, n° 19 "B", Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, inscrita
no CNPJ sob o n° 11.505.498/0001-60, registrada na Junta Comerciai do Estado do Rio

24600080986, representada pelo sócio administrador Sr
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, solteiro, nascido em 28/07/1987, empresário portador
do CPF sob o n° 060.467.934-32 e CNN n" 0395763155 - DETRAN/RN, residente e
domiciliado na Rua Ibiapína, 2339, Cj. Panatis II, Potengi, Natal/RN CEP- 59108- 350
doravante denominado SOCIO OSTENSIVO e; AÍRTON SALVIANO LIMA JUNIOr'
médico veterinário, CRMV/CE 03306, inscrito no CPF n^OõO.855.253-97, residente e
domiciliado na Rua José A Feitosa. n° 226, sem bairro, Várzea Aleqre/CE CEP- 63540-
000; AMANDA AUGUSTO LEITE BEZERRA, Assistente Social, 03® Região/CE 12.312
inscrita no CPF sob o n° 052.145.603-70, residente e domiciliada na Rua André Alves

1 ' ^osta. Várzea Alegre/CE, CEP;63540-000; ANA JAQUELINE BITUPRIMO, dentista, CRO/CE 11016, inscrita no CPF sob o n° 059.148.933-30, residente e
domiciliada no ST Lagoas, 2340, Distrito de Canidezinho. Várzea Aleqre/CE CEP: 63540-
000; ANA LERICA DE MORAIS PEREIRA, enfermeira, Coren/CE 370.368. iriscrita no CPF
sob o n 020.540.053-12. residente e domiciliada na Rua José L Freitas. 54, sem bairro

CRO/CF f LETICIA ALCANTARA FREITAS, dentista!CRO/CE 11257, inscrita no CPF sob o n° 057.104.003.94, residente e domiciiiada na Rua
Aiegre/CE, CEP: 63540-000; ANA MICAELY

o? J CREFITO/CE 42989, inscrita no CPF sob o n°bbU.UI 0^533-91, residente e domiciliada na Rua Dep. Luiz Otacilio Correia 129 Centro
63540-000; ANA PATRÍCIA DE OLIVEIRA LIMA, fisioterapeuta!

nil /f n • ° 771.116.483-15, residente e domiciliada na
èn WA Aiegre/CE, CEP; 63540-000; ANA RUTH DAS LVA BATISTA, enfermeira, COREN/CE 685207, inscrita no CPF sob o n" 058.229 583-

® domiciliada na Rua Dr. Leandro Correia, 149, sem bairro Várzea Aieare/CE^1^- ̂ 3540-000; ANNA FLORENÇA OLIVEIRA MENESES, enfermeira, COREN/CE
Caetano T^T "° R f- ^28.373-30, residente e domiciliada na Rua Vila Sào
SILV^rf/ppIa T ̂  Aiegre/CE, CEP: 63540-000; ANTONIA CICERA DA
n' 86^ Enfermagem, COREN/CE : 867.618, inscrita no CPF sob on 853.263.483^9, residente e domiciliada na Rua Mudinho Protom, 62, Bairro Betánia

Buca! AsI^F 3finq MOZENILDES MÁXIMO MAIA, Aux. Saúde
Ruf M K ■ ° 005.023.533-84, residente e domiciiiada na
DF ni lUF^p A T Alegre/CE, CEP. 63540-000; ANTONIA PATRÍCIA
088 ARR Enfermagem, COREN/CE 989037, inscrita no CPF sob o n»058.46^613-60 residente e domiciliada na Rua 10 de Novembro, 110, Centro Várzea

t 0?fi ?n«r t ANTONIA THAYS DE SOUSA SILVA, dentista, CRO/CE
nlmíL P "r ° " 062.968.963-60, residente e domiciliada na Rua Antônio
RF^^^RPA Alegre/CE, CEP: 63540-000: ARYADNE
078 212 188^R H y H CPF sob o n";u/6^21Z.183-96, residente e domiciliada na Mudinho Proto, 86, Betánia Várzea Aleore/CE

cSEN/CE°647761^'^'^f "'n^pL"°' em^enSagem;COREN/CE 641.761, inscrita no CPF sob o n" 939.925.803-34, residente e domiciliada na
Hua das Lavadeiras, 64. Jurema), Várzea Alegre/CE. CEP: 63540-000; CICERA MONICA
BEZERRA DE SOUSA. Técnica em enfermagem. COREN/CE 1005695, inscrita no CPF



sob o n° 015.735.363-00, residente e domiciliado na Rua Glicério Gomes, 1^. sei^
Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; CÍCERO ISRAEL SOUSA CALpAS,
CREFITO/CE 169323, inscrito no CPF sob o n° 018.492.933-41, reside^ "
Rua Chagas Bezerra, 141, sem bairro, Várzea Alegre/CE. CEP; 63
NAYANNE N. FELIPE, Fisioterapeuta, CREFITO/CE 322508, inscrita n
050.383.043-70, residente e domiciliada na Rua Joaquim Batista de Freitas.
Várzea Alegre/CE. CEP:63540-000 ; EDIVAN DANTAS DA SILVA SOBRINHO, dentista,
CRO/CE 8407, inscrito no CPF sob o n° 045.847.903-96, residente e domiciliado na Rua
João Alves de Souza, 42, Buenos Aires, Várzea Alegre/CE, CEP: 63540-000; EDNA
FREITAS FRUTUOZO, enfermeira. COREN/CE 481.595, inscrita no CPF sob o n°
039.098.813-86, residente e domiciliada na Rua Pde José Otávio. 13. Centro, Várzea
Alegre/CE, CEP:63540-000; EDVAN ALVES DA COSTA JÚNIOR, dentista, CRO/CE 7745,
inscrito no CPF sob o n° 011.236.443-81, residente e domiciliada na Rua Osvaldo Cruz.
380, Centro. Várzea Alegre/CE, CEP: 63540-000; ELINALVA SILVA COSMO,
psicopedagoga. inscrita no CPF sob o n° 929.965.403-44, residente e domiciliada na Rua
Antão Pereira de Sousa, 198, Sanharol, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; EMERSON
DE SOUSA PEREIRA, biomédico, CRB/CE 12667, inscrito no CPF sob o n° 066.831.723-
07. residente e domiciliado na Rua Francisco de Freitas, 464, Varjota, Várzea Alegre/CE,
CEP: 63540-000; FABIA MORENO DE ALMEIDA LIMA, enfermeira, COREN/CE 307.957,
inscrito no CPF sob o n" 348.253.633-34. residente e domiciliada na Rua Virgílio Moreno,
55, Centro, Várzea Alegre/CE, CEP: 63540-000; FRANCISCA CRISTINA DE ARAÚJO
SOUSA, enfermeira. COREN/CE 482.398, inscrita no CPF sob o n° 044,100.963-89,
residente e domiciliada na Rua Maria Gonçalves de Oliveira, 18 Bairro Riachinho, Várzea
Alegre/CE. CEP 63540-000; FRANCISCA PAULA DE ALMEIDA LEAL, auxiliar de saúde
bucal, ASB/CE 1545, inscrita no CPF sob o n° 960,361.843-87, residente e domiciliada da
Rua Francisca Alves da Silva, 50. Buenos Aires, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000'
HORIANA ACIOLY JORGE ANDRADE VIEIRA, enfermeira, COREN/CE 507.218, inscrita
no CPF sob o n° 007.260.403-47, residente e domiciliada na VL Cacilda, 136, Bairro
Betânia, Várzea Alegre/ CE. CEP 63540-000; lESUS GONÇALVES ROLÍM, dentista,
CRO/CE 9469, inscrito no CPF sob o n° 036.712.063-14, residente e domiciliado na Rua
Luiz Liuber Ferreira do Nascimento, 84, Major Joaquim AL, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-
000; ITALLO HENRIQUE PAULINO LIMA, médico. CRM/CE 21658, inscrito no CPF sob o
n° 034.162.533-70. residente e domiciliado na José A Feitosa, 226 Sem Bairro Várzea
Alegre/CE, CEP 63540-000; JAMILLE VIEIRA FEITOSA, dentista. CRO/CE 12322. inscrita
no CPF sob o n® 608.035.193-54, residente e domiciliada no ST Roçado de Dentro, 100
Roçado de Dentro. Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; JANAYNNY PESSOA SÁTIRO,
auxiliar de saúde bucal. ASB/CE 1975, inscrita no CPF sob o n° 000.373.453-62, residente
e domiciliada na Rua Francisco Bitu Brito. 128, Sanharol, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-
000; JOÃO JORGE DE SOUZA NETO, terapeuta ocupacional, CREFITO 9786, inscrito no
CPF sob o n° 451.451.564-72, residente e domiciliado na Rua João Pereira de Araújo 260
Centro, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000; JORGE LUIS PEREIRA E SILVA, psicólogo,'
CRP/CE 11/08046, inscrito no CPF sob o n° 944.675.603-00. residente e domiciliado na
Rua Domingos Coelho Correia, 208. Royal Ville, Barbalha, CEP 63180-000; JULIERME DE
OLIVEIRA MORAIS, dentista, CRO/CE 12288, inscrito no CPF sob o n° 027.310.053-00,
residente e domiciliado na Av. Luís Afonso Diniz, 265, Centro, Várzea Alegre/CE, CEP
63540-000; KAIQUE DE FREITAS MATOS, dentista. CRO/CE 11760, inscrito no CPF sob
o n° 065.525.273-81, residente e domiciliado na Rua Neném Marinheiro. 301, Centro.
Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; KAROLA DE SOUSA GOMES, fonoaudióloga, CRFa
10526, inscrita no CPF sob o n° 021.767.533-64, residente e domiciliada na rua Leonor
Correia Lima, 12, Bairro Riachinho, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000;

terape
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LABELLE GOMES HOLANDA, médica, CRM/CE 21625, inscn^^
046.338.763-50, residente e domiciliada na Rua Amélia Ribeiro Teiiteífé^O. SE^sB
Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; LARA GONÇALVES ROQUE SIU^, farma
CRF/CE 8412, inscrita no CPF sob o r\° 039.634.293-05, residente .Ê^nilCrHado n^Rua
José Nilton Caldas 116, Betanha, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-^)pC^»ÍA6O LUCAS
DA SILVA, técnico em enfermagem, COREN/CE 1.133.365, inscrh^n^*ífè^s&i/o n°
020.966.233-67, residente e domiciliado na rua 13 de Maio, 198, Centro^í?'áía©»Af^e/CE,
CEP 63540-000; LIDIANA ARAÚJO LEITE, nutricionista, CRN/CE, inscrita no CPF sob o
n° 007.697.373-58, residente e domiciliada na Rua 13 de Maio, 74, Centro, Várzea
Alegre/CE, CEP 63540-000; LUANA FELIX DE AQUINO, nutricionista. CRN/CE 23263,
inscrita no CPF sob o n° 057.516.703-37, residente e domiciliado na Rua Todos os Santos,
1311, Franciscanos, Juazeiro do Norle/CE, CEP 63020-015; LUCAS HEGBERTOlsl
FELIPE DA SILVA, educador físico, CREF5 014705-G/CE, inscrito no CPF sob o n°
044.821.983-23, inscrito e domiciliado na Rua 13 de Maio, Centro, Várzea Alegre/CE CEP
63540-000; MABEL GREGÓRIO DE MORAIS, dentista. CRO/CE 9834, inscrita no CPF
sob o n'' 066.756.943-08, inscrita e domiciliada na Rua 10 de Novembro, 110, Centro
Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; MAIRLA DA CONCEIÇÃO BORGES auxiliar de saúde
bucal, inscrita no CPF sob o n° 851.929.023-04, residente e domiciliada na Rua Joaquim
Feíix, 20 sem bairro. Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; MARIA DO SOCORRO SILVA
COSMO, técnica em enfermagem. COREN/CE 1.559.062. inscrita no CPF sob o
140.876.218-80, residente e domiciliada na Rua Antônio Miguel da Silva. 54 Bairro Betânia
Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000; MARIA ELIEUDA COSTA FELIX, técnica em
enfermagem. COREN/CE 911.657, inscrita no CPF sob o n° 663.702,993-91, residente e
domiciliada na VL Naraniu, 461, Distrito de Naraniu, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000 ;
MARIA JULIANA COSTA GONÇALVES, psicóloga. CRP/CE 11/11472. inscrita no CPF
sob o n° 054.031.123-59, residente e domiciliada no ST Grossos 1940 Bairro Betânia
Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; MARIA NAYARA BEZERRA LIMA, psicóloga'
CRP/CE 11/11242, inscrita no CPF sob o n° 058.215.733-19. residente e domiciliada no ST
São Vicente, 580, Bairro Alto do Tenente, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; MARIA
SOCORRO DA SILVA PRIMO, enfermeira. COREN/CE 294.206, inscrita no CPF sob o n°
161.702.908-46, residente e domiciliada no ST Serroto, 310, Bairro Alto do Tenente Várzea
Alegre/CE. CEP 63540-000; MARIA VANDERLÉA DA SILVA, auxiliar de saúde bucal
ASB/CE 06271, inscrita no CPF sob o n° 030.901.853-69. residente e domiciliada na Rua
Leónidas Siebra Leite, 27. Bairro Alto do Tenente. Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000
MONICA DENYELLE ARRUDA DE OLIVEIRA, técnico em enfermagem COREN/CE
784.498, inscrita no CPF sob o n° 012.696.853-50. residente e domiciliada na Rua Crtzomar
Evangelista de Souza. 80, Buenos Aires, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; NARA
NATHANNY BEZERRA OLIVEIRA, técnica em enfermagem, COREN/CE 1.466.057,
inscrita no CPF sob o n® 056.376.393-02, residente e domiciliada na Rua Antônio A Lima
50. sem bairro, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; PRISCILA MARIA DE SOUSA Sà"
assistente social, CRESS/CE 10.267, inscrita no CPF sob o n° 051.302.763-70. Rua dos
Coqueiros 0000. Novo Horizonte L. de Mangabeira/CE, CEP 63300-000- RENAN ALVES
DE OLIVEIRA, auxiliar de saúde bucal, ASB/ CE 5613. inscrito no CPF sob o r\°
037.384.793-92. Rua Vicente André, 21, Grossos, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000;
RIVANIA RODRIGUES ALENCAR, Técnica em enfermagem, COREN/ CE 1.665.040,
mscriía no CPF sob o n° 041.640.213-57. residente e domiciliada na Rua Dor Leandro
Correia. 50 Centro, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; ROBERTO LEAL DE OLIVEIRA
enfermeiro, COREN/CE 303.509, inscrito no CPF sob o n° 800.297.013-68. residente e
domiciliado no ST Caiada, 28. Distrito Canidezinho, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000;
TEREZA AMÉLIA CAVALCANTE COSTA, médica, CRM/CE 16690, inscrita no CPF sob
o n® 041.869.783-36 residente e domiciliada na Rua José Alves Ribeiro, 283, sem bairro.
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Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000; THAYS MÁXIMO DA SILVA, fífeiot^geuta, Cl
236412, inscrita no CPF sob o n° 048.274.523-18,residente e domiciliada na

Pontes. 831, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000; THAMARA RAF>^H-t,A gCRENOt ~
PINHEIRO LIMA, farmacêutica, CRF/CE 6249, inscrita no CPF sob
residente e domiciliada na Rua José Felipe, 177, C. Betanha, Várzea^legrefCE, CEP
63540-000; THYAGO CASTRO BEZERRA LUNA, psicólogo, CRP/CE 11/08153, inscrito
no CPF sob o n° 011.787.043-94, residente e domiciliado no ST Alto dos Andrés, 00000.

Naraniu, Várzea Alegre/CE. CEP 63540-000; TIAGO CAMPOS FERNANDES, médico,
CRM/CE 10386, inscrito no CPF sob o n® 876.820.103-63, residente e domiciliado na Rua
Antônio Diego Sátiro Ferreira, 155 Sanharol, Várzea Alegre/CE, CEP 63540-000;
Doravante denomínado(s) SÓCIO(S) PARTICIPANTE(S); resolvem constituir uma
Sociedade em Conta de Participação - SCP, regida pelas cláusulas seguintes:

I - DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO
A SCP será uma sociedade não personificada que se regerá pelos artigos 991 à 996 da

Lei N® 10.406. de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Novo Código Civil Brasileiro;

II - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A presente sociedade entra em vigor a partir da data de sua assinatura e perdurará quando

da cessação dos serviços prestados por todos os sócios;

III - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto, os serviços especializados;

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas
anteriormente.

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas.
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem.
86.60-7-00 - Atividades de apoio á gestão de saúde.

IV - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade terá como nome empresarial PROSEG - CONSULTORIA E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS - SCP 58, representada pelo sócio administrador, ALBERTO
FERREIRA DA ROCHA, com sua sede e domicílio fiscal à Rua das Alagoas, n® 19 "B",
Nova Parnamirim, Parnamirim/RN.

V - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO
O capital social da SCP no ato da assinatura deste instrumento, subscrito e integralizado
em favor da SÓCIO OSTENSIVO, é da ordem de R$ 10.000.00 (dez mi! reais), assim
distribuído entre os sócios:



a) SOCIO OSTENSIVO - ALBERTO FERREIRA DA ROCHA com a

93,99 % do capital da SCP, a ser aportado em moeda corrente nacion^
da aquisição dos materiais; pagamento da mão de obra necessária a execução do
serviço e administração dos trabalhos.

b) SÓCIO PARTICIPANTE - AÍRTON SALVIANO LIMA JÚNIOR, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados peta disponibiiização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-partícipante.

c) SÓCIO PARTICIPANTE - AMANDA AUGUSTO LEITE BEZERRA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibiiização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

d) SÓCIO PARTICIPANTE — ANA JAQUELINE BITU PRIMO, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibiiização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

e) SÓCIO PARTICIPANTE - ANA LÉRICA DE MORAIS PEREIRA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibiiização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

f) SOCIO PARTICIPANTE - ANA LETICIA ALCANTARA FREITAS, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibiiização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.



g) SÓCIO PARTICIPANTE ~ ANA MICAELY BRITO DE MORAÍS^^sCr
integraiiza 0,1% do capitai social da SCP no valor de R$
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se conipron^téfí^ãjiwttpf
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área^de-^açâío e
contribuição na conta quota-participante.

h) SÓCIO PARTICIPANTE - ANA PATRÍCIA DE OLIVEIRA LIMA, subscreve e
integraiiza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

i) SÓCIO PARTICIPANTE — ANA RUTH DA SILVA BATISTA, subscreve e integraiiza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

i) SÓCIO PARTICIPANTE -ANNA FLORENÇA OLIVEIRA MENESES, subscreve e
integraiiza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

k) SOCIO PARTICIPANTE - ANTONIA CICERA DA SILVA BEZERRA, subscreve e
integraiiza 0,1% do capitai social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

SÓCIO PARTICIPANTE — ANTONIA MOZENILDES MÁXIMO MAIA, subscreve e
integraiiza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.
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m) SÓCIO PARTICIPANTE - ANTONIA PATRÍCIA DE OLIVEI^.si^
integraiiza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometetid
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de
contribuição na conta quota-participante.

n) SÓCIO PARTICIPANTE - ANTONIA THAYS DE SOUSA SILVA, subscreve e
integraiiza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

o) SÓCIO PARTICIPANTE - ARYADNE BEZERRA DOS SANTOS, subscreve e
integraiiza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

p) SÓCIO PARTICIPANTE - CICERA HERLEIDE MENDES NECO. subscreve e
integraiiza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

q) SÓCIO PARTICIPANTE - CICERA MONICA BEZERRA DE SOUSA, subscreve e
integraiiza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

SÓCIO PARTICIPANTE - CÍCERO ISRAEL SOUSA CALDAS, subscreve e
integraiiza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.
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s) SÓCIO PARTICIPANTE - DAYLLA NAYANNE DO
subscreve e integraliza 0.1% do capita! social da SCP no -
reais), representados pela disponibiiizaçào para a sociedade; sé*^Qj^^^rQn^gtg'^^dt^a^...,^^-^
investir na Sociedade com os seus serviços especializados em sua area oe atuação
e contribuição na conta quota-participante.

t) SÓCIO PARTICIPANTE - EDIVAN DANTAS DA SILVA SOBRINHO, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reaisL
representados pela disponibiiizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

u) SÓCIO PARTICIPANTE - EDNA FREITAS FRUTUOZO, subscreve e integraliza
0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais), representados pela
disponibiiizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir na Sodedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

V) SÓCIO PARTICIPANTE - EDVAN ALVES DA COSTA JÚNIOR, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibiiizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

w) SÓCIO PARTICIPANTE - ELINALVA SILVA COSMO, subscreve e integraliza 0,1%
do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais), representados pela
disponibiiizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

X) SÓCIO PARTICIPANTE - EMERSON DE SOUSA PEREIRA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibiiizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.
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y) SÓCIO PARTICIPANTE - FABIA MORENO DE ALMEIDA LIMA, su^

integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ ^
representados pela disponibilização para a sociedade; se compro!^>^^95a ttrj^áir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área oS 'aljã^o e
contribuição na conta quota>participante.

z) SOCIO PARTICIPANTE - FRANCISCA CRISTINA DE ARAÚJO SOUSA, subscreve
e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

aa)SÓCIO PARTICIPANTE - FRANCISCA PAULA DE ALMEIDA LEAL. subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

bb)SÓCIO PARTICIPANTE - HORIANA ACIOLY JORGE ANDRADE VIEIRA,
subscreve e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez
reais), representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a
investir na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação
e contribuição na conta quota-participante,

cc) SÓCIO PARTICIPANTE — lESUS GONÇALVES ROLIM, subscreve e integraliza
0J% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante,

dd)SÓCIO PARTICIPANTE - ITALLO HENRIQUE PAULINO LIMA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.



ee)SÓCIO PARTICIPANTE - JAMILLE VIEIRA FEITOSA, subscreyjl^Ji^za^.j%
do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), re^cfiS^ískrs-yela
disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investí(;n£i.â0í»eèfSíjs<com
08 seus serviços especializados em sua área de atuação e coritrfbuição^ conta
quota-participante.

ff) SÓCIO PARTICIPANTE - JANAYNNY PESSOA SÁTIRO, subscreve e integraliza
0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

gg)SÓCIO PARTICIPANTE - JOÃO JORGE DE SOUZA NETO. subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

hh)SÓCIO PARTICIPANTE - JORGE LUÍS PEREIRA E SILVA, subscreve e Integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

ii) SÓCIO PARTICIPANTE - JULIERME DE OLIVEIRA MORAIS, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

jj) SÓCIO PARTICIPANTE - KAIQUE DE FREITAS MATOS, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçáo para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.



kk) SÓCIO PARTICIPANTE - KAROLA DE SOUSA GOMÉS, SllBkrfefe^t^raliza
0,1% do capital social da SCR no valor de R$ 10,00 (dez reais)._cefiw|&ita(/os peta
disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a in;(e$tif3ía£So^efede com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e>0oatrihuiç^ na conta
quota-participante.

H) SÓCIO PARTICIPANTE - LABELLE GOMES HOLANDA, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

mm) SÓCIO PARTICIPANTE - LARA GONÇALVES ROQUE SILVA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

nn)SOCIO PARTICIPANTE - LAZARO LUCAS DA SILVA, subscreve e integraliza 0.1%
do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade: se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

oo)SÓCIO PARTICIPANTE - LIDIANA ARAÚJO LEITE, subscreve e integraliza 0.1%
do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

pp)SOCIO PARTICIPANTE - LUANA FELIX DE AQUINO, subscreve e integraliza 0,1%
do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.



qq)SÓCIO PARTICIPANTE - LUCAS HEGBERTON FELIPE/^ ̂ VA^ubi,
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor dé R^w.-dCTlde^
representados pela disponibilizaçào para a sociedade, se cornpj2paeiendg^%i^
na Sociedade com os seus serviços especializados em atpaçao
contribuição na conta quota-participante. ^

rr) SÓCIO PARTICIPANTE - MABEL GREGÓRIO DE MORAIS, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

ss) SÓCIO PARTICIPANTE - MAIRLA DA CONCEIÇÃO BORGES, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de RS 10.00 (dez reais^
representados pela disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

tt) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA DO SOCORRO SILVA COSMO, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

uu)SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA ELIEUDA COSTA FELIX, subscreve e integraliza
0.1% do capita! social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

vv) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA JULIANA COSTA GONÇALVES, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçào para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.



ww) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA NAYARA BEZERRA LIMAÍ^
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (de
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometón^,íai
na Sociedade com os seus sei-viços especializados em sua área
contribuição na conta quota-participante.

XX) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA SOCORRO DA SILVA PRIMO, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

yy) SÓCIO PARTICIPANTE - MARIA VANDERLÉA DA SILVA, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

zz) SÓCIO PARTICIPANTE - MONiCA DENYELLE ARRUDA DE OLIVEIRA, subscreve
e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10.00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

aaa) SÓCIO PARTICIPANTE - NARA NATHANNY BEZERRA OLIVEIRA,
subscreve e integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez
reais), representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a
investir na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação
e contribuição na conta quota-participante.

bbb) SÓCIO PARTICIPANTE - PRISCILA MARIA DE SOUSA SÁ, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilizaçâo para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.



/Q r®
ccc) SÓCIO PARTICIPANTE - RENAN ALVES DE Ol/lVEl^ sub^f ̂

integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ i\)S)G-tdr^
representados pela disponibiüzaçâo para a sociedade; se comprorrifítpruio ^
na Sociedade com os seus serviços especializados em suas^reascte^StCg^o e
contribuição na conta quota-participante.

ddd) SÓCIO PARTICIPANTE - RIVANIA RODRIGUES ALENCAR, subscreve e
integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

eee) SÓCIO PARTICIPANTE - ROBERTO LEAL DE OLIVEIRA, subscreve e
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

fff) SÓCIO PARTICIPANTE - TEREZA AMÉLIA CAVALCANTE COSTA, subscreve e
integraliza 0.1% do capitai social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais),
representados pela disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuação e
contribuição na conta quota-participante.

ggg) SÓCIO PARTICIPANTE -THAIS MÁXIMO DA SILVA, subscreve e integraliza
0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

hhh) SÓCIO PARTICIPANTE - THAMARA RAFAELLA BERENGUER PINHEIRO
LIMA, subscreve e integraliza 0.1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00
(dez reais), representados pela disponibilização para a sociedade; se
comprometendo a investir na Sociedade com os seus serviços especializados em
sua área de atuação e contribuição na conta quota-participante.



iii) SÓCIO PARTICIPANTE - THYAGO CASTRO BEZERRA LUNA, suj
integraliza 0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 1O.j^OOT0^
representados pela disponibilização para a sociedade: se comprometei^ £
na Sociedade com os seus serviços especializados em sua área de atuado
contribuição na conta quota-participante.

SÓCIO PARTICIPANTE - TIAGO CAMPOS FERNANDES, subscreve e integraliza
0,1% do capital social da SCP no valor de R$ 10,00 (dez reais), representados pela
disponibilização para a sociedade; se comprometendo a investir na Sociedade com
os seus serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta
quota-participante.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que

os impeçam de exercer a atividade mercantil;

VI - DA QUOTA

As quotas referentes ao percentual correspondente a cada sócio na participação do capital
social da SCP são individuais e pessoais, não podendo ser transferidas ou alienadas a

qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, ao qual fica
assegurado o direito de preferência em igualdade de condições;

PARÁGRAFO ÚNICO

O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescente,

discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie ao

direito de preferência o qual deverá fazê-lo dentro de 60 (sessenta) dias contados da data

do recebimento da notificação. Findo o prazo, e caso não haja interesse do sócio

remanescente ou o mesmo não exerça o pagamento, o sócio interessado em transferir suas
cotas ficará livre para transferi-las a terceiro(s);

VM - DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO OSTENSIVO

A SCP será administrada pelo SÓCIO OSTENSIVO, ao qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicial da

sociedade, além da responsabilidade pelos registros contábeis da mesma, sendo-lhe
vedado o seu uso sob qualquer pretexto ou modalidade em operações de compras, vendas,



endossos, fianças, avais, cauções de favor ou qualquer outra que pos^á^terferir ncy:â^
da SCP, sem a prévia autorizaçõo do SÓCIO PARTICIPANTE; i ^

líurü

VIII - DO RESULTADO LÍQUIDO DAS OPERAÇÕES
O ano social coincidirá com o ano civil, devendo ao dia 31 de dezembro de cada ano, ser
feito o levantamento contábil geral da SCP para apuração dos lucros ou prejuízos
acumulados no período. Os resultados deverão ser divididos ou suportados pelos sócios
em partes proporcionais a sua participação no capital da sociedade, podendo ainda os
lucros a critério dos sócios ficarem como reserva de capital da sociedade ou serem
reinvestidos na mesmo total ou parcialmente;

IX - DA SUCESSÃO DE SÓCIOS
O falecimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade,
ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus",
podendo nela fazerem se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um
dentre eles devidamente credenciado pelos demais;

X-DO REGIMENTO

Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação pertinente;

XI - DO FORO

Elege-se o foro da cidade Parnamirim/RN para quaisquer ações oriundas do presente
contrato.

E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
juntamente com duas testemunhas abaixo, em três vias de igual teor e forma, obrigando-
se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.



Parnamirim/RN, 05 de Julho de 2021

rvcv

Rtb FERREIRA DA ROCHA

SÓaO OSTENSIVO

Uim^x {^ru«p^
AÍRTON SALVIANO LIMA JÚNIOR

SÓCIO PARTICIPANTE

AMANDA AUGUSTO LEITE BEZERf^
SÓCIO PARTICIPANTE

^  V-

ANA JAQUELINE BITU PRIMO

SÓCIO PARTICIPANTE

/'çJna^ cO. jÍ<.^ (yiymoxn ̂ vímjio-.
^~ANA LÈRICA Dl- MOFíAIS PEREIRA

SÓCIO PARTICIPANTE



ANA LETICIA ALCANTARA FREITAS

SÓCIO PARTICIPANTE

'i]'caãu èulv d« fllotOio
ICÜCAELY fRITO DE MORAIS
SÓCIO PARTICIPANTE

)f\Í^luçA.!\Jx ÍJm ̂«•í^-jíDíTrxXi
^ANA PAfRICIA DE OLIVEIRA l ÍMA

SÓCIO PARTICIPANTE

RUTH DA SILVA BATIDA

SOCIO PARTICIPANTE

ANNA FLORENCA OLIVEIRA MENESES

SOCK:í PAíaiC|PANTE ^

Ya^
V7' ÀNTONIA ClCr;llí\ DA CILVA BEZERRA

SÓCIO PARTICIPANTE

31



ANTONIA MCZENíLDES MAXtMO MAIA

sociü Participante

Kvi

^na patrícia de oliveira lima
SÓCIO PARTICIPANTE

JVvdi9Uu\ J^UX'Y' 3jL SouaV.
ANTONIA THAYS DE SOUSA SILVA

SOCIO PARTICIPANTE

^AMaÍ'V clcv 5aiHü~)
ARYAUNE bcágRRA. COS SANTOS

SÓCIO '^ARTICIPANTí-

/ídlÍMdl
CICERA HEKLtIDE MENDES NECO

SÓCIO PARTICIPANTE

fc fxWino. ok
CICERA MONICA BEZERRA DE SOUSA

SÓCIO PARTICIPANTE

:iCERO ISRAEL SOUSA CALDAS

SÓCIO PARTICIPANl E



. ijtJUii tAr ViXjs^ú-n^t^c fi
ÊYALLA NAYANNE N FELIPE

SÓCIO PARTICIPANTE

uiiíjíjTL >pcp^iy L 5 4^'^
EDIVAN DANTAS DA SILVA SOBRINHO

SÓCIO PARTICIPANTE

EDNA FREITAS FKu fUOZO

SÓCIO PARTICIPANTE

'i^cW-íO. í^rei+cxro T!? r ÜL "VtAiS

SO]/AflJV;J^
EDVAN ALVES DA COSTA JÜNiOR

SÓCIO PARTICIPANTE

ELINAIVA SILVA COSMO

SÓCIO PARTICIPANTE

EMERSON DE SOUSA PEREIRA

SÓCIO PARTICIPANTE



FABIA MÒRENO de ALMEIDA LIMA
SÓCIO PARTICIPANTE

JflQlMCi-yUi ('^iL^áiCt ch
FRANCISCA CRISTINA DE ARAÚJO SOUSA

SÓCIO PARTICIPANTE

FRANCISCA PAULA DE ALMEIDA LEAL

SÓCIO PARTICIPANTE

C> IJlíX I
HORIANA ACfOLY JORGE AÍMDRADE VIEIRA

SÓCIO PARTICIPANTE

lEsus gòVjçálves rolim
SÓCIO PARTICIPANTE

Â^n.QUlIoJl
ITALLO HENRIQUE PAULINO LIMA

SÓCIO PARTICIPANTE

cc rxx-

'JAMILLE VIEIRA FEÍTOSA

SÓCIO PARTICIPANTE

Ao



JANAYNNV PESSOA SÁTIRO
SOCIO PARTICIPANTE1 /^rv « i r.. y» . \

clcxab 4i\cxxd dl í/(
JOÃO JORGE DE SOUZA NETO

SÓCIO PARnCIPANTE

WORGE LUIsVeREIRA E SIL^VA
U  SÓCIO PARTICIPANTE

4c- X'(íUoh'r
WÜERME DE OI.IVEIRA MORAIS

SÓCIO PARTICIPANTE

KpiíyjJi -Ía. Çuil», -n\àí-
KAlQUfc" DE Ef^EITAS lvi« ■

SÓCIO PARTICIPANTE

:<l'ídfQ ̂  cfíí^j Cor^P-í
KAROLA DE SOUSA GOMES
SÔC IO PARTICIPANTE



LABELLE GOMES HOLANDA

SÓCIO PARTICIPANTE

\Lio
LARA GONÇALVES RÓQUE SILVA

SÓCiCí PARTICIPANTE

LAZARC LUCAS DA SILVA

,oÓClO PARTICIPANTE

LIDIANA ARAÚJO LEITE

SÓCIO PARTICIPANTE

çJLvtc vr\0

LUANA. I^ELíX DE AQUINO

SÓCIO PARTICIPANTE

LUCAS HEGBEHÍON FELIPE DA SILVA

SOCIO PARTICIPANTE



MABtí. GRC.30KIÒ DÊ MORAIS 'ís
SÓCiO PARTICIPANTE

^líYiaM io. ím(Mujd
MAIRIA DA CONCEIÇÃO BÒRGES

SÓCIO (Participante

.  ̂
^.4yâ^ 'riV

MARIA DO SOCORRO SILVA COSMO
SOCIO PARTICIPANTE

MARIA ELIEUDA COSTA FELIX

SOCIO PARTICIPANTE

MAAiA JüOaNA COSTA GCDNÇALVES
SOCIO PARTICIPANTE

I  I ̂  Q/XãCv ̂  CUJ cO<xl^C'yôyv\C- v^C-
MARIA NAYARA BEZERRÁllMA

SÓCIO PARTICIPANTE

MARIA SOCORRO DA SILVA PRIMO

SÓCIO PARTICIPANTE
\

'^QiXAM oUl



'Y4^]A(iinÁ ■1ypyjnu?- '74^]AGmuvL J)cl
MARIA VANDERLÉA DA SILVA

SÒC.O PARTICIPANTE

£

fK-

v-.KTV^)tUCs> v.vX-
MONICA DENYELLE ARRUDA DE OLIVEIRA

SÓCIO PARTICIPANTE

OR

NARA NATHANNY BÉZÉRRA OLIVEIRA
SÓCIO PARTICIPANTE

\inCji Ka^
PRISCILA. MARIA UC SOUSA SÁ

SÓCIO PARTICIPANTE

RENAN ALVES DE OLIVEIRA
SOCiO PARTlCiPAN l E

^AÍCtJu J^Vton ■
RIVANIA RODRIGUES ALENCAR

SÓCIO PARTICIPANTE



TEPTO LEAL DE OLIVEIRA

SÓCIO PARTICIPANTE /k-

Ora. ̂ efb^^vàianii-
GinccuScAWob&u.-i[<i

r%\\ -iHí nqc

TEREZA AMÉLIA CAVALCANTE COSTA

SÓCIO PARTICIPANTE

VYW

THAIS MÁXIMO DA SILVA

SOCIO PARI ICIPANTE

TH/^MARA. RAfAElLA BERENGUER PINHEIRO UMA
SÓC.O PARTICIPANTE

THYÁ(á^ BEZERRA LUNA

SOCIO PARTICIPANTE

r TbacC. Terna-'Jo:
'Oin-Oí.oioijlSfa «í Cf£iS?n!(0
CPf 87G,3?a lOi-òj

Cf<M-C£ 10386

TIAGO CAMPOS FERNANDES

SÓCIO PARTICIPANTE



CONTRATO PARTICULAR DE CONSTITUICÃP5;
DE SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO

Pelo presente contrato, as partes adiante identificadas e ao fina! assinadas tem entre
si justo e contratada nos termos dos artigos 991 e seguintes do Código Civil Brasileiro
(Lei n° 10.406/2002), constituir uma Sociedade em Conta de Participação (doravante
denominada simplesmente de SOCIEDADE) que se regerá mediante os seguintes
termos, cláusulas e condições.

I - DAS PARTES

SÓCIO OSTENSIVO: ALBERTO FERREIRA DA ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF
sob o n° 060.467.934.-32, com sede na Rua das Alagoas, n° 19, Nova Parnamirim,
Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758.

SÓCIO PARTICIPANTE: AVILU THAIS MONTE CRUZ FEITOSA, técnica em
enfermagem, COREN/CE: 000.813.745, inscrita no CPF sob o n° 058.139.633-24,
residente e domiciliada na Rua Sítio São José, Orós/CE, CEP: 635200-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: CARMICHEUNE GLENNIA PAUUNO MONTE SILVA, técnica
em enfermagem, COREN/CE; 001.112.006, inscrita no CPF sob o n° 937.013.063-20,
residente e domiciliada na Rua Valdevino Praxedes da Costa, n°26. Centro, Orós/CE,
CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE; CLARA LETÍCIA MONTE, técnica em enfermagem,
COREN/CE: 001.151.774, inscrita no CPF sob o no 059.046.393-41, residente e
domiciliada na Rua Travessa da Paz, n®54, Centro, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIA PARTICIPANTE: FRANCIJANE LEOPOLDINO DA SILVA, técnica em
enfermagem, COREN/CE: 001.373.996, inscrita no CPF sob o no 042.040.023-07,
residente e domiciliada na Rua da Paz, n®54, São Geraldo, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: JORDANA SOARES BATISTA, técnica em enfermagem,
COREN/CE: 001.208.386, inscrita no CPF sob o n^ 978.637.853-91, residente e
domiciliada na Rua Luíza Vieira da Silva, n® 91, Centro, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: JOSEFA PALOMA ALVES LANDIM, técnica em enfermagem,
COREN/CE: 001.299.950, inscrita no CPF sob o no 059.233.633-64, residente e
domiciliada na Rua Guassussê, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: JOSEFA RAQUEL RODRIGUES CÂNDIDO, técnica em
enfermagem, COREN/CE: 001.460.638, inscrita no CPF sob o n^ 040.950.933-74,
residente e domiciliada na Rua da Matriz, n°211, Distrito Santarém, Orós/CE, CEP:
635020-000.



SÓCIO PARTICIPANTE: LANNÚCIA RELHA MOREIRA,
COREN/CE: 001.089.645, inscrita no CPF sob o 0° 023.092^B€a;76^jMente e
domiciliada na Rua 1° de Setembro, n°177, Centro, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: LIGIA MARIA DE FARIAS FAUSTINO, técnica em
enfermagem, COREN/CE: 000.676.205, inscrita no CPF sob o 0° 330.770.023-53,
residente e domiciliada na Vila do DNOCS II, n°18, Centro, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: MARCIANA MATIAS RODRIGUES, técnica em enfermagem,
COREN/CE: 000.979.710, inscrita no CPF sob o n^ 020.128.133-30, residente e
domiciliada na Rua José Clodes Campeio, s/n, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: MARIA ALESANDRA RIBEIRO, técnica em enfermagem,
COREN/CE: 001.253.970, inscrita no CPF sob o n^ 688.546.253-53, residente e
domiciliada na Rua 04, n°13, Mult Bom Jesus, Orós/CE, CEP: 63520-00.

SÓCIO PARTICIPANTE: MARIA DO SOCORRO DÊ ARAÚJO GOMES, técnica em
enfermagem, COREN/CE: 000.677.178, inscrita no CPF sob o n° 092.846.483-00,
residente e domiciliada na Rua Luiza Vieira da Silva, n°02. Centro, Orós/CE, CEP:
63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: MARIA ELIZA DE SOUSA, auxiliar em enfermagem,
COREN/CE; 643.717, inscrita no CPF sob o 0° 221.874.133-49, residente e domiciliada
na Rua Cícero Monte, n°175. Centro, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: MARIA GLEIDE DE ALCÂNTARA OLIVEIRA, técnica em
enfermagem, COREN/CE: 001.077.058, inscrita no CPF sob o n^ 129.735.858-99,
residente e domiciliada na Rua TIradentes, n°474, Guassussê, Orós/CE, CEP: 63520-
000.

SÓCIO PARTICIPANTE: MARIA NATÁLIA LOPES VIEIRA, técnica em enfermagem,
COREN/CE: 001.077.059, inscrita no CPF sob o 0° 025.670.903-39, residente e
domiciliada na Rua Almiro Cândido Landim, Centro, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: MARIA VICENTE DE ANDRADE ROCHA, técnica em
enfermagem, COREN/CE: 001.233.789, inscrita no CPF sob o n° 817.305.193-34,
residente e domiciliada na Rua 02, n°65. Distrito Guassussê, Orós/CE, CEP: 63520-
000.

SÓCIO PARTICIPANTE: MICAELE DO NASCIMENTO SILVA, técnica em
enfermagem, COREN/CE: 001.237.890, inscrita no CPF sob o n^ 601.308.993-05,
residente e domiciliada na Rua Valdevino Praxedes da Costa, n°26, Centro, Orós/CE,
CEP: 63520-000.



Fls

SÓCIO PARTICIPANTE: NOEMIA CRUZ SANTANA, técnica em radiologi
02978T, inscrita no CPF sob o 006.384.653-54, residente e domicHí^
Lima Verde, n°19, Centro, Orós/CE, CEP: 63520-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: ROSÂNGELA PENAFORTE DO NASCIMENTO, técnica em
enfermagem, COREN/CE: 000.473.326, inscrita no CPF sob o no 893.755.213-20,
residente e domiciliada na Rua George Faustino de Uma, n°243. Conjunto Vila Nota,
Icó/CE, CEP: 63430-000.

SÓCIO PARTICIPANTE: SILVIA MARIA BEZERRA DE VASCONCELOS, técnica em
enfermagem, COREN/CE; 001.233.793, inscrita no CPF sob o n° 171.657.763-20,
residente e domiciliada na Rua Isac Cândido Martins, n°77, Centro, Orós/CE, CEP:
63520-000.

II - DOS PROPOSITOS DAS PARTES

a) O SÓCIO OSTENSIVO pretende viabilizar as atividades dos serviços
especializados, em sua área de atuação; competindo a mesma praticar todos
os atos necessários à efetivação dos negócios objeto do presente contrato,
obrigando-se pessoalmente perante terceiros, arcando com todas as
responsabilidades e viabilizando a gestão dos profissionais de saúde.

b) Por sua vez, OS SÓCIOS PARTICIPANTES investirão na Sociedade com os seus
serviços especializados em sua área de atuação e contribuição na conta quota-
participante, tudo para obtenção de lucro comum, observando-se as disposições
da CLAUSULA VIII deste contrato.

III - DA IDENTIFICAÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade ora constituída, inclusiva para fins de escrituração contábil e fiscal, será
identificada pelo nome PROSEG GESTÃO EM SERVIÇOS DE SAÚDE.

IV - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto, inicialmente, os serviços especializados, cuja a área de
atuação seja de acordo entre as partes.

V - DA CONTRIBUIÇÃO DOS SÓCIOS E SUA DISTRIBUIÇÃO

As partes estabelecem que as quotas-partes na sociedade terão a seguinte
distribuição:



deFe/V

SÓCIOS VALOR , MS^ÈNTÚAL
ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

pi
CO
o
o

r
^1»

AVILUV THAIS MONTE CRUZ FEUOSA 10,00 ^1
CARMICHELINE GLENNIA PAÜLINO MONTE SILVA 10,00 0,1%

CLARA LETICIA MONTE 10,00 0,1%

FRANCDANE SOARES BATISTA 10,00 0,1%

JORDANA SOARES BATISTA 10,00 0,1%

JOSEFA PALOMA ALVES LANDIM 10,00 0,1%

JOSEFA RAQUEL RODRIGUES CÂNDIDO 10,00 0,1%

LANNUCIA RELMA MOREIRA

o
o

o

0,1%

LIGIA MARIA FARIAS FAUSTINO 10,00 0,1%

MARCIANA MATIAS RODRIGUES 10,00 0,1%

MARIA ALESANDRA RIBEIRO 10,00 0,1%

MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO GOMES 10,00 0,1%

MARIA ELIZA SOUSA 10,00 0,1%

MARIA GLEIDE DE ALCANTARA OLIVEIRA 10,00 01%

MARIA NATÁLIA LOPES VIEIRA 10,00 0,1%

MARIA VICENTE DE ANDRADE ROCHA 10,00 0,1%

MICAELE DO NASCIMENTO SILVA 10,00 0,1%

NOEMIA CRUZ SANTANA 10,00 0,1%

ROSÂNGELA PENAFORTE DO NASCIMENTO 10,00 0,1%

SILVIA MARIA BEZERRA DE VASCONCELOS 10,00 0,1%

TOTAL DO CAPITAL 10.000,00 tOOWo

§ 1° - Fica estabelecido que o SOCIO PARTICIPANTE e SOCIO OSTENSIVO,
integralizem as suas contribuições em moeda corrente e legal do país.

VI - DO PATRIMÔNIO ESPECIAL

As contribuições dos sócios constituem patrimônio especial da conta de participação
relativa aos negócios sociais, somente produzindo efeitos entre os sócios.

VII - DA ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS

A admissão de novos sócios somente será çermitida com a anuência expressa da
PROSEG GESTÃO EM SERVIÇOS DE SAÚDE sem a necessidade que todos os
sócios autorizem.

VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO SÓCIO PARTICIPANTE

O sócio PARTICIPANTE se obriga a proceder com a prestação de serviços
especializados, identificado na letra "b", Cláusula II do presente contrato.

IX - DOS DIREITOS DOS SÓCIOS PARTICIPANTES

São direitos dos SÓCIOS PARTICIPANTES:



a) Ter acesso aos registros dos negócios sociais e da movi
referente ao objeto deste contrato, inclusive extrato ban
entender conveniente;

b) Requerer exibição de contas ao SÓCIO OSTENSIVO;

c) Ao montante equivalente ao percentual de suas respectivas participações sobre
os lucros auferidos em razão dos negócios formatados pela SOCIEDADE, na
forma como apurada pela escrituração contábil e fiscal destacada nos registros
contábeis do SÓCIO OSTENSIVO.

X - DAS OBRIGAÇÕES DO SOCIO OSTENSIVO

São obrigações do SÓCIO OSTENSIVO:

a) Promover, manter e administrar todos os atos necessários para consecução dos
objetos da SOCIEDADE;

b) Manter junto a instituições financeiras conta individual e exclusiva para a
movimentação dos fundos que constituem o patrimônio especial da conta de
participação, zelando pela otimização dos recursos movimentados;

c) Manter a escrituração contábil e fiscal específica das operações em livros
próprios, segundo as normas civis e os princípios gerais da contabilidade;

d) Manter em boa guarda até a final liquidação da SOCIEDADE todos os
documentos que comprovem as operações da SOCIEDADE, exibindo-os aos
SÓCIOS PARTICIPANTES quando solicitados;

e) Elaborar, em 31 de dezembro de cada ano, o Balanço Patrimonial e também a
Demonstração de Resultados, que serão apresentados aos SÓCIOS
PARTICIPANTES, no prazo máximo de 90 dias, contados do encerramento do
exercício social;

f) Mandar realizar, quando solicitada pelos SÓCIOS PARTICIPANTES, auditoria,
externa e independente, para verificação da escrituração de que trata o item b
acima, às custas dos fundos que compõe o patrimônio especial da conta de
participação;

g) Empreender esforços para a redução dos custos, sem afetar a qualidade final
do objeto deste contrato;

h) Todas as obrigações perante terceiros que se fizerem necessárias para a
consecução dos objetivos da sociedade serão assumidas pelo SÓCIO
OSTENSIVO, seja elas fiscais, trabalhistas ou de qualquer natureza;



i) Realizar a seleção e contratar todos os empregados que
para a SOCIEDADE.

XI - DO RESULTADO LIQUIDO DAS OPERAÇÕES

O resultado liquido das operações será apurado ao final do mês e definido através da
diferença entre a receita bruta dos serviços e suas despesas, custos e encargos
incidentes sobre os serviços prestados.

XI.l - A RECEITA BRUTA DAS OPERAÇÕES COMPREENDE;

a) Todas as importâncias recebidas pela SOCIEDADE em decorrência da prestação
de serviços de saúde, objeto da presente SOCIEDADE; e

b) Os resultados das aplicações de todos os saldos existentes e depositados em
conta bancária destinada a abrigar os fundos do patrimônio especial da conta
de participação.

XI.2 ~ AS DESPESAS E CUSTOS DA SOCIEDADE COMPREENDEM:

a) Despesas com tributos municipais, estaduais e federais;

b) Despesas com empregados e pessoal contratado, inclusive contribuições sociais
e previdenciárias;

c) Despesas operacionais, custos administrativos e contábeis, serviços de terceiros
e locação de equipamentos.

XII - APURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DO LUCRO E DEVOLUÇÃO DO CAPITAL
APORTADO

Os resultados serão determinados por ocasião do serviço prestado, apurando-se o
ativo e passivo, dividindo-se entre os sócios o saldo liquido.

§  1° - Na distribuição dos resultados o SÓCIO OSTENSIVO e os SÓCIOS
PARTICIPANTES terão direito desproporcional aos percentuais de participação no
quadro societário.
§ 2® - A liquidação da SOCIEDADE seguirá as normas sobre prestação de contas, na
forma da lei processual, distribuindo-se o resultado liquido final, se houver.

§ 3® - Os SÓCIOS PARTICIPANTES terão direito preferencial ao retorno do capita!
aportado e do lucro mínimo, inclusive antes da distribuição de lucro, desde que haja
disponibilidade financeira.



§ 4® - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente iuc)
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a repôí
quando a distribuição afetar o capitai sociai, conforme estabelece o artigo f.^05^ã'Lei
n° 10.406/2002.

XIII - DA VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO

O presente contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura e perdurará
quando da cessação dos serviços prestados por todos os sócios.

XIV - DA RESCISÃO DO PRESENTE CONTRATO

A parte que decidir rescindir o presente contrato pagará ao SÓCIO OSTENSIVO muita
rescisória equivaiente a 30% (trinta por cento) sobre o capitai que integralizou na
SOCIEDADE. Caso não tenha integralizado quaiquer valor, a multa será de 5% (cinco
por cento) sobre o total do patrimônio especial indicado na CLÁUSULA V.

XV - DA CONCORDÂNCIA CONTRATUAL

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram aceitar o presente
contrato nos expressos termos em que foi lavrado, obrigando-se por si, seus herdeiros
e sucessores a bem e fielmente cumpri-lo.

XVI - DO FORO

Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente decorram deste contrato,
as partes elegem o foro da comarca de Parnamirim/RN, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em
03 (três) vias de igual teor e forma.



Natal/RN, 30 de junho de 2020.

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

SÓCIO OSTENSIVO

AVILLA THAIS MONTE CRUZ FEITOSA.

SÓCIO PARTICIPANTE

'7^7'^'y>vCO^wXXA/'yX-<^
CARMICHELÍNE GLENIA PAUaNO MONTE SILVA

SÓCIO PARTICIPANTE

ã^íU-xx

CLARA LEHCIA MONTE

SÓCIO PARTICIPANTE

'■lÁhu "Z^ c^Ji^-0-/  itt A
FRANCDANE LEOPOLDINO DA SILVA

SÓCIO PARTiaPANTE

.^JORDANA SOARES BATISTA '
SÓCIO PARTIPANTE

S:l.Ue '0^)1
JOSEFA PALOMA aIvES

SÓCIO PARTIPANTE

JOSÈF AQUEL RODtóCÜES CÂNDIDO
SOCIO PARTIPANTE

^rílí^iíxi^.
LANNUCIA RELMA MOREIRA

SÓCIO PARTIPANTE



\ ̂mátvra

íua-. ia di fiUjah FíímuIji^uD •
QGIA MARIA DE FARIAS FAUSTÍNO

SÓCIO PARTIPANTE

'-■■Y-íA

MARCIANA MATIAS RODRIGUES
SÓCIO PARTIPANTE

MARIA ALESANDRA RIBEIRO
SÓCIO PARTIPANTE

S^IODujiSv. Cc^>.aq^
MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO GOMES

SÓCIO PARTIPANTE

SÓCIO PARTIPANTE

MARIA GLEibE DE ALCANTARA OLIVEIRA
SÓCIO PARTIPANTE

MAkÍA NATÀLIA LOPES VIEIRA
SÓCIO PARTIPANTE

r'^ ^Zj2íCK.c^^ \a<^xA^a.
MARIA VICENTE DE ANDRADE ROCHA

SÓCIO PARTIPANTE

JíViLíJxU. io ■
MICAELE DO NASCIMENTO SILVA

SÓCIO PARTIPANTE



NOEMIA CRÜZ SANTANA

SÓCIO PARTIPANTE

vxc^-lí afe c)^ ^
ROSÂNGELA PENAFORTE DO NASCIMENTO

SÓCIO PARTIPANTE

SILVIA MARIA BEZERRA DE VASCONCELOS

SÓCIO PARTIPANTE



CNES
Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde

- .dei*>,vxy  'í^^iní^téno da Saúde (MS)
/•^ ̂  Secreiaría d^tènçâo á Saúde (SAS)

Departamento de RmulàÇâo. Avaliação e Controi^ âe Sistemas (DRAC)

Coordena^^^ral âstemas ds Inliprmaçao (CGS!)

Ficha de Estabelecimento identificação 01/11/2021

CNES; 0262749 Nome Fantasia: PROSEG ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO CÍ«i^ 1
Nome Empresarial: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARTAIS

Logradouro: DAS ALAGOAS Número: 19 Complemento: SALA 6

Bairro: NOVA PARNAMIRIM Município; 240325 - PARNAMIRIM UF:RN

CEP: 59150-758 Telefone: (84)9898-8008 Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde:-

Tipo de Estabelecimento: CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE Subtipo: OUTROS

Diretor Clínico/Gerenle/Administrador: SÜENNYA MARIA BARBOSA DE ARAÚJO

Cadastrado em: 23/08/2020 Atualização na base local: 11/08/2020

Horário de Funcionamento:

Gestão: M

Última atualização Nacional: 28/10/2

UNICIPAL

021

Dia semana Horário

SEGUNDA-FEIRA 08:00 às 18:00

TERÇA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUARTA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUINTA-FEIRA 08:00 às 18:00

SEXTA-FEIRA 08:00 ás 18:00

Data desativação: Motivo desativação: -

Esta d uma cópia Impressa do documento oficiai. As informaçóes oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (hCtpJ/cnes.clâlasus.gov.bf). Pag. 1 de 1



V  o.
V

CONTROLADORIA-GERAL
AséHii

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado; PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

CPF/CNPJ: 11.505.498/0001-60

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O .Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CElSi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CJSEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas íCEPJM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:09:18 do dia 29/10/2021 , com validade até o dia 28/11/2021.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.ciJU.gov.br/

Código de controle da certidão: IxMlgQbVpclSNvEcVxFj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



JUCE

Governo do Eslado do Rio Grande do Norte

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as iniormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

CertMicamos que PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELl Protocolo: RNC2101347691

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 24600080986 Situação

CNPJ11.505.498/0001 -60
ATIVA

Status

SEM STATUS

endereço Completo das Alagoas, N< 19, SALA B; Nova Pamamirim - ParnamIrím/RN • CEP 59150-758

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20210421010 10/06/2021 BALANÇO

307 20210245239 15/04/2021 REENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

223 20200215248 06/05/2020 BALANÇO

002 20200210033 05/05/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20190257008 22/05/2019 BALANÇO

223 20190046309 29/01/2019 BALANÇO

002 20180547410 06/12/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20180547410 06/12/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

002 24600080986 14/05,^018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

002 24600080986 14/05/2018 TRANSFORMAÇÃO

315 20170240266 02/06/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

002 20170114724 12/04/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 24264600 2S/09/2Ò12 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

090 24200527894 «)/D1/a>10 CONTRATO

Esta certidão fói emitida automaticamente em 29/10/2021, às 14:14:36 (horáno de Brasília).
Se impre^, verificar sua auleoticidade no https;//www.redesim.rn.gov.br. com o código XSU1RJJ6.

DENYS DE MIRANDA BARRETO
1 ' 1 " Secretáriofa) Ger^
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b/J

Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Centiicamos que as Iníormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

; Nome Empresarial: PHOSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPEOALIZADOS EtRELI
1

; Natureza Jurídica: Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emprasáriai

Protocolo: RNC2101293828

NIRE (Sede)

24600080986

CNPJ

11.505.498/0001-60

Arquivamento do Ato
Constitutivo

20/01/2010

início de Atividade

20/01/2010

Endereço Completo
Rua das Alagoas, N' 19, SALA 8; Nova Pamamlrim - Parnamnim/RN • CEP 59150-758

Abjeto
I ATIVIDADES DE ATENCAO A SAÚDE HUMANA ATIVIDADES DE ENSINO SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACICWADA A SEGURANÇA DO TRABALHO
j ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE ATIVIDADES PROFISSIONAIS CIENTIFICAS E TÉCNICAS ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
I REPARACAO E IVtANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO SERVIÇOS DE USINAGEM TORNEARIA E
I SOLDA ALUGUEL DE MOVEIS UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE
1 PRAGAS URBANAS FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS CASAS DE FESTAS E EVENTOS PRODUÇÃO MUSICAL SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS
I CONGRESSOS EXPOSIÇÕES E FESTAS SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE ARTES CÊNICAS ESPETÁCULOS E
I ATIVIDADES COMPLEMENTARES MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE
' DANÇA INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR PRODUÇÃO
; TEATRAL ATIVIDADES ESPORTIVAS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
, RECREATIVOS TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
1 ALIMENTÍCIOS ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES BIJÜTERIAS E ARTESANATOS CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OBRAS DE FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA

i SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS OBRAS DE UR8ANIZACAO RUAS FRACAS E CALCADAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
' ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS REPARACAO E
I MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTÜQUE ATIVIDADES DE
; MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
I REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO TRATAMENTO DE DADOS PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO
1 DE PORTAS JANELAS TETOS DIVISÓRIAS E ARMARtOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
1 AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM
i RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO ATIVIDADES DE ATENÇÃO
AMBULATORIAL ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA UTI MÓVEL ATIVIDADES DE ENFERMAGEM ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

, ATIVIDADES DE PSICOLOGIA SELEÇÃO E AGENÇtAMENTO DE MÃO DE OBRA.

Capital
R$ 505.000,00 (quinhenlos e cinco mil reais)
Dapital Integrallzado
R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Praao de Duração
Indeterminado

Titular

Nome CPF

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 060.467.934-32

Admlnlstradòr Início do Mandato

S  ' 25/09/2012
Tórmirto do Martdato

Dados do Administrador

Nome CPF

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 060.467.934-32

Início do Mandato T^mlno do Mandato

25/09/2012

.

Ultimo Arquivamento
Data Nt)mm-o

10/06/2021 20210421010

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esla certidão foi emitida automaticamente em 09/09/2021, às 15:35:19 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.redeslm.rn.gov.br, «>m o código MP51GPLH.

DENYS DE li^IRANDA BARRETO
Secretário Geral
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DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013 / 202>-^
PROCESSO LICITATÓRIO 0792021

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação,

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a

superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da

Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências

de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §

4° do Art. 26 do Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese

de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos,

normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,

Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5  - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e

verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n°
9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a)

órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na

área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele
hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, Impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e



outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. /s*
Fls::

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicí

sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos

informações para firmá-la. Por ser a expressão da verdade e de nossSr^me"

vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n°

123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a

qualificação como (Mícroempresa / Microempreendedor Individual /

Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo),

estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3° da

LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n° 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências superiores.;

Parnamirim-RN, 03 de Novembro de 2021

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

11.505.498/0001-60

03/11/2021 10:41:52

Assinatura Digitai: 85D858CA1E9A19C52AE253C0957C49DE
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PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

EM: 09/11/2021

De: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI.
CNPJ: 11.505.498/0001-60

Endereço: Rua Das alagoas 19b, Nova Parnamírim, Parnamiríni/RN, CEP: 59.150-758
E-mail: prosegltdaa@gmatl.com
Representante: Alberto Ferreira da Rocha CPF: 060.467.931-32
Contato: 84 99898-8008

Validade da proposta: 120 dias
Dados bancários: Banco do Brasil - AG;1246-7

CG: 58609-9.

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" N° 013/2021
DECLARAMOS QUE, TODOS OS CUSTOS COM O SERVIÇO ESTÃO INCLUSO NO VALOR GLOBAL.

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, inscrito no CNPJ no 11.505.498/0001-60. por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) Alberto Ferreira da Rocha, portador da Carteira de
Identidade no 2292724 e do CPF no 060.467.934-32. A doravante denominado Licítante. para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licttante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meto ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elatxirada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da
presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi. ix> todo ou em parte, direta ou Indiretamente, ínfcmiado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licítante antes da
abertura oficial das propostas; e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e Informações para firmá-la.

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Rua: das Alagoas ns 19b, Nova Parnamírim - Parnamirim/RN, CEP; 59.150-758

CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008
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ITEM ATENÇÃO PRIMÁRIA UNIDADE

QUANTIDADE

DE HORAS P/

MÊS

VALOR

UNITÁRIO
DA HORA

VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL (12
MESES)

1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM
HORAS

P/Mês
960 R$ 30,00 R$ 28.800,00 R$ 345.600,00

2 MÉDICOS PSF
HORAS

P/ MÊS
640 R$ 220,00 R$ 140.800,00 R$ 1.689.600,00

3 DENTISTA
HORAS

PI MÊS
640 R$ 50,00 R$ 32.000,00 R$ 384.000,00

4 DENTISTA FERISTA
HORAS

Pi MÊS
160 R$ 50.00 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00

5 ENFERMEIRO FERISTA
HORAS

Pi MÊS
320 R$ 30,00 R$ 9.600,00 R$115.200,00

6 ENFERMEIRO
HORAS

P/MÊS
640 R$ 30,00 R$ 19.200,00 R$ 230.400,00

7 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
HORAS

Pi MÊS
640 R$ 30,00 R$ 19.200,00 RS 230.400,00

8 FISIOTERAPEUTA
HORAS

P/MÊS
320 R$ 50,00 R$ 16.000,00 RS 192.000,00

9 NUTRICIONISTA
HORAS

P/ MÊS
320 R$ 50,00 R$ 16.000,00 RS 192.000,00

10 PSICOLOGO
HORAS

P/MÊS
160 R$ 50,00 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00

11 FARMACÊUTICO FB
HORAS

Pi MÊS
320 R$ 50,00 R$ 16.000,00 RS 192.000,00

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Rua: das Alagoas 19b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758

CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmajl.com

Telefone (84) 99898-8008
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12 MÉDICO PSIQUIATRA
HORAS

P/MÊS
96 R$ 250,00 R$ 24.000,00 R$ 288.000,00

13 MÉDICO ORTOPEDISTA
HORAS

PI MÊS
96 R$ 250,00 R$ 24.000,00 R$ 288.000,00

14 MÉDICO ANESTESISTA
HORAS

P/MÊS
192 R$ 250,00 R$ 48.000,00 R$ 576.000,00

15 MÉDICO CARDIOLOGISTA
HORAS

P/MÊS
96 R$ 250,00 R$ 24.000,00 R$ 288.000,00

16 MÉDICO PROCTOLOGISTA
HORAS

P/MÊS
192 R$ 250,00 R$ 48.000,00 RS 576.000.00

17 MÉDICO PEDIATRA
HORAS

P/MÊS
384 R$ 250,00 R$ 96.000,00 R$ 1.152.000,00

18 MÉDICO NEUROLOGISTA
HORAS

P/MÊS
288 R$ 250,00 R$ 72.000,00 RS 864.000,00

19 MÉDICO GINECOLOGISTA
HORAS

P/MÊS
384 R$ 250,00 R$ 96.000,00 RS 1.152.000,00

20 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL
HORAS

P/MÊS
192 R$ 250,00 R$ 48.000,00 RS 576.000,00

21
MÉDICO

ULTRASSONOGRAFISTA

HORAS

P/ MÊS
576 R$ 250,00 R$ 144.000,00 R$ 1.728.000,00

22 MÉDICO OBSTETRA
HORAS

P/MÊS
288 R$ 250,00 R$ 72.000,00 R$ 864.000,00

UNIDADE MISTA

23 TÉCNICO EM ENFERMAGEM
HORAS

P/MÊS
1920 R$ 30,00 R$ 57.600,00 RS 691.200,00

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Rua: das Alagoas 19b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758

CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegltdaa@gmai[.com

Telefone (84) 99898-8008
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24 MÉDICO PLANTONISTA
HORAS

P/MÊS
1440 R$ 220.00 R$ 316.800,00 R$ 3.B01.600,00

25 farmacêutico/bioquímico
HORAS

P/MÊS
320 R$ 50,00 R$ 16.000,00 R$ 192.000,00

26 ENFERMEIRO
HORAS

P/MÊS
1280 R$ 50,00 R$ 64.000,00 R$ 768.000,00

VALOR GLOBAL R$ R$17.568.000,00

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA

ADMINISTRADOR

PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI

Rua: das Alagoas 19b, Nova Parnamirim - Parnamirim/RN, CEP: 59.150-758

CNPJ: 11.505.498/0001-60

prosegftdaa@gmail.com

Telefone (84) 99898-8008


